
CR Estado de Goiás
Governo Municipal deSA São Miguel do Araguaia

CONTRATO DE GESTÃO N.159/2018

Contrato de Gestão que entre si celebram o Municipio de São Miguel do AraguaiaGO por meio da
Secretaria Municipal de Saude. c o INSTITUTO ALCANCE GESTÃO EM SAÚDE qualificad..
como Organização Social. que visa estabelecer o compromisso entre as partes para o gerenciamento. é

operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde no Hospital Municipal Adailton do
Amaral.

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO. pessoa jurídica de direito publico
interno. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA-GO. inscrito no CNPIME sob o nº 11,433.328 0001-18. neste ato representada pela
Secretária Mugicipal de Saúde Sra. TALITA DIAS PEREIRA, brasileira. portadora do CP 1

890.218.001-87 e RG nº 4202721 DGPC-GO . residente domiciliada nesta Cidade. doravante
denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: INSTITUTO ALCANCE GESTÃO EM SAÚDE. inscrita (0) no CNPI n

27.949.878/0001-24. com endereço na Rua. Terezinha. n.380. Quadra.06. Lote:2 15 14 Salat8oc.
Editicio: Evidence Office Setor. Alto da Gloria. Goiânia Goias CEP: 74815-715. no Municipio a

Goiânia. Goiás com Estatuto registrado no dia 29 05 2018. Livro A número: 1643875. no Cartório de >

Fabelionato dd Notas de Goiânia- Goiás. neste ato representado por seu presidente: Wesley de Abreu
da Silva Juniof. brasileiro. casado. fisioterapeuta. portador (a) da Carteira de Identidade nº 758.681.
SSP IO. é db CPE nº.004.695.401-50. residente e domiciliado na Avenida. Milão. n2.4º
Condominio: Jade Torre 1. Ap.1502, Setor. Eldorado. Goiânia - Goiás. neste ato denominado
CONTRATADA.

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO. mediante as cláusulas c condições a

seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Instrumento. celebrado em decorrência do Chamamento Público nº 002 T018. contorm:
Processo Adnjinistrativo nº 08376 2018. será regido pela Lei Municipal nº 843 2017. [ei Federal nº

9.637 1998. eftre outros. principios. diretrizes e demais normas do Sistema Unico de Saude SES.
Subcláusula primeira - Observada à conveniência e oportunidade. após manitestação de órgãos
técnicos da Sderetaria Municipal de Saúde. a Secretária de Saude poderá editar portarias para. de formei
complementar, e observado o principio da eficiência da Administração Publica e demais constante mu

caput do art. 37. da Constituição Hederal, normatizar à execução deste Contrato de Gestão.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Contratação de Organização Social. sem fins lucrativos. especializada no gerenciamento e execução
dos serviços de 01 tum) Hospital Municipal de Adailton do Amaral (médio porte com 535 leitos). para «

O)
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Estado de Goiása Governo Municipal dePA São Miguel do Araguaia
atendimento da população própria do municipio de São Miguel do Araguaia-GO e demais municipios
devidamente pactuados em Programação Pactuada Integrada PPI dos entes lederados. em
conformidade com o Edital do Chamamento Público nº 0022018. assim como todos os Anexos que
integram o processo licitatório. objeto do Processo Administrativo nº 08376 20I8. independentemente
de transcrição.
Subcláusula primeira � Integra o presente instrumento os seguintes anexos:
a) ANEXO A - Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis
b) ANEXO B - Lermo de Permissão de Uso de Bem Imóvel
c) ANEXO É

- Declaração de que cumpre as Leis Trabalhistas

CLÁUSULA TERCEIRA � ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

A CONTRATADA atenderá aos usuários do SUS - Sistema Único de Saude. com seus recursos
humanos e técnicos capacitados. oferecendo. segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua
capacidade óperacional. os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo descritas.
conforme suá tipologia (unidade hospitalar).
Subcláusula) primeira - O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes. ou a
seus represantantes legais. a documentação de identificação do paciente é a documentação de
encaminhamento. se for o caso. especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
Subcláusula segunda - No caso dos atendimentos em caráter de urgência:emergência. sem que tenho
ocorrido apresentação da documentação necessária. a mesma deverá ser entregue pelos familiares c ou
responsáveisipelo paciente. num prazo maximo de 48 (quarenta oito) horas.
Subelánsala tercoira - O acesso aos cxames de apoio diagnóstico e terapéutico realizar-se-a de acordo
com o fluxo Estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde. Havendo necessidade de hospitalização.
a CONTRATADA fica obrigada à internar paciente. no limite dos leitos e especialidades contratadas.
Na hipótese de falta ocasional de leito vago. obriga-se a encaminhar os pacientes aos serviços de saud.
do SUS referenciados. respeitadas as pactuações vigentes entre os entes federados. em decorrência de
assinatura deste contrato.
Subcláusula quarta - O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela
CONTRATADA serão etetuados através dos dados registrados no SH - Sistema de Informações
Hospitalares. no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos tormularios «

instrumentos para registro de dados de produção detinidos pela CONTRA TAN LE.
Subeláusula quinta - O remanejamento e'ou contratação de novos dos serviços e quantitativos di
metas pactuadas. se necessário. realizar-se-á mediante autorização da CONTRATANTE.
Subcláusula sexta - HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO.

[- DO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA

O Hospital Municipal Adailton do Amaral deverá realizar. mensalmente. atendimentos de
urgência emergência medica. 24h:00 por dia, todos os dias do ano. mantendo à qualificação do
serviço existânte. em conformidade com a politica do Ministério da Saúde e os preceitos da Poltica
Nacional de Humanização.
No processo do Observação no Hospital Municipal Adailton do Amaral estão incluídos:
h) Iratamentyo medicamentoso que seja requerido durante o processo de observação. de acordo com a

Relação Ntcional de Medicamentos I-ssenciais - RENAME. ou medicamentos não padronizados
justificados por laudos médicos:
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Pl Estado de Goiáse Governo Municipal de
São Miguel do Araguaia

1) lisa e cuidados de enfermagem necessária durante o processo de observação:
1 Alimentação e hidratação. devendo respeitar os padrões sanitários e de qualidade legais exigidos:
k) Assistêndia por equipe de saúde interdisciplinar necessária ao respectivo atendimento. nas ações de

saude mencionadas neste Termo de Referência:
b Utilização de material descartável necessário para os cuidados e tratamentos necessários:
mObsen ação do paciente em quarto compartilhado. ou individual. quando necessario devido as

condições especiais do paciente. respeitadas as normas que dão direito à presença de acompanhante.
previstas pa legislação que regulamenta o Sistema Único de Saúde:

n) Pormecempnto de sanene o bemoderm idos atraves da Hemordoe Estimado
adiciona de contratada.

0) Fomecimpnto de roupas hospitalares. incluindo-se aí. as vestimentas e enxovais necessários .

assistêncih do paciente,

IE - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR

A assistência à saúde. prestada em regime de hospitalização. compreenderá o conjunto de atendimentos»
oferecidos aq usuário desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar. pela patologia atendida.
incluindo-se todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico
cas terapeuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar e todos os serviços relacionados de
acordo com gua capacidade e porte.

HI - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

a) Urgência £ Emergência

O hospital déverá realizar mensalmente o número minimo 2.440 consultas de urgência e emergência.
ou a demanda total. de acordo com a tabela abaixo:

4) Urgência € Emergência

Atendimentojde Urgência Emergência Pacientes Atendidos 20

b) Internaçãp Hospitalar

O hospital devera realizar anualmente O número minimo de 2.304 (duas mil trezentos e quatro)
internações hpspitalares. de acordo com o número de leitos operacionais registrados no CNES e tabelas
abaixo:

Hospitalização Total de Internações/mês Taxa de Ocupação Geral. Leitos Disponis eis
Í

Clinica Mediça NOS 70% 13

Clinica Cirúrgica do 70% 0s
Total 139 70% 18
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Estado de Goiás
una Governo Municipal deSAL São Miguel do Araguaia

O hospital evera realizar anualmente o número de 660 (seiscentos e sessenta) cirurgias eletivas c ou
urgências nh especialidade de Cirurgia Geral e Ortopedia e. demais procedimentos pactuados na PPI
Vigente. Asicirurgias ortopédicas deverão ser acatadas mediante O porte da unidade e observada a sua
complexidade.
Os serviços pactuados e não realizados no trimestre serão armazenados em banco de reserva e
repactuados! com à Organização Social em outros serviços ou procedimentos para atendimento das
demandas dos usuários.
c) Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Tratamento - SADT.

O Hospital Municipal oferecerá anualmente os serviços de SADT na quantidade ec modalidade de
acordo com a planilha abaixo:

EXAMES DE URGENCIA
EMERGÊNCIA. Times [Do AS O TOA
AGENDAMEN OS estre| Irimestre Trimestre Irimestre

Analise clinicas 6000 6000 6000 6000) 24,00".

Raios X 90() 900) 900 900) 3.606

Endoscopia/Alta 30) 30) 30) 30) no
Eco cardiograma 30) 30 30) 30) 12

750 750 750 750 300

O Hospital Municipal oferecerá os serviços de SADT - Serviços Auniliares de Diagnóstico +

Tratamento b todos os pacientes internados. podendo ser ajustado repactuados de acordo com
demanda.
Os exames pactuados e não realizados no trimestre serão armazenados em banco de reserva e

repactuados |com a Organização Social em outros exames para atendimento das demandas dos
usuarios.

IV - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL

No processo de atendimento ambulatorial estão incluídos:
a) Consultas médicas de média complexidade nas seguintes especialidades: Cardiologia Clinica

Cirurgia Geral. Pediátrica. Ginecologia. Ortopedia. Analises Clinicas, Raios NX. Ultrassonografia «

ECG. Endoscopia Digestiva Alta. Eco cardiograma. (obedecendo cronograma de implantaçã
gradual. abordado com a Secretaria Municipal de Saúde).

b) Demais especialidades e exames complementares previstos na PPL - Programação Pactuada e

Integrada h igente para o município de SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA e municípios deyidamenio
pactuados:

e) Assistência por equipe multidisciplinar especializada e pessoal auxiliar.
d) Materiais descartáveis necessários para realização dos procedimentos.
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AA Estado de Goiás
na GovernoMunicipal de«SA São Miguel do Araguaia

Der
erá realizar anualmente 5120 teinco mil cento e vinte) consultas. nas especialidades elencadas:

cirurgia geral, cardiologia clinica, pediatria. ortopedia. ginecologia. devidamente pactuados em PP!
Vigenteçnos quantitativos discriminados no quadro abaixo.

Consulta er Atenção I-specializada [1º Trimestre [2º Trimestre |3º Trimestre [4º Frimestro Dota

Cirúrgica Geral 300 300 300 300 MN

Clinica Cardiológica 240 240 240 "o
Clinica Ortópédica 260 260 260 260

Clinica Gintcológica 200 200 200 200 120:

Clinica Pediátrica 280 280 280 280 HD
Total 1280 1280 1280 1280 SD

A distribuição do quantitativo de consultas a serem realizadas. por especialidade. obedecerá ao fluxe
detinido pelh Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Araguaia-GO, podendo ser repactuad »

coma Orgapicação Social de acordo com a demanda.

V- CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS A CONTRATANTE -

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

a) ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
O Hospital Municipal Informará semestralmente a quantidade dos serviços que realiza. por clinica. de

acordo como volume de atividades assistenciais contratadas pela Secretaria Municipal de Saúde de.

São Miguel do Araguaia-GO.

e Nuntero de internações « pacientes saídos (altas. obitos. transferências) realizadas. agrupadas
por dlinicas:

º Prockdimentos cirúrgicos que realiza. agrupados por tipo e clinicas:
Atendimentos de urgências e ambulatorial que realiza. por clinicas:

º Número de exames que realiza aos pacientes do hospital:
Taxa de ocupação hospitalar:
Índice de satisfação do usuário.

1

b) ASSISTENE DA AMBULATORIAL

O Hospital Municipal informará. semestralmente. as atividades de atendimento de consultas
especializadas que realiza. de acordo com o volume e especialidades contratadas pela Secretarr-

Municipal dg Saúde de São Miguel do Araguaia-GO.
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EstadodeGoiás
usGovernoMunicipalde
DASãoMigueldoAraguaia

Subclâusudécimaprimeira-
Contratar.senecessário.pessoalderidamentecapacitadoehabilitado paraa

exctuçãodasatividadesprevistasnesteTermodeReferência.responsabilizando-sepelos
encargostrabalhistas.previdenciários.fiscaisecomerciais.resultantesdaexecuçãodoobjetodeste
instrumento.devendomensalmente.apresentaracomprovaçãodaquitaçãodosmesmos.conforme
legislaçãovigente.
Subcláusuladécimasegunda

-
Instalar.noHospitalMunicipalAdailtondoAmaral.no.cujousolhe

torapermitillo,"ServiçodeAtendimentoaoUsuário",devendo
encaminharàSecretariaMunicipalde

Saúderelatgriotrimestraldesuasatividades.conformeodispostonoTermodeReferência.

instrumental

décimaterceira-
Manter.emperfeitascondiçõesdeuso.osequipamentos

instrumenta(snecessáriosparaàrealizaçãodosserviçoscontratados.conformevistoriaprevia.
Subcláusuládécimaquarta-Emsetratandodeserviçodehospitalização.informarsempreque
solicitado.àCONTRATANTE.onúmerodevagasdisponiveis,afimdemanteratualizadoOserviço
deatendimeftoda"CentraldeVagas"municipal).
Subcláusuládécimaquinta-Emsetratandodeserviçosexclusivamenteambulatoriais.integrar
ServiçodeMarcaçãodeConsultasinstituídopelaSecretariaMunicipaldeSaúde.seestaassimÉ
definir:
Subcláusuladécimasexta-Adotarosimboloeonomedesignativodaunidadedesaúde.doSUS,da
SecretariaMunicipaldeSaúdeedaPreteituraMunicipaldeSãoMigueldoAraguaia-GO.cujousolhe
torpermitido.seguidopelonomedesignativodaOrpanizaçãoSocialdeSaúde.
Subcláusuladécimasétima-

Responsabilizar-seporcobrançaindevidafeitaaopacienteoudoseu
representante.porprofissionalempregadooupreposto.emrazãodaexecuçãodosserviços.objetos
desteinstrumentoedoTermodeReterência.

Subelánmta
décimaoitava-Utilizarsistemadeinformaçãoquepossuatotalcompatibilidadecomos

sistemasdomunicipioeMinistériodasaúde.paragerenciamentodeinformaçãoefaturamentodos
serviços.
Subcláusula|décimanona-NoAmbulatório.adotarsistemasdesenhas.destinadasàorganizarÉ
atendimento|dapopulação.dotadodeacessibilidadeàspessoasauditivaevisual.comousode
linguagemBrasileiradesinaisousintesedevoz.conformeocaso.
Subcláusula|vigésima-Mantersempreatualizadooprontuáriodopaciente.eoarquivodoserviçode
saúde.peloprazominimodeO5(cinco)anos,ressalvadososcasosprevistosemLei.
Subcláusula!vigésimaprimeira-Nãoutilizarcnempermitirqueterceirosutilizemopacientepar:
finsdepesquisase'ouestudos.excetonoscasosdeconsentimentoinformado.devidamenteaprovado
peloComitédeÉticaemPesquisa.quandodeveráhavermanifestaçãoexpressadeconsentimentode
pacienteoudeseurepresentantelegal.pormeiodetermoderesponsabilidadepelotratamentoaoqual
serásubmetido.
Subcláusula|»igésimasegunda-Atenderospacientescomdignidadeerespeito.demodouniversal«

igualitario.mantendo-sesempreaqualidadenaprestaçãodosserviços.respeitando-seàPolítica
NacionaldeHlumanizaçãodoSUS.
Subcláusulavigésimaterceira

-
Observar.nocasodoatendimentoaospacientes.asprioridadeslegais

conteridasàvriança.aoadolescente.aoidoso.apessoacomdeficiência,dentreoutrasprevistasne
ordenamentojuridicoBrasileiro.deacordocomatriagemdaUnidadedeSaúde.
Subcláusulavigésimaquarta-Afixaraviso.emlugarvisivel.desuacondiçãodeentidade
qualificadacomoOrganizaçãoSocialdeSaúde,edagratuidadedosserviçosprestadosnessacondição.
Subcláusulavigésimaquinta

-
Justificaraopacienteouaoseurepresentante.porescrito.quando

solicitadoasrazõestécnicasalegadasquandodadecisãodenãorealizaçãodequalqueratoprofissiona:
previstonesteTermodeReterência.utilizando-sedelinguagemclaraeacessivelàpopulação.

Av.JosePereiradoNascimento,Nº3851,SetorOeste.CEP:76590-000
SãoMigueldoAraguaia
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Estado de Goiásur GovernoMunicipal deSA, São Miguel do Araguaia
obrigações trabalhistas decorrentes. respondendo integrale exclusivamente. em juizo ou tora dele.
isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações. presentes ou futuras. desde que os repasses de
recursos financeiros tenham obedecido ao cronograma estabelecido entre as partes.
Subcláusula quinquagésima quarta - Os equipamentos. instrumentos e quaisquer bens permanentes.
que porventura venham a ser adquiridos com recursos oriundos do contrato de terenciamento reterente
a este Termo de Reterência. ou recebidos em doação para instalação no Hospital Municipal Adailton
do Amaral. serão automaticamente incorporados ao patrimônio do Municipio deSão Miguel do
Araguaia- 60 devendo a CONTRATADA entregar à CONTRATANTE à documentação necessaria
ao processg de regularização da incorporação dos referidos bens.
Subeláusula quinquagésima quinta - Devera ser realizada a atualização cadastral por Unidade de
Saúde. do| mobiliário. materiais e equipamentos permanentes e de informática. atraves de um
inventário |de todos os equipamentos existentes. informando sua localização. o nome e tipo do
equipamento. assim como seu número de patrimônio. O mobiliário. materiais equipamentos
permanentes e de informática adquiridos com recursos do contrato de gerenciamento em questão.
também déverão ser objeto de patrimônio pela Secretaria Municipal deSaúde de São Miguel do
Araguaia-G0O.
Subcláusula quinquagésima sexta - Deverá ser mantida. em cada unidade de saúde mencionada neste
Termo de Reterência. uma ficha histórica com as intervenções sofridas nos equipamentos ao longo de
tempo. especificando o serviço executado e as peças substituídas.
Subcláusula quinquagésima sétima - Devcrão ser informados à Secretaria Municipal deSaúde de
São Miguél do Araguaia-GO. todose quaisquer deslocamentos. seja de mobiliario. materiais e

equipamentos permanentesc de informática. assim como deverá ser atualizada sua localização na fich:
cadastral.
Subcláusula guinquagósima oitava - Restituir ao poder Público o saldo dos recursos liquidos
resultantes ato de gerenciamento.
Subcláusula quinquagésima nona - Disponibilizar permanentemente todae qualquer documentação
para auditoria do Poder Público Federal. Estadual e Municipale Conselho Municipal de Saúde.
Subcláusuta sexagésima - À CONTRATADA scrá obrigada a reapresentar a Certidão Negativa d
Debitojunto ao INSS (CND)e a Certidão Negativa de Débitos de Tributose Contribuições Federais.
Certificado, de Regularidade do FGIS (CRE) e Certidão Negativa de Débitos perante à Justiça do
Hrabalho nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais exigidas pera
legislação + igente. sempre que expirados os respectivos prazos de validade.
Subcláusula sexagésima primeira - Abrir conta corrente bancária especifica no banco sugerido pela
Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Araguaia-GO. para movimentação dos recursos
provenientes do contrato de gerenciamento à ser firmado.
Subcláusula sexagésima segunda Manter cm boa ordeme guarda todos os documentos originais que

comprovem as despesas realizadas no decorrer do futuro contrato de gerenciamento. e disponibilizar.
semestralmente. extrato à CONTRATANTH.
Subcláusula sexagésima terceira - Não distribuir. sob nenhuma forma. lucros ou resultados entre seus
diretores oti empregados.
Subcláusula sexagésima quarta - Encaminhar à CONTRATANTE. e Conselho Municipal de Saúde.
para publicação no Diário Oficial do Município de São Miguel do Araguaia-GO, no prazo máximo de
90 (noventa) dias contados da assinatura do referido contrato de gerenciamento. regulamento próprio
contendo os procedimentos que adotará para a contratação de serviços. obras c aquisições necessários ..

execução do contrato de gerenciamento. bem como para compras com emprego de recurso
provenientes do Poder Público.
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Pá Estado de Goiásus GovernoMunicipal de
São Miguel do Araguaia

Subcláusula sexagésima quinta - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos
assumidos neste Termo de Referência.
Subcláusula sexagésima sexta - Apresentar à CONTRATANTE. c ão Conselho Municipal de Saude.
relatórios gerenciais do Hospital Municipal e. na forma e prazos estabelecidos neste Lermo de
Reterência.
Subcláusula sexagésima sétima - Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto
às repartições competentes. necessárias à execução dos serviços especificados neste Jermo d:
Reterêndia.
Subcláutula sexagésima oitava- Implantar. após prévia aprovação da Secretaria Municipal de Saúde «
do Consglho Municipal de Saúde de São Miguel do Araguaia-GO, modelo normatizado de pesquisa de
satisfação pós-atendimento, a qual devera avaliar de forma setorizada cada fase deste.
Subcláugula sexagésima nona - Registrar. analisar. encaminhar e adotar as medidas de melhor:
necessárias. diante das solicitações. sugestões. reclamações «e denúncias que receber c responder aos
usuários. respeitado a prioridade do caso e os prazos estabelecidos pela Ouvidoria do SUS Municipal.
devendo Encaminhar trimestralmente à CONTRATADA. relatório das demandas registradas.
Subcláugula septuagésima - Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças estruturais físicas na
unidade dspecificada no Termo de Referência. sem prévia ciência da Secretaria Municipal de Saúde de
São Migycl do Araguaia-GO.
Subcláusula septuagésima segunda - O balanço é os demonstrativos financeiros anuais do
CONTRATADA devcrão ser claborados de acordo com as regras de contabilidade privada. obedecido
ao disposto na Lei nº 6.043:2011.
Subcláusula septuagésima terceira - ACONTRATADA apresentará semestralmente ao órgã:
supervisor. e ao Conselho Municipal de Saúde. a prestação de contas contendo. em especial. relatório
de gestão. balanço É demonstrativos financeiros correspondentes. devendo ser elaborada em
conformidade com o contrato de gerenciamento « demais disposições normativas sobre a matéria.
Subcláusula septuagésima quarta - Para fins dos relatórios consolidados semestrais.
CONTRATADA deverá considerar o Hospital Municipal Adailton do Amaral. como centros de cust
individualizados.
Subcláusula septuagésima quinta - Encaminhar. semestralmente. também ao Conselho Municipal d.
Saúde. relação de processos judiciais em que a CONTRATADA figure como ré e que contenham
pretensões indenizatórias. bem como as decisões que lhes toram desfavoráveis e os valores da
condenações. fornecendo número e chaves destes. quando em tramite pelo sistema E--proc do tribunal
de Justiçalde Goiás.
Subcláustla � septuagésima sexta - À CONTRATADA deverá observar rigorosamente os Princípios
da Econofnicidade. Razoabilidade e Transparência. norteadores da Administração Pública. para firs
das despesas originadas da execução do futuro Contrato de Gerenciamento.
Subcláusula septuagésima sétima - À CONTRATADA deverá observar todos os requisitos previstos
na Sessão III. da Lei Federal 9.637. de 15 de maio de 1998, bem como o cumprimento da Seção II

Artigo 3º, ou seja, ter no seu Estatuto à Criação do Conselho de Administração.
Subcláusula septuagésima oitava - À CONTRATADA deverá exigir. controlar ce fiscalizar. os

profissionais que tiverem qualquer + inculo com a mesma. para que estes cumpram o que preconiza os

artigos 35 da Lei 5.991/73, antigos 11 e 87 do Código de Etica Médica e artigo 15 do Decreto Feder
nº 20.931 51.
Subcláusula septuagésima nona � E vedada à contratação de sen idores e empregados públicos em

atividades, salvo Os casos em que houver previsão legal e compatibilidade de horário.

+ �
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Estado de Goiás

uns GovernoMunicipal de-A, SãoMiguel do Araguaia

Subcláusula octogésima - 4 CONTRATADA deverá manter. permanentemente. as ações de

transparência em relação ao serviço prestado. divulgando em seu site na internet um portal de

transparência em que. obrigatoriamente. sejam mostrados o Contrato de Gestão é seus aditivos, O

regulamento de contratação de bens serviços. os contratos que tenha assinado, os seus registros

contábeis. balanços e balancetes e demais demonstrativos contábeis mensais é anuais ou de outras

periodicidades. relatórios mensais e anuais de suas ações e atividades e outros que tenham produzido.

Subeláusula octogésima Primeira - Toda interpelação acerca do serviço publico prestado pela

CONTRATADA. feita por autoridade ou por pessoa do povo. deve ser prontamente respondida em até

[5 (quinve) dias úteis.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Competé à CONTRATANTE:
Subcláusula primeira - Proporcionar todas as facilidades legais e necessárias à boa exceução dos

serviços, inclusive comunicando. por escrito e tempestivamente. qualquer mudança que julgar

Subcláusula segunda - Programar o orçamento do Município. nos exercícios subsequentes ao da

assinatuta deste Contrato. os recursos necessários. nos elementos financeiros específicos para custear à

execução do objeto contratual. de acordo com O sistema de pagamento previsto neste Contrate.

Etetuando o pagamento da Custos Corporativo Compantilhado com recursos do tesouro municipal.

Subcláubula terceira - Permitir. a critério da Secretaria Municipal de Saúde. o uso dos bens móveis

imóveis.| mediante e de acordo com a edição de decreto e celebração dos correspondentes termos de

Permissão de Uso. para fins de assistência hospitalar e ambulatorial.

Subcláutula quarta - Inventariar c avaliar os bens móveis c imóveis reteridos na alinea anterior. antes

ização dos termos de permissão de uso.

Subcláusula quinta - Analisar. anualmente. à capacidade as condições de prestação de serviços a

serem exteutados por ocasião da qualificação da entidade como Organização Social. para verificar se

mesma dinda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do objeto contratual

Subcláusula sexta - Jfetuar os pagamentos devidos. nos prazos e condições estabelecidas neste

Contratoje no Termo de Reterência.
Subcláugula sétima - Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra €

ficl cumprimento das disposições existentes.

Subcláugula oitava - Autorizar Os serviços e emitir os documentos especificos e de competência d.

Contratante.
Subcláusula nona - Exercer a fiscalização. supervisão e controle dos serviços solicitados. através de

conussão devidamente designada pelo Secretário Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DA INTERVENÇÃO DO MUNICIPIO NO SERVIÇO TRANSFERIDO:

Subcláusuta primeira - Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços de saúde prestados à

população pela CONTRATADA. a CONTRATANTE poderá assumir. imediatamente. à execução

dos servidos objeto deste Termo de Referência. bem como a administração da Unidade. qualquer que

seja o estádo de conservação que se encontre.

Subcláusula segunda - Ocorrendo o previsto no item acima a CONTRATANTE assumirá à gestão du

Unidade com todas as instalações. equipamentos e recursos humanos necessários ao regular
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funcionamentodaUnidade.sejamadmitidospelaCONTRATADAoucedidospel
CONTRATANTE.
Subcláusulaterceira-Acontecendooprevistonoscitadosacima.todasasdespesasecustos
decorrentesdaintervençãopassarãoaserderesponsabilidadedaCONTRATANTEatéquea
intervençãosejasuspensa.quandoasituaçãoemergencialforsuperadaouregularizada.comavoltada
própriaCONTRATADA.seforocaso.oucomàcontrataçãodeoutraOrganizaçãoSocialquevenha
asubstitui-jaou.ainda.comaassunçãodiretadagestãodaUnidadepelaprópriaCONTRATANTL
emcaráterdefinitivo.seessaforadecisãoporemamental.

CLÁUSULASEXTA-DAVIGÊNCIADOCONTRATO

Oprazode[vigênciadocontratosedaráporumperíodode48(quarentaeoito)meses.contadosa

partirdadãtadesuaassinatura.podendoserprorrogadomediantetermoaditivo.nostermosd::
legislaçãovigente.
SubcláusulAprimeira-AntesdotérminodavigênciadesteContratodeGestão.àCONTRATANTE
analisaráadonveniênciaeaoportunidadeadministrativadesuarenovação.
Subcláusulásegunda

-
FicapactuadoqueaCONTRATANTE.aqualquermomento.poder

rescindiropresenteContratosefordeinteressepúblicoemrazãodonãocumprimentodosprincipios
basilaresda[AdministraçãoPública.

CLÁUSULASÉTIMA-DASALTERAÇÕES

OpresenteContratodeGestãopoderáseralterado.medianterevisãodasMetasdeProduçãoedos

valoresfinahceirosinicialmentepactuados.desdequepréviaedevidamentejustificada.mediante

parecerfavoráveldaCONTRATANTE.
Subcláusulaprimeira-Poderá.também.seralteradoparaacréscimosousupressõesnasobrigações.
desdequeddridamentejustificado.eanterioraotérminodavigência.
Subeláusulasegunda

-
Asalteraçõesdequetratamositensacimadeverãoserformalizadas.pormeio

determosaditivos.devendoparatantoserrespeitadoointeressepúblicoeoobjetodopresente

Contratodefrestão.

CLÁUSULAOITAVA
-

DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIAEPAGAMENTODOS
RECURSOSFINANCEIROSEDAFORMADEPAGAMENTO:

Adespesacaoafuturaparceriacorreráàcontadapresentedotaçãoorçamentária:10.502.1H2.2.028
3.3.90.39,
ACONTRATANTEfaráoprimeirorepasseatéoúltimodiaútildomêsdaassinaturadoContratodv

Gestão.Parabsexercíciossubsequentesorepassadoseráefetuadotododia15(quinze)decadames.

Paraospróximosexercíciosfinanceiros.asdespesascorrerãoàcontadedotaçõesorçamentárias

próprias.consignadas.nosrespectivosorçamentos-programas,ficandooparceiropublicoobrigadoà
apresentarafeiaprestaçãodecontasdomêsanterioratéodia10(dez)domêssubsequente.

OsrecursostinanceirosparaaexecuçãodoobjetodesteContratodeGestão.serãoalocadospara..

CONTRATADAmediantetransferênciasbancárias.emcontaprópriadaOrganizaçãoSocia!
destinadaexclusivamenteaesteobjeto.apontadaemformuláriopróprio.oriundasda

CONTRATANTE.

-+-
Ay.JosePereiradoNascimento,Nº3851,SetorOeste.CEP.76590-000
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AL Estado de Goiás
GovernoMunicipal de-Sa, SãoMiguel do Araguaia

A CONTRATADA poderá receber doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeira:

rendimentos de aplicações dos seus ativos financeiros e de outros pertencentes ao patrimônio que
estiver soh sua administração. ficando-lhe. ainda. facultado contrair empréstimos com organismos
nacionais elinternacionais.
O VALOR MENSAL DESTE CONTRATO DE GESTÃO SERÁ DE R$ 698.320,00
(SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E TREZENTOS E VINTE REAIS) PERFAZENDO
O VALOR GLOBAL MENSAL DESTE CONTRATOE DE RS 8.379.840,00 (OITO MILHÕES,
TREZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) ATÉ SUA
VIGENCI

Subcláusula primeira - Quaisquer recursos financeiros oriundos do SUS. de custeio cou
investimento. necessários ou passíveis de complementação ao valor dos serviços a seres contratados.

captados e aplicados respeitando as regras de financiamento. gestão e gerência do
SUS,

bem como tom o consentimento do CONTRATANTE.
Subeláusula segunda - [ vedada a utilização de recursos do SUS destinados à atenção básica ou
outros progtamas para custear quaisquer serviços objeto desse instrumento.
Subcláusulh terceira - Os recursos repassados e disponíveis à CONTRATADA poderão scr aplicados
em fundos| de investimento garantidos. desde gue os resultados dessa aplicação se revertam.
exclusivamente. aos serviços do objeto deste instrumento. e a aplicação não prejudique os serviços
pactuados.

deverão se

mediante nbvo processo administrativo específico. em que serão descritas as justificativas e O

detalhamento do aporte financeiro a ser realizado. podendo o repasse ser de valor total ou
complementar ao investimento realizado pela própria CONTRATADA.
Subcláusulá sexta - Ao final de cada exercicio. caso haja excedentes financeiros oriundos do Contrat»
a ser celebriáda à CONTRATADA dever e a orar e apresentar "Plano de investimento de Recursos
Excedentes" para aprovação pela CONTRATANTE.
Subcláusulá sétima - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do sistema de

pagamento. ficam estabelecidos os seguintes princípios « procedimentos:

CLAUSULA NONA - SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Para efeito de pagamento. a atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 03

modalidades Indicador 1 (IN 1). Indicador 2 (IN 2) e Indicador 3 (IN 3):
HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO

Modalidade,
INI Metas contratuais

Ê Indicadoresde
INI "Indicadores de Satistação

Av. Jose Pereira do Nascimento. Nº 3 851, Setor Oeste. CEP 76590-000
Sao Miguel do Araguaia - Go Fone: (62) 3977 - 7100! 3977 - 7101
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rt Estado de Goiás
Governo Municipal de

São Miguel do Araguaia
a) Além das atividades de rotina. à CONTRATADA poderá realizar outras atividades de
assistência] em saúde. submetidas à prévia análise c autorização da CONTRATANTE. contorme

º 90% (noventa por cento) do valor anual pactuado. em contrato. será repassado em [tdoze)
parcelas mensais fixas. sendo pagas até o primeiro dia útil de cada mês. mediante protocolo da
documentação exigida neste instrumento e no Termo de Reterência.

(dez por cento) do valor anual pactuado será repassado em 12 (doze) parcelas mensais. à

semestral

º Os pagamentos a serem realizados. conforme mencionado. neste contrato de gestão e no Termo
de Referêntia, serão condicionados à apresentação e 4 devida protocolização de toda à documentação
necessária é exigida.

As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros nas Cs
Autorização de Internação Hospitalar c dos registros no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais
de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE.

Visando o acompanhamento c avaliação do Contrato de Gerência e o cumprimento do.
atividades dstabelecidas para a CONTRATADA neste instrumentoe no termo de Referência. a mesm:
deverá encaminhar mensalmente. até o dia 10 (dez). à documentação informativa das atividades
assistenciais realizadas pelo Hospital Municipal. do mês anterior.

As |ntormações mensais relativas à produção assistencial. indicadores quantitativos e de
qualidade

€&
movimentação de recursos econômicos e financeiros serão encaminhadas atrave

instrumentas validados pela CONTRATANTE e de acordo com normas e critérios de segurança
prazos por gla estabelecidos.
º Os instrumentos validados pela CONTRATANTE deverão conter os relatórios e planilhas
necessários jà avaliação mensal das atividades desenvolvidas pelo Hospital Municipal. e Unidade de
Pronto Atendimento c estabelecerão a responsabilidade legal pelos dados ali registrados.

A NTRATANTE procederá a análise mensal dos dados enviados pela CONTRA LADA
para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido neste contrato.

A cada periodo de 06 (seis) meses. à CONTRATANTE procederá a consolidação c analise
conclusiva dos dados do semestre findo. para avaliação e pontuação dos indicadores que condicionarão
o valor do pagamento correspondente aos quantitativos variáveis estabelecidos neste instrumento e n.º"

lermo de Rkferência, considerando cada unidade como centro de custo individualizado:
º A referida análise poderá resultar uma repactuação das quantidades de ativ idade assistencial ora
estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro. eletivada através de Termo Aditivo
ao Contrato ide Gerenciamento.

São Miguel do Araguaia - Go Fone: (62) 3977 - 7100, 3977 - 7101 15gabineteGpretsma.com br
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EstadodeGoiás
eaGovernoMunicipalde
DALSãoMigueldoAraguaia

Ss"E-INSUFICIENTEZERO

Subcláusul4oitava-ACONTRATANTE.responsávelpeloacompanhamentoeavaliaçãodoserviço
prestado.ehereeraessaresponsabilidadepormeiodaSuperintendênciadeGestãoHospitalar
(SecretariaMunicipaldeSaúde)eComissãodeAvaliaçãoeAcompanhamento.aqualseraconstituida.
mediantea[prestaçãodecontassemestralapresentadapelaCONTRATADA.podendosolicitar.a
qualquertempo.documentoscomplementaresparasubsidiarseustrabalhos.
Subcláusulanona-ÀComissãodeAvaliaçãocAcompanhamentodeverareunir-seordinariamente0]
(uma)vez4mes.eextraordinariamentesemprequeconvocadapeloseuPresidente.emitindoacada
trimestreparecerconclusivoacercadoserviçoprestadocombasenoquadrodeavaliaçãovaloração.
devendoapresentarorelatórioàSecretariaMunicipaldeSaúde.éaoConselhoMunicipaldeSaude.
Subcláusuladecima-ÀComissãoresponsávelpeloacompanhamento.fiscalizaçãoeavaliaçãodo
contratoaotomarconhecimentodequalquerirregularidadenautilizaçãoderecursosoubensde
origempública.comunicaráimediatamenteoSecretárioMunicipaldeSaude.eaoConselhoMunicipe!
deSaúde.páraasprovidênciascabiveis.
Subciáusuladécimaprimeira

-
ÀCONTRATANTEfiscalizaráopagamentodosfuncionários

admitidospelaCONTRATADA.visandoateriracompatibilidadedacargahorária.ocorreto
recolhimentodosvaloresdosencargosdevidos.assimcomoparaevitarpagamentosemduplicidade
semcompatibilidadedecargahoraria.acumulaçãoindevidadecargoounepotismo.
Subcláusuladécimasegunda-OmontantedoorçamentoeconômicofinanceiroglobaldoHospir"
MunicipalAdailtondoAmaralcompõe-sedaseguinteforma:
a)7ºa|-valorcorrespondenteacusteiocoorporativoindireto.despesasadministrativasédeapoio
aseremdesenvolvidaspelasededacontratadaecujaprestaçãodecontasseramedianteàemissãode
notafiscal.
b)93

%-
incluitodososdemaiscustosparaoperacionalizaçãodaunidade.respeitadoopercentua.

deaté70ºo|destemontantecompagamentodepessoal.

CLÁUSULADECIMAPRIMEIRA-DOSRECURSOSHUMANOS

ACONTRATADAutilizaráOsrecursoshumanosnecessáriosesuficientesparaàrealizaçãodasações
previstasnésteContratodeGestãoéseusAncios.
Subcláusulaprimeira

-
4CONTRATADAresponderápelasobrigações.despesas.encargos

trabalhistas.securitários.previdenciários«outros.naformadalegislaçãoemvigor.relativosaos
empregadosnecessáriosnaexecuçãodosserviçoscontratados.sendolhedetesoinvocaraexistência
desteContratodeGestãoparaeximir-sedaquelasobrigaçõesoutransteri-lasàCONTRATANTE
Subcláusulaterceira-ÀCONTRATADApoderáutilizar.nomáximo.70ºdosrecursospublicosa

essarepassadoscomdespesasderemuneração.emolumentos,encargostrabalhistascvantagensde
qualquernatureza.àserempercebidospelosseusdirigenteseempregados.
Subcláusulaquarta-ÀCONTRATADAdeveráutilizarcomocritériopararemuneraçãodos
empregadoscontratadosànegociaçãoeàcelebraçãodeacordoscoletivosdetrabalhovinculadosac
cumprimentodasmetasestipuladas.àreduçãointernadoscustosouaoaumentodaprodutividadeq+

instituição,semprecompativeiscomopraticadonomercadodetrabalho.
Subcláusulaquinta-Évedadaacontrataçãodeservidoreseempregadospúblicosematividade.salve"

oscasosemquehouverprexisãolegalecompatibilidadedehorário.

Av.JosePereiradoNascimentoNº3851,SetorOeste.CEP:76590-000
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Estado de Goiás
"ig Governo Municipal deSA, SãoMiguel do Araguaia

Subcláusula sexta - À CONTRATADA. em nenhuma hipotese. poderá ceder a qualquer instituição
publica ou privada seus empregados. nos termos da [ei Municipal 843 2017 « suas alterações. e que
são remuncrados à conta deste Instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS BENS PÚBLICOS

Os bens públicos necessários ao cumprimento do Contrato de Gestão serão destinados a

CONTRATADA mediante celebração de Termo de Permissão de Uso, conforme Anexos.
Subcláusufa primeira - Os bens públicos móveis recebidos pela CONTRATADA no momento da
parceria. ob transferidos durante sua vigência. bem como aqueles adquiridos com recursos de qualquer
torma relgcionados com à atividade objeto do Contrato de Gestão poderão ser alienados e ou
substituídos por outros de igual ou maior valor. desde que previamente autorizada pela
CONTRATANTE e que tenha sido providenciada a respectiva avaliação. ficando condicionados
integração dos novos bens ao património do Municipio. em substituição.
Subcláusula segunda - Os bens públicos imóveis recebidos pela CONTRATADA no momento da
parceria. as transferidos durante sua vigência. bem como aqueles adquiridos com recursos de qualquer
torma relacionados com a atividade objeto do Contrato de Gestão são imalienaveis pela
CONTRATADA.
Subcláusula terceira - Permanccem cedidos à CONTRATADA. a título de permissão de uso. e pelo
prazo do presente Contrato de Gestão. os bens móveis c imóveis. equipamentos c instalações
constantes na permissão de uso. cabendo à permissionária manté-los e deles cuidar como se seu.
tossem. rastro o uso e destinação à consecução das finalidades traçadas vc observados os objetivos
metas pref istos neste Instrumento.
Subcláusula quarta - Faculta-se seu uso em ações que visem ao fortalecimento de parcerias técnicas.
cientificas e profissionais. com ou sem geração de recursos financeiros. desde que previstas no estatuto
da CONTRATADA. «c os valores arrecadados se reveriam para a manutenção dos serviços c ou
ampliação do numero de pacientes atendidos, c'ou reaparelhamento do acervo patrimonial. respeitando
os objetivbs c obrigações deste Contrato.
Subcláusula quinta - A CONTRATADA deverá semestralmente apresentar Relatórios à
CONTRATANTE especificando os bens objetos de permissão de uso. com as respectivas
classificações. qualificações e estado de consen ação.
Subcláusula sexta - À CONTRATADA realizará à gestão dos bens públicos imoveis permitidos
responsabilizando-se pela manutenção. reforma. adequação e acréscimos estruturais necessários. 1-
Nos casas de reforma. adequação e acréscimos estruturais necessários à gestão dos bens públicos
imoveis. àCONTRATADA poderá realizá-los às suas próprias expensas. caso em que devera obter
prévia autorização da CONTRATANTE. ou com recursos de investimentos da CONTRATANTE.
caso em que será contratada especificamente para esse fim. com fulcro no artigo 24. inciso NNIV da
Lei ltederal nº 8.666. 1993,
Subcláusula sétima - Os bens móveis vc imóveis adquiridos pela CONTRATADA. utilizando-se de
recursos provententes do presente Contrato de Gestão. destinar-se-ão. exclusivamente. à sua execução

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de ação ou omissão
voluntária. ou de negligência. imperícia ou imprudência. que seus agentes. nessa qualidade. causarem

Av Jose Pereira do Nascimento Nº 3 851, Setor Oeste CEP: 76590-000
São Miguel! do Araguaia - Go Fone (62) 3977 - 7100/3977 - 7101
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EstadodeGoiás
euaGovernoMunicipalde
SASãoMigueldoAraguaia

lencadosnesteInstrumentosemprejuizodaaplicaçãodasdemaissançõescabiveis.
aosusuários.aosórgãosdoSUSeterceirosaessesvinculados.bemcomoaosbenspúblicosmoveis
EImÓseisq

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA
-DASPENALIDADES

Inobseryância.pelaCONTRATADA.decláusulaouobrigaçãoconstantedesteContratodeGestãoe

seusanexos.oudedeveroriginadodenormalegalouregulamentarpertinente.autorizaráa

CONTRATANTE.garantidaaplenadefesacocontraditório.aplicaraspenalidadesabaixo:a)
Advertência:
b)Multa:
Subcláusulaprimeira-Aimposiçãodaspenalidadesprevistasnestacláusulaseráregulamentadapor
meiodeRegulamentoPróprioe.dependerádagravidadedofatoqueasmotivar.consideradasua
avaliaçãopasituaçãoecircunstânciasobjetivasemqueeleocorreu.edelaseránotificadaa

CONTRATADA.
Subcláusgiasegunda

-
DaaplicaçãodaspenalidadesaCONTRATADAteráoprazode15diaspara

interporrgcurso.dirigidoaoSecretárioMunicipaldeSaúde.
Subcláusglaterceira-Ovalordamultaparacadainfraçãocontratualnãoultrapassará1ºodovalorde
repassemensaleseráregulamentadaporRegulamentoPróprio.
Subeláusqilaquarta-Ovalordamultaquevicraseraplicada.apósseutrânsitoemjulgadonaestera
administrátiva,serácomunicadoàCONTRATADA.corespectivomontanteserádescontadodos
pagamentpsdevidosemdecorrênciadaexecuçãodoobjetocontratual.
Subcláusulaquinta-ÀimposiçãodequalquerdassançõesestipuladasnestaCláusulanãoelidiráo
direitodãCONTRATANTEexigirindenizaçãointegraldosprejuízosqueofatogeradordu

penalidadeacarretarparaosórgãosgestoresdoSUS.seususuárioseterceiros.independentementedas
responsahilidadescriminale/ouéticadoautordofato.
Subcláusulasexta-Aaplicaçãodaspenalidadespelainobservância.pelaCONTRATADAde
cláusulaquobrigaçãodiretamenterelacionadaaoserviçomédico-hospitalar.constantedesteContrato
deGestãoeseusAnexos.oudedeveroriginadodenormalegalouregulamentarpertinente.éde
responsabilidadedaCONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DARESCISÃO

OpresenteInstrumentopoderáserrescindidoaqualquertempoporacordoentreaspartesou
administgativamente.independentedasdemaismedidaslegaiscabíveis.nasseguintessituações:
l.PoratounilateraldaCONTRATANTE.nahipótesededescumprimento.porparteda

CONTRATADA.aindaqueparcial.dascláusulasqueinviabilizemaexccuçãodeseus
abjetivosemetasprevistasnopresenteContrato.decorrentesdecomprovadamãgestão.culpa
goudolo.
PoratounilateraldaCONTRATANTE.semdescumprimento.porpartedaCONTRATADA.
aindaqueparcial.dascláusulasqueinviabilizemaexecuçãodeseusobjetivosemetas
previstasnopresenteContrato.seraobservadooArt.6ºHeseusparágrafosdaleiestadual
nº15.503.DE28DEDEZEMBRODE2005.1

HI.Poracordoentreaspartesreduzidoatermo.tendoemvistaointeressepúblico.
IV.PoratounilateraldaCONTRATADAnahipótesedeatrasosdosrepassesdevidospeln

CONTRATANTEsuperiora30diasdadatafixadaparaopagamento.cabendoà

Av.JosePereiradoNascmento.Nº3851,SetorOeste.CEP:76590-000
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Estado de Goiás
Governo Municipal de

PA, SãoMiguel do Araguaia
CONTRATADA notificar a CONTRATANTE. com antecedência minima de 10 dias.
informando do fim da prestação dos serviços contratados.

V. Se houver alterações do estatuto da CONTRATADA que implique em modificação das

condições de sua qualificação como Organização Social ou de execução do presente
Instrumento. V. V. Pela superveniência de norma legal ou evento que torne material ou

forbialmente inexequivel o presente Instrumento. com comunicação previa de 60 dias.

Subcláusula primeira - Verificada a hipótese de rescisão contratual com fundamento nos incisos [e
IV da Subcláusula primeira desta cláusula. a CONTRATANTE providenciará a Revogação du

Permissão de Uso. existente em decorrência do presente Instrumento. aplicará as sanções legais
cabíveis após a conclusão de processo administrativo que garantirá o Princípio do Contraditório «

Ampla Detksa.
Subcláusula segunda - [im caso de deliberação pela rescisão. essa será precedida de processo
administrativo assegurado o contraditório c a ampla defesa. com vistas à promoção da desqualificação
da entidadé como Organização Social.
Subcláusula terceira - Ocorrendo à extinção ou desqualificação da Organização Social ou rescisão do
Contrato dê Gestão. acarretara:
a) A rescisão ou distrato do Termo de Permissão de Uso dos Bens Móveis é Imóveis. a imediata

reversão desses bens ao patrimônio da CONTRATANTE. bem como os bens adquiridos com
recursos financeiros recebidos em decorrência do objeto deste Contrato:

b) A cessação das cedências c afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da
CONTRATADA:
c) A incorporação ao patrimônio do Município dos bens doados. adquiridos e dos excedentes
financeiros decorrentes de suas atividades. na proporção dos recursos públicos alocados.
d) Disponibilização. imediata. dos arquivos referentes ao registro atualizado de todos os
atendimentos efetuados no HOSPITAL. as fichas e prontuários dos usuários.
Subcláusála quarta - Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA. ressalvada à

hipótese de inadimplemento da CONTRATANTE. a mesma se obriga à continuar prestando os
serviços de saúde contratados pelo prazo minimo de 120 dias. contados da denúncia do Contrato de
Gestão.
Subcláusula quinta - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 120 dias. à contar da data da
rescisão do Contrato. para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à CONTRATANTE.
Subcláusuia sexta - Na hipótese do inciso [Il do caput desta cláusula. à CONTRATANTE
responsabilizar-se-á apenas pelos prejuízos suportados pela CONTRATADA. exclusivamente em

dra do retardo na transferência de recursos. cabendo à CONTRATADA à comprovação do
nexo de causalidade entre os prejuizos alegados e a mora da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES DA O.8

A CONTRATADA obriga-se a manter. permanentemente. no minimo. as seguintes ações d
transparência:
E

� Manter em seu site na internet um portal de transparência em que. obrigatoriamente, sejam
mostrados:
a) o Contrato de Gestão c seus eventuais aditivos:
b) o seu tegulamento de contratação de bens e serviços:
c) seus registros contábeis. balanços e balancetes e demais demonstrativos contábeis. anuais ou de

outras periodicidades:

Av Jose Pereira do Nascimento. Nº 3 351, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go Fone (62) 3977 - 7100, 3977 - 7101
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d) relatórios anuais de suas ações e atividades e outros que tenham produzido:

e) regulamento de contratação de pessoal:

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-GO. como

competente para dirimir todae qualquer controvérsia resultante do presente Contrato. que não puderem

ser resolvidas amigarelmente. renunciando. expressamente, 4 outro qualquer pôr mais privilegiado que

se configure.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente Contrato terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município. no prazo máximo de

20 dias. cobtados da data de sua assinatura.
É. por estarêm de acordo. assinam este Instrumento os representantes das partes. em 03 (três) vias de

igual teor é forma. para que alcancem os jurídicos e desejados efeitos.

São Miguel do Araguaia-GO 13 de Setembro de 2018.
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MIGURL RUMO AO
ADM 2021/2024

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 37/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 01/2024

Ata de registro de preço, para : Registro de Preços para aquisição de SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA PARA SALA DE AULA, para uso dos alunos
matriculados na rede municipal de ensino.

Validade: /12 (doze) meses.

Aos 09 de'janeiro de 2024, na Prefeitura, sede do Município de São Miguel do Araguaia-GO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP] nº 02.391.654/0001-19,
representada pela Prefeita, Sra. AZAIDE DONIZETTI BORGES MARTINS, brasileira, viúva,
portadora |do RG: 452768-2 A VIA, CPF: 477.147.941-00, em face das propostas vencedoras
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2023, cuja Ata e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa em 05/01/2023, conforme Despacho, exarado no
presente processo, RES O LV E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as
cláusulas seguintes:

DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1. EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA,,
inscrita nd CNPJ sob o nº 13.519.316/0001-36, com sede a Avenida Brasil, Sala 706, nº 600,
Bairro Boqueirão, Praia Grande, São Paulo, CEP: 11701-090, telefone(55 13) 3473-5658, E-
mail: cdudatecaWeducateca.com.br , neste ato representada pelo Sr. JELLEL MOHAMAD
ASSAF, portador da Carteira de Identidade nº 29.644.886-2 SSP/SP, inscrito no CPF nº
249.523.188-85.

DO OBJE

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES
CONTRATADAS,

Registro dk Preços para aquisição de SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA SALA DE AULA, para
uso dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, conforme especificados no Anexo I

do Termo (le Referência, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta
desta ATA, e, conforme condições e especificações constantes do Edital do Pregão Presencial
SRP nº 37/2023, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES VENCEDORAS.

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dasdricitantes REGISTRADOS, entre outras:
PAULO ALBERTO DIAS SILVA
e-CPF: 00339417188

1. assinar 9 contrato de fornecimentoGairtaRMUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
ata: 17/01/2024 15,09:50

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
Os

solicitação.formal.
hito: GUEL DO NAAGUAIA centi com briservicas/eutenticac
aorelatorios

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100
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IL. os produtos deverão serem entregues conforme necessidade da Prefeitura doMunicípio, será
de forma parcelada ou total, devendo ocorrer em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida
pelo Setor de Compra, onde devem constar as quantidades e os serviços solicitados e locais a
serem entregues.

HI. providênciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

IV. reapresEntar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e
qualificaçãp exigidas no Edital do Pregão Presencial nº 37/2023.

V. prover dondições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições tontratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor inicial atualizado da Ata. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde
que resultg de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA.

VIL ressartir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes c/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VIII. respgnsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

IX. pagar pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços - ARP é de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos serviços constantes
desta ARP, encontram-se contidos na tabela abaixo:

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Fornecedor: EDUCATECA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA
C.C. Nome: SEC. DE EDUCAÇÃO
Número Licitação: 37
Lote: 1

Id Compra: 41888

Id Produto Descrição Marca Quantidade Total Valor Unitário Valor Total
PROJETOR EPSON/POWELITE37003 MULTIMIDIA E10 15,00 6.690,00 100.350,00

SISTEMA
78847|| INTEGRADO aoECH/EDUCABOA 28,00 42.600,00 1.192.800,00

LOUSA DIGITAL
1.293.150,00

VALOR GLOBAL DESSA ATA REGISTRO DE PREÇOS É DE R$: 1.293.150,00 (UM MILHÃO E
DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS).

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer árgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades
registradas nesta Ata.

DA DOTAÇÃO

SEC. DE EDUCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.3.3.90.30
SEC. DE EDUCAÇÃO/CRECHE: 12.365.0003.2.019.3.3.90.30

MATERIAL PERMANENTE:

SEC. DE EDUCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.4.4.90.52
SEC. DE EDUCAÇÃO /CRECHE: 12.365.0003.2.019.4,4.90.52

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

1. gerenciar, através da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, esta
Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades das Secretarias Municipais, obedecendo a
ordem de classificação e os quantitativos definidos pelos participantes desta Ata;

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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Il. Gestora de contratos DANIELLA DE OLIVEIRA BORBA decreto nº 451/2022 ficará
responsável pela gestão do contrato.

IV. Fiscal de contratos CARLOS MURILO BARROS DE OLIVEIRA decreto nº 34/2023 ficará
responsável pelo acompanhamentoe fiscalização do contrato.

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa bficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente Ata;

V. disponibilizar o processo do Pregão Presencial ea Ata de Registro de Preços, devidamente
publicada) ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIAS, para fins de
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital do Pregão
Presencial nº 37/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade
de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que
tenham séus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras,
e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

forneciméntos dos serviços de valor registrado nesta Ata, de acordo com a quantidade
efetivamente entregue, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado, mediante apresentação do
documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão
conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação
onde a licitante tem sua sede;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a
licitante tem sua sede;
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei
Federal 12.440/11.

c)

d)

Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos
5 será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos
evistos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente

RAÇÕES DA ATA

À DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
queles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos Serviços registrados,
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, órgão gerenciador
, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
ão preço praticado no mercado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DO
A-GO deverá:

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado

II. frustra

no mercado;

a a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

II. convogar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não
tiveram séus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo: Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador da Ata poderá:

1. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

Avenida josé Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100
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IH. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos Serviços;

II. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. o fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa
aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticadosjno mercado;

VI. por inigiativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem
à esta ARP| tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

I advertência;
Il. multa de 10% (dez por cento) sobreo valor total registrado;
HI. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com
o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
sejaa a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA| DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas:

I descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;
IL. execução insatisfatória ou inexecução da entrega do objeto, desde que a sua gravidade não

O enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de

CLÁUSULA|DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 10 (dez) dias de atraso no serviço solicitado, sem que
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Unico: A multa a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que
o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, Ill e IV, facultado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, cpntado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá fazpr a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar

sucessivas das outras

o

senalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à empresa o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 Setor Oeste.
Fana: [67] 3977-7111 - [62] 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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AUM 2021/2824

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas dg acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº 37/2023 e as
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA/VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
VENCEDORAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo
de Referência - Anexo |, do Pregão Presencial nº 37/2023, conforme decisão do Pregoeiro do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata, e homologação no dia 05/01/2024 feita pela Senhora Prefeita do
Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA-GOo gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.

CLÁUSULA
quaisquer
outro, por

E, por esta
teor e form

VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer
mais privilegiado que seja.

rem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual
a.

São Miguel do Araguaia-GO, 09 de janeiro de 2024.

AZAIDE DONIZETTI BORGES MARTINS
PREFEITA

EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA
CNPJ sob o nº 13.519.316/0001-36

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000



MPREFRITURA MUNIGIPAL DESÃO MIGUEL.RUMO AO
ADM 2621/2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP Nº 01/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, inscrita no CNPJ nº
02.391.

658
/0001--19.

CONTRATADA: EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E
ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.519.316/0001-36.

OBJETO: egistro de Preços para aquisição de SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA SALA DE
AULA, pará uso dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, conforme especificados
no Anexo
cláusula q
PREGÃO
PROMITEN

Prazo: 09/

VALOR GL
DUZENTO!

O recurso d

SEC. DE EDI
SEC. DE ED!

MATERIAL

SEC. DE ED!
SEC. DE EDI

Fundamen

do Termo de Referência, conforme quantidades e especificações constantes da
arta desta ATA, e, conforme condições e especificações constantes do Edital do
PRESENCIAL SRP Nº 37/2023, bem como das propostas comerciais das
TES VENCEDORAS.

01/2024 à 09/01/2025.

DBAL DESSA ATA REGISTRO DE PREÇOSÉ DE R$: 1.293.150,00 (UM MILHÃO E
5 E NOVENTA E TRÊS MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS).

rçamentário será atendido pelas seguintes dotações:

JCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.3.3.90.30
JCAÇÃO/CRECHE: 12.365.0003.2.019.3.3.90.30

PERMANENTE:

JCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.4.4.90.52
UCAÇÃO/CRECHE: 12.365.0003.2.019.4.4.90.52

to Legal: Licitação Pregão nº 37/2023, Lei nº 10.5.:0/1., Lei Federal nº
3 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

São Miguel do Araguaia-GO, 09 de janeiro de 2024.

AZAIDE DONIZETTI BORGES MARTINS
PREFEITA MUNICIPAL

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000



MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
Avenida José Pereira Do Nascimento 3851 - Setor Oeste, São Miguel Do Araguaia, Goiás

02.391.654/0001-19

LE

O(a) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA, através de seu representante legal no uso de suas atribuições, toma público o seguinte contrato:

Número: 221/2025

Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Credor: G ATLANTICUS LTDA

Valor: .837.400,00

Vigência: 8/2025 à 08/08/2026

Data publicação: 2025

Modalidade: - 3/2024

Objeto: TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO Nº. 221/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº, 09/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO TECNOLÓGICA DOS AMBIENTES EDUCACIONAIS E INSTITUCIONAIS, COM
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXISTENTE, PARA AMBIENTE INTERATIVO E INTEGRADO,
INGLUINDO FERRAMENTAS EDUCACIONAIS, GERENCIAIS E DE SEGURANÇA

Documento(s): CONTRATO DE ADESÃO Nº. 221/2025

Disponibilizado através do endereço eletrônico:

Responsável

Centi O e-Assinatura: Movszssos Emitido em 12/09/2025 10:04 por luana.aiencar Página 1 de 1
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DECRETO Nº 285 - 2025 � 06 DE MARÇO DE 2025.

"Nomeia a servidora KAMILLA DE
SOUZA PEDROSA CARDOSO em cargo
de provimento em comissão e dá outras
providências."

O Prefeito de São Miguel do Araguaia, no uso da competência c das
atribuições que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de Goiás. bem assim
a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º
- Fica nomeada para o cargo em comissão de AGENTE DE

APOIO DE LICITAÇÃO a servidora KAMILLA DE SOUZA PEDROSA CARDOSO
portadora do CPF: 058.022.171-70 lotada no GABINETE DO PREFEITO,a partir de 05
de março de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto deverão ocorrer à conta
própria do vigente orçamento. segundo o Plano de Classificação Funcional Programática.

Art. 3º
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

retioagindo seus efeitos a partir de 05 /03/2025.

Cumpra-se e Publique-se:

Gabinete do Preteito de São Migué do Araguaia aos 06 (seis) dias do mês de
matço de 2025.

CERTIDÃO
"creme dE DES LuiNisa DATA FXEI UMA CÓPIA 00

pesso mz, NOPORTALDE
a Neto no ENE no DECOS-

j j f "o.
/ /

CHEFE ES RECURSOS HUMANOS
ouça "ira Dutra

NETO Nº 046/2025;
Avenida Jusé Percira do Nascimento Nº38S[, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-

São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
wwwstomigueldoaraguaia.go.gov.br
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DECRETO Nº 019/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

costume de acido coma ta "Declara situação emergencial paraVs ES fins de dispensa de licitação e dá
"4aoutras providências."

uso He suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Orgânica do
Municípjo, com fundamento no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/21 e nas Instruções
Normativas do Tribunal de Contas dos Municípios, e,

CONSIDERANDO, o princípio da continuidade administrativa, no que
tange: a) à prestação de serviços de assistência médica à população, por intermédio
do credenciamento de profissionais da área de saúde e aquisição de medicamentos
e materiais hospitalares, bem comoa contratação de assessorias especializadas de
um modo geral; b) os serviços de recuperação e conservação de estradas vicinais
em caráter emergencial; c) os serviços de transporte escolar com início do periodo
letivo; d) a aquisição de combustíveis e lubrificantes para frota oficial do município,
visando] atender aos serviços rotineiros da administração, descritos nas alineas
anteriores;

CONSIDERANDO, que a realização de licitação, qualquer que seja a
modalidade, demanda tempo para o preparo, confecção e publicação de editais,
aberturá das propostas e julgamento, e eventuais recursos e homologação;

CONSIDERANDO, que a não realização das despesas retro
mencionadas em caráter emergencial, ensejará graves consequências em prejuízo
principalmente à população carente e estudantil, além de manter paralisados
serviços à comunidade, tais como limpeza pública, transporte de enfermos em
ambulâncias, tráfego regular na zona rural do município, além de dificultar o pronto
funcionamento dos órgãos da administração municipal diretamente vinculados às
despesas já mencionadas;

CONSIDERANDO, que o município tem o dever constitucional de
prover € prestar os serviços de saúde e educação à população, e, uma eventual

Avenida José Pereira do Nascimento Nº
3851, Sector Oeste Telefone: (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
www.saomigueldoaraguaia.go.gov.br
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paralisação dos mesmos, fatalmente acarretará em violação aos dispositivosVE e legais aplicáveis a espécie;

CONSIDERANDO, que o inciso Vill, do art. 75, da Lei Federal nº

14.133/21, autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa Qcasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou
a segufança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situaçãp emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que

CONSIDERANDO, finalmente o disposto nas Instruções Normativas
nal de Contas dos Municípios, que autoriza a prorrogação dos contratos

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada a situação de emergência administrativa, com
fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, com base na qual, poderá a
administração pública municipal, dispensar o processo de licitação nos seguintes
casos:

|
� Celebração de instrumentos de credenciamento de profissionais

que atuaram na área da saúde pública municipal;
Il - Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares, leite em pó,

para manutenção da área da saude;
HI � Aquisição de combustíveis e lubrificantes, para abastecimento

dos veículos e máquinas da frota oficial, empregados nos serviços de limpeza
pública, na recuperação e conservação de estradas vicinais, no transporte de alunos
da rede pública, nos serviços rotineiros dos órgãos da administração;

IV � Contratação de veículos para realizar o transporte escolar,
Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851 Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
WWW igueldoaraguaia.go.gov.br
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V � Contratação de assessoria jurídica, assessoria contábil,
assessorias em geral e sistemas de informática para o perfeito funcionamento dos
atos do Poder Executivo Municipal, Fundos e Autarquias Municipais;

VI - Contratação de veiculos e empresas para realização da limpeza
pública;

VII � Locação de imóveis para atender a Administração direta e
indireta;

VIII - Locação de veiculos, equipamentos e máquinas para atender o
município com todos os órgãos e Fundos Municipais.

IX � Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza,
utensílios, gás de cozinha e panificados;

X � Oxigênio para uso medicinal;
XI - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de manttenção preventiva e corretiva em equipamentos hospitalares, do Fundo
Municipál de Saúde.

XII - Contratação de prestação de serviços técnicos especializados em
Engenhária Civil, arquitetura e ambiental.

XIII � Contratação de prestação de serviços de coleta, transporte e
destino final por meio de incineração de residuos oriundos dos serviços saúde ou
industriadis, que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente, devido à

presençã de agentes biológicos (residuos do grupo A,B,E)
XIV � Aquisição de pneus, peças e mão de obra para os veículos do

município e órgãos municipais e todos os Fundos municipais.
XV � Materiais gráficos em geral.
XVI - Contratação de empresa especializada em implantação e

prestação de serviços de locação de Sistemas de software de gestão pública em
geral;

XVII � Contratação de prestação de serviço destinado ao controle de
arrecadação dos tributos municipais.

XVIII � Aquisição de materiais de expediente para o município e
órgãos municipais e todos os Fundos municipais.

Ar. 2º
- A declaração de emergência se caracteriza pela

excepcionalidade da situação, e dar-se-á por prazo máximo de 180 (centoe oitenta)
dias contados da publicação deste ato, onde a administração deverá
necessariamente promover nesse prazo, a realização das licitações pertinentes, ao
regular funcionamento da administração.

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000

www.suomigueldoaraguala.po.gov.br
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Art. 3º - As despesas públicas contraídas com base no presente ato
deverãp obedecer rigorosamente aos preços praticados no mercado.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO! UEL D ARAGUAIA, ESTADO DE GOIÁS,
E 2025.AOS 06 DIAS DO MÊS DE JANEI

?

L

JERONYMO JOSE
ÕE

SIQUEIRA NETO
Prefeito de Sãg' Miguél do Araguaia

Avenida José Pereira do Nascimento N:38$t, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000

www.saomigueldoaraguaia.go.gov.br
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CONTRATO Nº 45/2025
PROCESSO DE ADESÃO

Termo de conerato que enire si celeõram Município de São
iiguei do Araguaia e Zoom Eventos LTDA. visando a
Costeiação de empresa pera iocação de estrutura móvel e
contratação de prestação de serviços de vigilância com: entrega
de forma parcelado pelo periodo àc !2 "doze, meses para
menienção du Secreiarie: de Turismo.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica
de direito público interno. inscrita no CNPJ/MF nº 62.391.654/000i-15. com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliado em São Miguei Co Araguaia/GO, aqui Cenominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: ZOOM EVENTOS LTDA, com endereço comercial na Avenida Mário
Francisco Maciei. S/N, Q. 07, L. 11, CASA-2, Setor Aeroporto, Nova Crixas-GO, telefone: (062)
3385-3449) E-mail: zocmeventos89 gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 07.172.859/0001-27,
neste ato fepresentada seu bastante procurador Sr. PLÍNIO DIAS GUIMARÃES, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 3745053 � DGPC-GO inscrito no CPF nº
825.069.491-00 , sujeitando-se a contraiante e a contratada às normas cisciplinares de Lei Federal
º 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

li - Olpresente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 1782/2025, fundamentado
nos termos da Ata de Registro de Precos nº 077/2024, referente ao Processo Licitatório na
modalidade Pregão Presencial nº 015/2024, oriuncos do Processo Administrativo nº
13333/2024/ADM, firmada entre o MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO e a empresa ZOOM
EVENTOS LTDA, fundamentando-se no Artigo 86 52, da Lei Federa: nº 14.133/2021, de Ci de
Aori! de 2021, que diz a respeito de adesão da ata de registro de preços na condição de não
participantes.

CLAUSULA SEGUNDA - OBSETO:

2.1! - O objeto do presente é a locação de estrunira móvel e contratação de prestação de serviços de
vigilância tom entrega de forma parceisiz peic pericdc de : 2 (doze) meses para manutenção da
Secretaria fe Turismo.

Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DC ARACUAIA
Fornecedor: ZOOM EVENTOS LTDA
C.C. Nome: SEC. DE TURISMO
la Compra: 4883<

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Teicfone: (62) 3877-7100
São Miguei do Araguais - Goiás CEP: 76396-000

wwsuomigueidoaraguaiu.go.gov.vr
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Cócigo Destrição Unidade
Medida Quantidade Vir unitamo

BANHEIRO QUÍMICO"LOCAÇÃO DE SANUEIROS QUÍMICOS
INDIVIDUAIS MASCULINOS E FEMININOSCOM MONTAGEM,
DESMONTAGEM E MANUTENCÃO, Ef POL.ETILENO NAS
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10 M DE FRENTE X 2,10 M DE
FUNDO COM 2,20 M DEALTURA, COM PRODUTOS E
HIGIENIZAÇÃO, CONTENDACAIXADE COLETA COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LTS, PORTAPAPEL TAMPA NOS

"ASSENTOS, PORTA COM SINALIZADOR LIVREE OCUPADO,Pisc

83.071

"FENGNINO", COM LIMPEZA 02 VEZES AU DIA.
ANTIDERRAPANTE E PLACAS DE SINALIZAÇÃO"MASCULINO" E

UNID 250,00: pa o o 51.000,00

Uai (DiSciPLINADOR),MED.NDO 4,05M DE ALT
Vias35e DE COMPRIMENTO, COVAPOIS EM MÃOSFRANC

XADOS POR GRAMPOS, CONFECCIONADOS EM TuBCSDEÉ5" E
CRAPA DE 14MM;

83.972 UND 45C.00

ViLUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - 202AR LED; 67 MESA PARA
83.073 ILUM NAÇÃO; UMAMÁQUINA DE FU:MAÇÃ, OI RACK PARA 24

ES: 61 RACK DE ENZACIA5.0CtWATTS.
4.286,00 42.800,00

ILU PROFISSIONAL - MESA COMPUTADORIZADA COM
48 CRNAIS DE DIMMEZRMONTADOS El. RACK DE 4.000 WATTS
PORKANAL; 02 AMPLIFICADOR DE SINAL DMX DEE VIAS: 16
PARLED"S DE 3W;04 MIN! BRET COM 6 LÂMPADAS DIWE 656
WATTS; 12 CANHÕES PAR 64 FOCO5; 4 STROBO ATONIC 3000;
cRij2 9X7MDE ALUMÍNIO Q39COM UM TRAVESSA, 6 TALHAS

D3 LTONELADA DE ELEVAÇÃODE 8 M,COMMANILHASE
PCINTAS; 2 MAQUINAS DE FUMAÇA mx iZ2MOVIZ RES,1
CANÍ:ÃO SKVINALQUIR 2XM,1 SISTEMA DE NTERCON COM 5

TOS; 1 SISTEMA DE AC

83.074

so o: A

UNID 15,00 11.224,00, 168.360.00

83.075 JCCYS DZ MESAS PLÁSTICAS COM 04 CADEIRAS tn 25,0% tt «e o Cs «>

> =. 5X2 P4 OUTDORR LCUAL OU SUPERICRALTA
M TODOS US COMPONENTES PARA ATENDER O UNID 15,00, 7.800,00

PALÚC 7X4 - PALCO COM COBERTURA E GROUND EM
ALUMÍNIO (80X TRUSS), ÁREA DE 7M X 4M, ALTURA MÍNIMA
DE 1M, ESTRUTURA METÁLICA, PISO EM MADEIRA, ESCADA
LATERAL, FECHAMENTO PARTE INFERIOR EM TECIDO E
LATÊRAL COM TELA PLÁSTICA PRETA (MONTAGEME
DESVONTACIM)

83.077 UNID 5,00, 4.990,0€ 24.550,06

PALCO 1 0X08B- PALCO COM COBERTURA E GROUND EM
(BOX TRUSS), ÁREA DE 10M X 8M, ALTURA MÍNIMA

1M, ESTRUTURA METÁLICA, PISO EM MADEIRA, ESCADA
LATÉREL FECHAMENTO BARTE INFERIORE!4 TECIDO E
LATERAIS COM TELA PLÁSTICA PRETA IMONTAGEXE
DESMONTACEM)

83.078 UNID 5,0€, 3.986,00 49.900,00

DALGO 2 ÁGUA 13X15 PALCO MODELO 2 ÁGUAS EM ALUMÍNIO
'P39 DE [3X15M. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E
DESXONTAGEM DE PALCO MODELO 2 AGUAS MEDINDC13
METROS DE FRENTE2CR 15 METROS DE PROSUNDIDADE,

"COBERTO POR LONA RESISTENTE A CHAMAS NA COR CINZA,
83.079 PISO COM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA REGULÁVEL

IDE IM A 1.55ME PISO (ASSCALRO)Eli COMPENSADOS DE
ISMM COM SENÁRIO EM CROUNDSTJ36L AR GKTHTS,

com
; ABes LETERAISNOFFORMATO DE GOL VERTICAL 2 ARA

PORTE DE SOM DE SISTEMALivi,, FECHA)

SChi PARA EVENTO 04 CAIXAS ATIVAS COM PEDESTAL, MESA
ANALÓGICA, 0Z MICROFONE SEMFIO SHURE, 02 MICROFONE
COM FIO SHURE, COM MONTAGEME DESMONTAGEM.

83.080

À

rO FRONTAL

UNID 10,00!

5,00:

17.816,00 178.:00,00

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguei do Araguaia - Goiás CEP: 76390-000

.sacm igueldosraguaia.go.gov.dr



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DG ARAGUAIA-GOIÁS
2925/2028

SOM PA4 2 CAIXAS DE GRAVES COM02 ALTOFALANTES DE
OMPOTÊNCIADE 1000 C2 CAIXA DE MÉDIO LINE COM
LTC FALANTESDE 12º DE 1200 W, 52 T.TANIUM 190W,

83.083 COM AMPLIFICADORES E PERIFÉRICOS, MESA ANALÓGICA COM
16 CANAIS, 04 MICROFONES COM FiO SEUREE 92
MICROFONES SEM FIO SHURE, MONITOR, COM MONATGEM E

:
DESMONATCEM

UNID 4,00: 3.989,09: 15.920,00

33.082

SOM ZA8 T4 CAIXAS DE GRAVES COM 02 ALTOFALANTES DEig"
02
COM AMPLIFICADORESE PERIFÉRICOS, MESA ANALÓGICA COM :

24

COM POTÊNCIA DE 1000W, 04CAIXADE MÉDIO LINE COM
ALTO FALANTESDE 12º DE 1200W, 04 TITANLUM : 50W,

CANAIS, 06 MICROFONES COM FIG SJLRE E €3
MICROFONES SEM FIC SHLRE, MONITOR, CA3O DE FORÇA,
Cai
"DES

XA 25 ENEREGIA 110/220 V, COM MONATGEM E
ACNATEZM

UNID Ls o o

12.156,00.

83.083

SOM PA12 - 06 CAIXAS DE GRAVES COM 02 ALTG FALANTES DE18"

02:
OM POTÊNCIA DE 1000 W, 06 CAIXA DE MÉDIO LINE COM
LTO FALANTES DE 12º DE 1200 W, 06 TITANIUM 180W,
AMPLIFICADORES E PERIFÉRICOS, MESA ANALÓGICA COM

NECROFONES SEM FIO SHURE, MICROFONE PARA BATERIA,
PLATICAVEL, MONITOR, CABO DE FORÇA, CAIXA DE ENEREGIA
110/220 V, COM MONATGEM E DESMONATGEM

+90 MICROFONES COM FIO SHURE E 63 UNID Lv o «o 5.490,00 16.470,00

83 98.

SOM PAi6 - 08 CAIXAS DE GRAVES COM 0Z ALTO FALANTES DEig"
02
COR
32

DEE

COM POTÊNCIA DE 1C00 W, 08 CA!XA DE MÉDIO LINE COM
ALTO FALANTES DE 12º DE 1200 W, OBS TITANIUM 180CW,
M AMPLIFICADORES E PERIFÉRICOS MESA ANALÓGICA COM

BATERIA, MONITOR, CABO DE FORÇA, CAIXA DE ENEREGIA
1110/220 V, COM MONATGEM E DESMONATGEM COM

GNAIS,12 MICROFONES FICS UFF EQ3 MICROrONESSEV
"FO BRUREMICROFONE PARA BATERIA, PLÁTICAVEL, CORPO

UNID
40€' 78006 29920 00

83.985
VOZ,

[€

so

e
MpPA32-16 CAIXAS DEG OM OZ ALTO FALANTES18º COM POTÊNCIA DE1

004
16 CAIXA DE MÉDIO:

aINE
MW

OZ ALTO CALANTESDE .2 DE .20CW 6TITAN
soh . EQJNLIZADOR 31 BANDAS CLTDEILA SOS"2

+ BIGh CUTDE2.5K4Z 4 30RKZ 12 MICROFONES SHURE PARA
PADRÃO POLAR SUPERCARDIG!DE, 04 MICROZONES SEM

FIO SHURE PARA VOZ, PADRÃO POLAR SUPERCARDIÓ!DE, 01K'T DE '4 CROTONES PARZ BATER COV 07 DEÇAS Or DRÃC
POLAR SUPERCARDIÓ.DE 02 MESA DE SOM DIGITAL DIGL NO
MÍNIME, 48 CANAIS, ENTRADA

UNID ro

83.086

TENDA 4X4 LOCAÇÃO COM MONTAGEME DESMONTAGEM DE
TENDA PIRAMIDAL TENCIONADA,à4ED!NDO <X4 MTS, 3M DE
ALTURA CADA, ESTRUTURA METÁL] GALVANIZADA,
COBERTURA EM LONA NA COR BRANCA, COM SISTEMA DE
AMARRAÇÃO INDIVIDUAL POR ILHÔS.

UNIC 589,00 14.500,00

83.087

TENDA 6 X3 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
TENDA PIRAMIDAL TENCIONADA, MEDINDO 6X3 MTS, 3M DE
ALTURA CADA, ESTRUTURA METÁLICA GALVAN!ZLDA,
COBERTURAEM LONA NA COR BRANCA, COM SISTEMA DE
AMARRAÇÃO INDIVIDUAL POR : LHÓS.

UNID 745,60 18.625,00
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| TENDA 10X: 0 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTACEM
DE TENDA PIRAMIDAL TENCIONADA, MECINDO 10XIUMTS,

83.088 3M DE ALTURA CADA, ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, UNID. 100,00: 1.380,06:
COSERTURA EM LONA NA COR BRANCA, COM SISTEMA DE
AMARRAÇÃO INDIVIDUAL POR ILHÓS. :

1

238.000,00

TUNELL0XIS- LOCAÇÃO COM MONTAGES
DE TUNEL, MEDINDO 10X15 MTS, 3M DEALTURA CADA,

83.089 ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, COBERTURA EM LONA UNID 25,00: 11.590,00
ANTICAIAMA, COM SISTEMA DE AMARRAÇÃO INDIVIDUAL POR
ILHÊs.

299.750,00
:

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR PORTÁTIL COM VAZÃO MÍNIMA
83.090 DE 30.000 m3/H COM CONTROLE REMOTO, 12 VELOCIDADES UNID

(ROC100).
4

«o €, «o an o €o Ç 23.906,00

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR PORTÁTIL COM VAZÃO MÍNIMA
83.097 DE j0.000 M3/H COM CONTROLE REMOTO, 03 VELOCIDADES UNID 10,90 8:0,06 8.100,00

"(ROFC 55 OU 49).

PRODUÇÃO DE CAMARIM PARA ARTISTAS DE MÉDIO E :

GRANDE PORTE, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÓVEIS,
SOFÁ OUPOLTRONAS, CARPETES, CORTINAS, ARARA DE

: ROUPAS,
ESPELHOS,

CLIMATIZADOR OU AR CONDICIONADO,
ALE DE ABASTECIMENTO DO MESMO OBEDECENDO SEMPRE

83.092 A LISTADE CAMARIM DOS ARTISTAS A SE APRESENTAREM EM UNID
CADA EVENTO DO MUNICÍPIO, TÁBUAS DE SRIOS, SANDUICHES,

HOS, PIZZA, DOCE, CAFÉ, BOLO, CESTA DE FRUTAS,

h

10,06 5.590,00 59.900,00

:
BEBIDAS QUENTES, REFRIGERANTES, SUCOS, CERVEJAS,
COPPS, TALHERES, GUARDANAPOS, SEMPRE SUJEITO A
[ALT RAÇÕES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANTES NÃO ARMADA
DURANTE REALIZAÇÃO DE EVENTOSNO MUNICÍPIO,

FOBIETIVANDO MONITORAR, VIGIARE CONTROLAR O LOCAL,
| VISANDO A MANUYENÇÃO DA ORDEM CONFORME OS
CRITÉRIOS ESTIPULADOS PELO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO,

[OBEDECENDO TODAS AS NORMAS VIGENTES, INCLUSO AS
DESPESAS COM DESLOCAMENTO DA EQUIPE, ALIMENTAÇÃO E

83.093 A)UNID
498,00.

74.700,00ra W o o c>

HOSPEDAGEM.

jor Tota! da Solicitação: 1.596.855,00,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO

3.1 � O vaior total estimado do presenie contrato é de R$ 1.596.855,00 (um milhão quinhentos e
noventa e seis oitocentos e cinquenta e cinco reais).

3.2 �

Os recursos financeiros para realização
do *

o destacontratação correrão por conta da
seguintedotação orçamentária: 1(1.54.23.695.CCi" 5a,3.90.39-100.

CLÁUSULA QUARTA VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO:
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4.i. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) a contar da data da assinatura deste
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.135, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, Vibe XVHD

5.1. C regime de execução contratual, os modeios Ge gestão e de execução, assim como os prazos e
condições ide conciusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:

5.2.1 Constituem riscos a serem suporiados pelo coniratante:
a) Impedimento Municipa! para execução;
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a força maior ou casc forwuiio, não seguráveis que prejudiquem a

continvidade dos serviços;
d) Mullança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) Atrhsos na liberação dos recursos;

ta to .2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
a) Prejuízos causados a ierceiros peia contratada ou seus subconiraiados;
b) Eventos cevido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos| serviços;
c) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,

acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;
Vidios verificados nos serviços;
Mulança de legislação, regulamentação ou tributárias;
Rescisão contratuai ou quebra do contrato por problemas diversos;
Antilação do contrato nor narureza diversa;
Ristos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

6 Name
?

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não sgrá admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

LÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

71 � Os pagamentos serão eíeruados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente, devendo ocorrer até o 19º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado. após
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serer" coniericas, aceitas e atestadas pelo responsável
da CONTRATANTE.

Avenida José Pereirs do Nascimento Nº3851, Setor Geste Telefone: (62) 3977-7100
São Migue! do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
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7.1.1 � Conforme legisiação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF-e, os contribuintes que, incependentemerts da atividade econômica exercida, realizem
operações Gestinadas à Administração Pública direia ou indireta.

7.1.2 � Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2. � Não será iniciada a contagem de prezo, caso os Cocumantos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

7.2.i � A contagem do prazo parapasamento considerará dias corridos e teré início e encerramento
em dias de expediente na CONTRATANTE.

7.3 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura. será imediatamente
solicitada

& CONTRATADA, cera de correção, quando couber, ou ainda pertinente reguiarização,
que deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e olto) horas.

7.3.i � Caso a CONTRATADA vão apresenie carta de correção ro prezo estipuiado, O prazo pare
pagamentq será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 -�- A CONTRATANTE pode deduzir, de montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas peia CONTRATADA, nos rermos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir b cumprimento de tocas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com c
ontrato e Seus anexos;
b) Recebei o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notifigar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições. falhas ou
irregulancades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeio
fornecido,| para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
f) Comunicar2 empresa para emissão ce Nota Fiscaino que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quantc à dimensão, qualidadee quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº

€.153, de 2021;
8) Etetuar o pagamento ao Corrratado do vaior correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presenie Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previsias na lei e neste Contrato;
) Cientificar o órgão de representação judicia! do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
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neio contratado no prazo máximo ce 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas coniratuais.
o) Comunitar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeio pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fornecef por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
q) Realizarjavaliações periódicas da qualidade dos serviços, após ser recevimento.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vincuiados| à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposios ou subordinados.
s) Previampnte à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a reguiaridade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Gontratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conrraio e de seus anexos,
assumindo komo exciusivamente seus os riscos e as despesas Gecorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, 9bservando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.3.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na
execução dp contrato.
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peio órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
$.1.3. Atehder às determinações reguiares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137,1
9.: .4. Alopar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ciéusulas deste conírato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técriica e a legislação de regência;
9.1.5. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou suosftituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscai do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes Ca execução ou dos materiais empregados;
$.1.6. Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes Ga execução do objeto, de acordo com o
Código de|Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1590), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratua! pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
nagamentos devidos ou da garantia, caso exigida rc edita, o veior correspondente aos danos
soíridos;
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9.1.7. Efetuar comunicação ac Contratante, assim que tiver ciêrcia da impossibilidade de
realização ou finalização do serviçe no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.
5.1.8. Não contratar, durante 2 vigência do contrato. cônjuge.companneiroou parente em iinha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48, parágraio único, daLe: nº 14.133, de 2021;
9.: .9. Quando não for possível a verificação qa regularidade +no Sistema de Cadastro de
Fornecedores � SICAF, o contratado Geverá entregar ao seror responsáve: pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguinies documentos:
prova de feguiaridade relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributo
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem e regularicads perante a Fazenda
Municipal pu Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidãc de Regularidade do FGTS �

CRF: e 5) Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
$.: .10. Responsabilizar-se pcio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Cpletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as
obrigações| trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisiação
específica. |cuja inadimplência nãc transferea responsabilidade ao Contrasante:
9.1.11, Comunicar ao Fiscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, quaiquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no iocal dos serviços.
$.1.12. Prestar todo esciarecimenio ou informação solicitada peio Contraiante ou por seus
prepostos, |garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ac iocal dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.i53. Parálisar por determinação do Contraante, quaiguer atividade que não esteja sencc
execuiada fe acordo com a boa técnica ou queponha em risco a segurançads pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudoo que for
necessário A execução do obisto, durante a vigência do contrato.
$.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisiação pertinente, código de
ética da entidade de classe, cumprindo as determinaçõesdos PoderesPúblicos, mantendo sempre o
local dos strviços nas melnores condições de segurança, higiene e Cisciziina.
$.1.: 6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anáiise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.1.17. Nãg permitir a utisização de qualquer trabaino do menor de dezesseis anos, exceto na
condição dk aprendiz para os maicres de quatorze anos, rem permitir a utilização do trabaiho do
menor de dezolto anos em trabaino notumo, perigoso ou insalubre;
9.1.:8. Manter durante toda a

vigênciao contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigicaspara habilitação na licitação;
9.1.19.Cumprir, durante iodo o período deexecução do contrato, a reserva de cargos prevista em le:
para pessoa com deficiência, para reabiiitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na iegistação (art. 1 16):
$.1.26.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusuia acima. no prazo fixado peio isca!
do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
parégrafo único);
9.1.21. Guardar sigilo sobre tocas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9.i.22. Arcar com o ônus decorrente de eventua! equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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gevendo complementá-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório sara o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, E, d. da Lei nº 14.133, de 2021:
9.1.23. Cumprir, além dos postulados iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9175 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nomina! dos empregados que
adenirarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da iegisiação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.28. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas peio contrato, devendo o Corzratado reistar ao
Contratantejtoda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. instiuir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas dc Contratante.
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser denificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicaç
9.1.31. Estak registrada ou inscrita no Conselho Profissionai competente, em plena validade.
9.1.32. Obtgr junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
Gocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.1,35. Responder por quaiquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resuitanies de defeiios ou incorreções dos
serviços ou dos vens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros:
9.1.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas fustas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dps materiais, serviços e equinamentos a serem apiicados nos irabalhos,
conforme pjocedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de i4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do cenirato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação ca proposta nc procedimento de
contratação, independentemente de deciaração ou de aceiiação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dades obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
i0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sovre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peio Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eiiminá-los, com exceção das hipóteses do art. i6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de decumenteção para fins de comprovação de cumprimento de obrigações
iegais ou contratuais e somente enguanio não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
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10.7. O Cântratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integraimente responsável! por garantir sua observância.
10.8. O Cqntratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratadq atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte reaiizado.
:0.10. Bancos de dados formacos a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controiado, com
registro individual rastreáve! de tratamentos realizados (LGPD, ar. 37), com cada acesso, data,
horário e tegistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios oulabusos.
10.11. Os feferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de
garantir a reutilização desses Cados peia Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O cpntrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os tontraios e convênios de que trara o $

1º do am. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade |competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XII)
11.1. Não gerá exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas as
seguintes sanções, ao contratado que:

a) der cause à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionaménto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causk à inexecução totai do contrato;
d) ensejar. o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar Gocumentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar dto fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo cu cometer fraude de qualquer natureza;
a) praticar ato lesive previsto no art. 5º da ie: nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
D) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 342º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiínees "D",
c"e"d" do subitem acima desie Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 9 4º, da Leinº 14.133. de 2021);
0) Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
n [6

e" vm,
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "Db".

"c" e

São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
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"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Corhpensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exciu!, em hinórese alguma, a
obrigação de reparação integra: do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.135, de

12.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente com a

12.3. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de !5 (quinze)
dias úteis, tontado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.155, de 2021)

a) a natureza e a gravidade ca infração comeca;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

ções e contratos da Administração Pública que também ssiam tipificados como atos
iesivos na Lei

nº 12.846, de 2013, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados/o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fa:o ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado ca data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas !Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.
da Lei nº 14.133, de 2021)

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
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i2.!i. As sanções de impedimento de licitar e contratar e Geciaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sãp passiveis de reabiiitação na fonma do am. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parciaimente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isse
ccorra antes do prazo estipuiado para tanto.

13.2. Se as pbrigações não forem; cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conciusão flo objeio, caso em gue deverá a Administração provicenciar a readequação do
cronograma fixado para c contrato.

13.3. Quando 2 não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do coniraiado:
a) ficará elg constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá à Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2!, bem como
amigavelmênte, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nestajhipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A altgração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ersejará a
rescisão se hão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

:3.7. Se a Operação implicar mucança da pessoa juridica contratada, Geverá ser formaiizacdo termo
alteração subjetiva.

o de rescisão. sempre que possível, será precedido:
os eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
ões e multas.

a) Balanço
b) Relação
c) indeniza

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do gesequilibrio
econômicolfinanceiro, hipéiese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
tart. : 31, caput da Lei n.º 14.133, ce 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HIT)

14.1 Os casos omissos serão decididos peic contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições

Avenida Josê Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oesie Telefone: (92) 5977-7100
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contidas nã Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios
gerais dos gontraios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida subcontraração, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contrazação e de execução do cojsto contrai.

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes préticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireramente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato:
b) "prática a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática tolusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou preposios do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis aftificiais e não competitivos;
d) "prática toercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriadade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afeiar à
execução dó contrato.
e) "prática| obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações: falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impecir materiaimente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato: atos
cuja intenção seja impedir materiaimente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilaterai promover inspeção.

15.5. Na hipótese de financiamento, parcial cu integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, inclusive declarando-a ineiegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
do contrato| financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrupias, fraudulentas, colusivas,
coercitivas pu obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo
organismo.

15.4. Consiflerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em
parte ou ihfegraimente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reemboiso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formaimente indicadas
possam inspecionar o iocal de execução do contraro e todos os documentos, contas e registros
reiacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do coniraio será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.

Avenida José Pereira do Nascimento Nº388i, Setor Oeste Teiefone: (62) 3977-7100
São Miguei do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Even
14.133, de

ais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLei nº
021.

17.2. O c
supressões
atualizado

tratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
ue se fizerem necessários, até c ilmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
o contrato.

17.3. Regi
apostila, di

os que não caracterizam aiteração do contrato podem ser realizados por simples
ensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. : 36 Ga Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

irá ao contratante divulgar o presente instrumenio no Portal Nacional de Contratações
CP), na forma prevista no art. 94 da Le: 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet. em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Corserca de São Miguel do Araguaia/GO. para dirimir os litígios que
decorrerem fla execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e conirarados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resuitantes de direito.

São Miguel do Araguaia/GO, 20 de fevereiro de 2025.

JERONVES JOSE DE SIQUEIRA NETS

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
Jeronymo José de Siqueira Net

Prefeito Municipal

PLÍNIO DIAS Assinado de forma digita. por

GUIMARAES:82506949 Corra aass:82506945100 CERTIDÃO
109 dados: 2025.02.24 10:2900 CI00 gos |

qu,
ta fixol vma cópia do

ZOCM EVENTOS LTDA presente placará dsata Proteltuso

CNPJ sob o nº 07.172.859/0001-27 Municipal, no luggb de cosfidno do perdeCom
q

S.u.do Aragfala EA LCELRCÉS!

0 Vieira Borges
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GESTÃD E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 017/2028

Avenida José Perciru do Nascimenio Nº3851, Setor Geste Teleione: (62) 3977-7100
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2025

FUNDAMENTAÇÃO: inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
aCONTRATANTE: Município de São Migues! do Araguais

CONTRATADA: ZOOM EVENTOS LTDA, pessoa jurídica Ce Cireito privado. devidamente
inscrita no EYNPJ sob o nº 07.172.859/000: -27.
OBJETO: |O objeto do presente é a locação de estrutura móvel e contratação de prestação de
"serviços de vigilância com entrega de forma parceiada peic período de !2 (doze) meses para
manutenção da Secretaria de Tunsmo.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/02/2025 a 20/02/2026
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamente executadas mensaimente, devendo ocorrer até o : Uº (décimo) dia do mês
Subsequent, ao serviço prestado. após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancária, crpditada em conta corrente da CONTRATADA
"VALOR DO CONTRATO: Valor ria! estimado é de RS 1.596.855,00 (um milhão
quinhentos e noventae seis oitocentos e cinquenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.54.23.695.0017.2.215-3.3.90.39-100.
DATA ASSINATURA: 20/02/2025
"LICITAÇÃO ELETRONICA: Nº 77/2024
: PROCESSO: 13533/2024

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel! do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
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38º
São Miguel do Araguaia - Goiás, 10 de fevereiro de 2025

2925

Excelenissima Senhora
Mariane.
DO. Preí
Mundo N

Assunto)

DE 2024
Preços
nº 015/2

Curenço
eita de Mundo Novo
ovo - Goiás

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 077/2024, referente ao Processo
Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 015/2024, oriundos do
Processo Administrativo nº 13333/2024/ADM.

Em consonância com o disposto no DECRETO Nº 11.452, DE 31 DE MARÇO
informamosa Vossa Senhoria c nesso interesse em aderir à Ata de Registro de

nº 077/2024, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial
024, oriundos do Processo Administrativo nº 13333/2024/ADM, firmada entre o

MUNICÍPIO DE MUNDO NOVOe a empresa ZOOM EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº
07.172.859/0001-27, com o objeto da presente licitação de regisiro de preços para futura e

eventual
contratação de locação de estrutura móvel e contratação de prestação de serviços de

vigiiância e Dilheteria para realização de eventos com entrega de forma parcelada pelo período
ce 12 (foze) meses para manutenção das diversas secretarias do Poder Executivo do
Municigip de Mundo Novo, conforme especificação e valor inicialmente contratado e
quantidage a daixo:

Quant Cuantitem Descrição Licizada Unit V. Total
Solicitada

V. Total
4 Banheiros Químicos 300. 340,00 102.000,00 150 51.000.00
5 Gradil Disciplinador S00 58,00 52.200,00 450 26.100,06"Humingcã D
6 fç£o de Pequeno 20 428000! 8560000] 10 : 42.800,00
7 |iluminação Profissional 30 14.224,00 338.720,00 15 168.360,50

Jogos ce Mesa 5000 29,00 145.000,00] 2.500 : 72.500,0€
nelan E : :

| q
iPaneideleaSx2P4 ao 780000. 23400000) 15 117.006,05jCutccer :

: 40 Palco 7x4 mis com 1 4.990,00" 49900001 5 24.950,00«cobertura 4
44 Palectôxômiscom ds 9.980,00) 99800001 5

* 4990000cobertura
12 |Paico2 Águas 13x 15 mis. 20 17.810,00: 356.200,001 10 178.100,00

Secretario Municipe: d2 Turismo Eventos e Lazer
Avenida Av. josé Pereira do Nascimento, Antiga UEG.

E-maii: urismosmaf.hotmai!.com
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E, Quant 4 ; ; Quantitem Descrição Licitada " únit
:

V. Totai Soticitada :

V. Total
13 Som para Evento 10 1.690,00: 16.900,00 5 8.450,00

|;
14 (Som IÃC4 8 3.980,00] 31.846,00 4 15.920,0€

: 15 pSom PAS ô 4.050,00 24.306,60 3 12.150,00
16 Sor 2A12 6 5.490,00: 32.940,00 3 18.470,00
17 Sem dice 8 7.280,00; 52.840,00 4 29.320.00
19 "Som BA 32 25 12.980,00, 324.500,00 12 155.760.56
20 ;Tenda4x4 mis 50 580,50. 29.000,00 25 14.500.0C

': 21 'TendaSxêmts 5e 745, Co: 37.250,00 25 18.625,0€
22 TencaiCxiÔmis co 1.380,00 276.000,00 100 138.000,00
23 :TunelfOx 15 mts 50 11.99€06] 595.500,003 25 299.750,06

"Climatizador 12 AO nm! 3 o ng net24 'Velocitiades o 20 1.390,00; 27.800,00 10 13.900."O;
) Climatizador 3 4

;
25

| Velocitiades :
20 810.00 16.200,00 10 8 100,90

* " ução
mM :

7

: 28 nara Àpão deCamarim 599000] 419.800,00 10 55.900.0C
Serviçts de Vigilantes aa ari2 727 Não Almada 300 498,00! 149.400,00 150 74.700,00]

E Valor Total 3.206.690,60 1.595.855,50!

A Ata de Registro de Preços nº 977/2024, faz previsão no item 4.1 da
possibilidade de adesão a presente por outros órgãos ou entidades da administração pública e
nc item 4.6 fixa a cuantidads máxima de 50% (cinquenta por cento) por órgão ou entidade.

Nesse sentido formuiamos consulta acerca da possibilidade de adesão de
referida Ata de Registro de Preços no quantitativo máximo permitido em 50% (cinquenta por
cento) pkra c MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, Estado de Goiás.

Assim sciicitamos a gentileza que a resposta seja formalizada a esta

prefeitura o mais breve possíve: , através do e-mail: turismosmaDhotmail.com juntamente

com cópla de Ccocumentos pertinentes ao processo supracitado, tais como:

a)
b)
c)
d;

Ecital
Publicação Ecita!
Pareceres Jurídicos

Secretaria Municipal de Turisme Eventos e Lazer

Documentos de Habiitação e Proposta Realinhada

Avenida Av. Josê Pereira Go Nascimenio, Antiga UEG.
E-maii: turismosma(G hotmail.com



PREFEITURA
DE sÃO MIGUELDOE

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
aezs,3e3s

e! Ata de sessão
f) Adjudicação
g) Homologação
h;) Ata de Regisiro de Preços
i) Pubiicação ca Aia ce Registro

Cm

confiantes ra pronia apreciação deste pleito, desde já agradecemos a
atenção cibpensada e nos colocamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que
se façam necessários. Certos de sua habitual atenção e presteza, aguardamos a resposta
cordiaimente.

Atenciosamente,

Documento ass.nago digitaimente

JERONVMO JOSEDE NETOco Daiz: 11:C5,2025
Warifique emhtos.'vancarit

Jerônymo José De Siqueira Neto
Prefeito

Secretaria Municipe! de Turismo Eventos e Lazer
Avenida Av. José Pereira do Nascimento. Antiga UEO.

E-mail: turismosma(Z hotmaii.com



INEXIGIBILIDADE Nº12/2025

À
CONTRATO Nº41/2025

PREAMBULO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direitô público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida
José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-
000, heste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado
simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: GREENFISHER PESCA E CAMPING LTDA-ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o

nº 40.949.827/0001-60, com sede na Av. E, n.º 155,
Q.B-2, Lote.24, Jardim Goiás, Goiânia - Goiás, CEP:74.810-030, Telefone (62)3661-0006,
(62)99103-3569, neste ato representada pelo sócio senhor. Thiago Brandão Abreu, brasileiro,
empresário, casado, portador do CPF nº34.732.351-72, doravante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se a contratante e a contratada às normas disciplinares da Lei
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO (art. 92,1 e 11)

1.1.
o

objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
TREINAMENTO, APERFEIÇOAMENTO, PALESTRAS E REALIZAÇÃO DE EVENTO DE
PESCA ESPORTIVA EM LUIZ ALVES, município de São Miguel do Araguaia-Goiás, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM| DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL
1 TREINAMENTO, PERFEIÇOAMENTO, 03 R$169.999,00

PALESTRAS E REALIZAÇÃO DE EVENTO DE
PESCA ESPORTIVA EM LUIZ ALVES,
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-
GOIÁS

Item: !1 - Abertura da Pesca Esportiva: Três dias de muita alegria, cultura e Pesca
Sustentável;
Item: bp. Atividades para guias e Setor Hoteleiro;
Item: 8

- Preparação minuciosa, Tecnologia de Ponta

Item: � Torneio de Pesca
Item: 5

� Música, Cultura, Entretenimento e Gastronomia
VALOR GLOBAL TOTAL R$169.999,00 (cento e sessenta e nove mil,novecentos e
noventa e nove reais)
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 92, VII)

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101
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HI - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
prestação de serviços, objeto desse contrato, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazp, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Vil - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VIIE + Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio de São Miguel do Araguaia
para, adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pela
Contratada;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impértinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1./O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
eTa execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

|
- Manter prepostos aceitos pela Administração no local do evento, para representá-lo na

execução do contrato;

1.1 "A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para O
exercício da atividade.

ll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137. 11);

ll -!'Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços, conforme
proposta, e termo de referência, com habilitações e conhecimentos adequados, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7104
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2.1. O prazo de vigência da contratação será de 06(seis) meses, contados da assinatura do
presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, Vil e XVII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Fica designado para fiscalização do contrato o servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato e para a gestão do
contrato a servidora HIANNE GOMES PASCOTTO, CPF: 023.301.041-62, ocupante do cargo
de de Contratação Pregoeiro/Substituto.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. /O valor global da contratação é de R$169.999,00 (cento e sessenta e nove
mil,novecentos e noventa e nove reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas decorrentes da execução do objeto,
confórrme proposta apresentada pela empresa, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete| seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento será da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) do valor na assinatura
do contrato R$84.999,50. E 50% (cinquenta por cento) do valor, após a realização do evento
R$84.999,50. Para fins de liquidação do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.4. Os preços inicialmente contratados não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

|
- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

HI - Receber os serviços, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 �

Códigode Defesa do Consumidor � e normase principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes daLei nº 14.133, de 2021.

. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cingo por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por Simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lein.

927, de 2011, cfc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

USULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás,
para dirimir os litígios que decorreremdáex ução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostospersa conforme ark-92, 81º, da Lei nº
14.1833/21.

MUNICÍPIO DE S MIGUEL DOARAGUAIA
Jeronymg'José de Siqueira Neto

Prefeito Municipal
Documento assinadodigptaimente

����

JOAO VITOR MERCURI

G Xe Data: 21/02/2025 11:33.40-0300
Verifique em bttpsy 'validar .iti.pov.br

GREENFISHER:PESCA E CAMPING LTDA-ME
CNPJ sob o-nº 40.949.827/0001-60

Av. José Pareira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

196748/2025 24/02/2025 169.999,00 Ordinário 0002298/25 104033/2025 0466
incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária: 54 - SECRETARIAMUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS

Função: 23 - COMERCIO E SERVICOS

Subfunção: 695 - TURISMO

Programa: 17 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Ação: 2215 - COORDENAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS AO TURISMO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual:

1.280.724,00 169.999,00 1110725,00
Dados do Credor:

Credor: GREENFISHER PESCA E CAMPING LTDA

CNPJ: 40.949.827/0001-60
Endereço:

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 41/2025 Data Inicial: 14/02/2025 Data Final: 13/03/2025 Publicação: 14/02/2025

Modalidade: nexigibilidade de Licitação Licitação: 12/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: do no
do Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO TREINAMENTO, APERFEIÇOAMENTO, PALESTRAS E REALIZAÇÃO
DE ABERTURA DA PESCA ESPORTIVA EM LUIZ ALVES, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, SENDO OS(TRÊS) DIAS DE EVENTO
CONFORME PEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Sério Valor

24/02/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 10 0 169.999,00

Totalização 169.999,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número ValorDocumento ValorRetido Valor líquido
1

25/02/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 432204 84.999,00 0,00 84.999,00
05/03/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 433820 85.000,00 0,00 85.000,00

Totalização 169.999,00 0,00 169.999,00

Comtá O DIKu$ZsMeX Emitido em 02/10/2025 14%) por mibfim Página1 de 1



CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José Pereira do
Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: FGR CONTABILIDADE PUBLICA LTDA., pessoa jurídica de direito privada, inscrita no
CNP!) sob o nº 52.485.090/0001-51, CRC/GO 017184/0-9, com sede na Rua 07, n.º 11, Qd. 23, Lt. 10,
sala 103 A � Centro, Porangatu � Estado de Goiás, doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-
se a contratante e a contratada às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/21 e alteraçõese mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA� OBJETO (art. 92, le 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de contratação de empresa especializada
para prestação de serviços técnicos profissionais de contabilidade pública, para atender as
necessidades de São Miguel do Araguaia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR MENSAL VALOR TOTAL
1 SERVIÇOS EM CONTABILIDADE

PODER EXECUTIVO 12 R$15.000,00 R$180.000,00
FMS 12 R$10.000,00 R$120.000,00
FME 12 R$10.000,00 R$120.000,00
FMAS 12 R$6.400,00 R$76.800,00
FMMA 12 R$1.000,00 R$12.000,00
FMOI 12 R$800,00 R$9.600,00
FMDCA 12 R$800,00 R$9.600,00
FEMBOM 12 R$1.000,00 R$12.000,00
TOTAL MENSAL 12 R$45.000,00 R$540.000,00

2 DRÇAMENTO E BALANÇO GERAL (ANUAL) 1 R$45.000,00
3 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (ANUAL) 1 R$45.000,00

VALOR GUOBAL TOTAL R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais)
1.3. Vincllam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 92, VII)

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
instrumento, prorrogável, na forma dos artigos 106 da Lei nº 14.133, de 2021.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIN)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Fica designado para fiscalização do contrato o servidor CARLOS MURILLO BARROS DE OLIVEIRA,
CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato e para a gestão do contrato a servidora
HIANNE (GOMES PASCOTTO, CPF: 023.301.041-62, ocupante do cargo de Agente de Contratação
Pregoeir9/Substituto.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não terá admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA � PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), perfazendo o
valor total de R$540.000,00(quinhentos e quarenta mil reais).

ORÇAMENTO E BALANÇO GERAL (ANUAL) 1 R$45.000,00
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (ANUAL) 1 R$45.000,00

VALOR GLOBAL TOTAL R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e! comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aoTo integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 02/01/2025.
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7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitps financeiros do último reajuste.

7.4. No taso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
o a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgadoo índice definitivo.

7.5. Nas hferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Casó índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O rebjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São bbrigações do Contratante:

|
- Exigif o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato|e seus anexos;

Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Wi - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

IV - Acêmpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado,

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Miguel do Araguaia para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

IX - Explidtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

|X.1 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais;

XII - Comúnicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021;

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros Em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVI)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindb como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

|
- Mantet preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução |do contrato;

1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, |desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade

Il - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, |);

- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,
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V - Respónsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

VI - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

VIH - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores �

SICAF, o tontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do| mês seguinte ao da execução dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidáde relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domidílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5) Certidão
Negativa (le Débitos Trabalhistas � CNDT;

VIIl - Res
Coletivo

onsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
e Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

IX - Comuúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
u acidente que se verifique no local dos serviços;

ar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XIt - Pro
necessári

over a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

XIII - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina, quando for o caso;

XIV - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

XV - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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XVI - Mahter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

XVI! - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pestoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

XVIII - € mprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

XIX - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XX - Arcdr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo|complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimênto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

XXI - Culmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

XxII - Redlizar os serviços de manutençãoe assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is)

xxItl - Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregalias, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contrata te ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As
dados p

bartes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
essoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os| dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acessoe [le acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4.0 Cbntratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV

12.1. Conforme as disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1

13.1. Coriforme as disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vil

14.1. As |despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
10.45.04/123.0011.2.279-3.3.90.34-100.

14.2. Aldotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1!)

15.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais
dos coritratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

16.2. Q contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supresgões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialo do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 42º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 838, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 41º
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

São Miguel do Araguaia/GO, em 06 de janeiro de 2025.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
Jeronymo José de Siqueira Neto

Prefeito Municipal

FGR CONTABILIDADE PUBLICA LTDA
CNP) sob o nº 52.485.090/0001-51

Representante legal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025

FUNDAMENTAÇÃO: o artigo 74, inciso III, alinea "c", da Lei Federal nº 14.133/2]
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
CONTRATADA: FGR CONTABILIDADE PUBLICA LTDA., pessoa jurídica de direito privada,
inscrita go CNPJ sob o nº 52.485.090/0001-51

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de
contabilidade pública, para atender as necessidades de São Miguel do Araguaia
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/01/2025 a 31/12/2025.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR MENSAL VALOR TOTAL
1 SERVIÇOS EM CONTABILIDADE

PODER EXECUTIVO 12 R$15.000,00 R$180.000,00
FMS 12 R$10.000,00 R$120.000,00
FME 12 R$10.000,00 R$120.000,00
FMAS 12 R$6.400,00 R$76.800,00
FMMA 12 R$1.000,00 R$12.000,00
FMDI 12 R$800,00 R$9.600,00
FMDCA 12 R$800,00 R$9.600,00
FEMBOM 12 R$1.000,00 R$12.000,00
TOTAL MENSAL 12 R$45.000,00 R$540.000,00

2 ORÇAMENTO E BALANÇO GERAL (ANUAL) 1 R$45.000,00
3 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (ANUAL) 1 R$45.000,00

VALOR GLOBAL TOTAL R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.45.04.123.0011.2.279-3.3.90.34-100
DATA ASSINATURA: 06/01/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
PROCESSO: 03/2025
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

195583/2025 03/02/2025 540.000,00 Ordinário 0001327/25 103246/2025 0286

Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária:
|

45 - SECRETARIA DE FINANÇAS

Função: - ADMINISTRAÇÃO

Subfunção: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

Programa: 11 - MODERNIZAÇÃO DAADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Ação: 2279 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

Subetemento: 02 -ASSESSORIA CONTÁBIL

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurso! 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual:

540.000,00 540.000,00 0,00
Dados do Credor:

Credor: FGR CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA

CNPJ: 52.485.090/0001-51

Endereço: RUA 07, QD: 23, LT: 10, Nº: 11, SETOR CENTRAL, SALA 103A, CEP: 76.550-000, PORANGATU - GO

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 3/2025 Data Inicial: 06/01/2025 DataFinal: 31/12/2025 Publicação: 06/01/2025

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Licitação: 1/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Hipóteses doFundamentação: iso II do art. nº 74 da Lei nº 14.133/2021 Edital: Aditivo de Valor. Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE |SE EMPENHA PARA OCORRER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
INEXIGIBILIDADE 001/2025 CONTRATO 03/2025 PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2025.

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor

06/02/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 6 0 45.000,00

03/03/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 18 1 45.000,00

03/04/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 29 0 45.000,00

06/05/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 40 1 45.000,00
03/06/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 52 1 45.000,00

04/07/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 63 0 45.000,00
05/08/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 76 0 45.000,00

08/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal! 87 0 45.000,00
Totalização 360.000,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido

12/02/2025 Ag 794-3 C/C 500002-2 045.100.000 430305 42.840,00 0,00 42.840,00

12/02/2025 Ag 794-3 CIC 500002-2 045.100.000 430796 2.160,00 0,00 2.160,00

25/03/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 436241 45.000,00 0,00 45.000,00

22/04/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 439921 45.000,00 0,00 45.000,00

30/05/2025 Ag 794-3 CIC 500002-2 045.100.000 445288 45.000,00 0,00 45.000,00

30/07/2025 Ag 794-3 C/C 500087-1 045.100.000 454026 45.000,00 0,00 45.000,00

20/08/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 457809 45.000,00 0,00 45.000,00
10/09/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 461922 45.000,00 0,00 45.000,00

Centi O e-Assinatura: sta Emitido em 03/10/2025 08:39 por publico Página 1 de 2



Centi O e-Assinatura: somos

º

Te
co ESTADO DE GOIÁS

MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido

16/09/2025 Ag 794-3 CIC 000575247307-8 045.100.000 462954 45.000,00 0,00

Totalização 360.000,00 0,00

Emitido em 03/10/2025 08:39 por publico

Valor liquido
45.000,00
360.000,00
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CONTRATO Nº 05/2025
"contratação de empresa especializada para Assessoria e Consultoria
Técnica em Transparência Pública para Prefeitura de São Miguel do
Araguaia-Goiás, que entre si celebram o Municipio de São Miguel do
Araguaia e a empresa: NUCLEOGOV ASSESSORIA E TECNOLOGIA
LTDA".

PREÂMBULO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de dirsito
público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.554/0001-19, com sede na Avenida josé Pereira
do Nascimento, n.º 3.851 - Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-060, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliddo em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: NUCLEOGOV ASSESSORIA E TECNCLOGIA LTDA,, pessoa jurídica de direito
privada, inscrita no CNPJ sob o nº 14.580.442/0001-69, com sede na Av.T2, n.º 39, Qd. 107, Lt. 7,
Setor. Bueno, Goiânia- Goiás E-mail: administrativoOnucleo.site. Telefone: [(62)3645-1088, neste
ato representada pelo sócio. Barnabé Soares Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF:024/034.311-50 doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se a contratante e a
contratada às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores,
mediantp as cláusuias e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - CBJETO (art. 92,je II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
especializada em Assessoria e Consultoria Técnica em Transparência Pública para
Prefeitura de São Miguel do Araguaia-Goiás, compreendendo os seguintes serviços:

e Elaboração de 91 (um) relatório de auditoria em transparência por mês, de
caráter preventivo, informando sobre o atendimento dos critérios de funcionamento
estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, Lei das Ouvidorias nf
13.460/2017, Lei Complementar de Respensabilidade Fiscal nº 101/2000, Lei Compiementar de
Transparência nº 131/2009 e Lei de Licitações nº 14.133/Z021, bem como aferição de
conformidade com o e os Programas de Transparência da CGU (Controladoria Geral da União),
do Ministério Público, da ATRICON (Associação dos Tribunais de Contas) e da ENCCLA
(Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro).

e Analisar as informações enviadas ao portal da transparência a fim ce
verificar a conformidade com a legislação vigente, informando ac agente público responsável
eventuais disparidades;

e Elaborar e enviar relatórios, com informações e recomendações sobre a
alimentação de dados e conteúdo nc Web Site e Portal da Transparência conforme a legislação
supramencionada;

e Disponibilizar tocas as ferramentas e tecnolcgizs necessárias para executar
as análises de atendimento de toda a legisiação citada.

e Promover treinamento e palestras para fementar as boas práticas Ge
transparência:

e Assistência e orientação cuanto a aplicação da Lei nº 13.460/2017, em

relação à
participação, proteção e defesa dos aáireitos dos usuários dos serviços públicos, em

especial, ao acompanhamento do cumprimento e atualização da Carta de Serviços aos Usuários,
nem como de auxílio às respostas às manifestações da Ouvidoria.
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e Auxiliar nas respostas aos questionamentos formuiados no Serviço de Informação ao Cidadão
(SIC), disponibilização de controle dos prazos, assistência na confecção de relatórios estatísticos,
conforme estabelece os ditames da lei 12.527/2011.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência:

1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Evêntuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ( VII)

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
presente instrumento, prorrogável, na forma dos artigos 106 da Lei nº 14,133. de 2021.

2.2. A prprrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que às condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( IVVI
e XVII
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições do objeto, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Fica designado o servidor CARLOS MURILLO BARROS DE OLIVEIRA, portador do CPF nº
043.4691011-23, fiscal do presente contrato e Hiarne Gomes Passcotto, portador do CPF
Nº023.301.041.62. Havendo a necessidade de alteração do servidor, a mudança poderá ser feita
por meié de simples apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não|será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

Orgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornecedor: NUCLEOGOV ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA
C.C. Nome: SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
Número Inexigibilidade de Licitação: 02
Id Compra: 48245

Valor"ldProduto Descrição Marca Quantidade Unitári Valor Total
Unitário

82.706 Assessoria e Consultoria NUCLEO 12,00, 4.500,00, 54.000,00,
Técnica em Transparência

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor deste. CEP: 76550-006
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Pública

54.000,00

perfazendo o valor total de R$ 54.
000,

co(cinquenta e quatro mil).

5.2. No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objato da contratação.

5.3. O válor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ac contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSIJLA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1. 0 daso para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULASÉTIMA (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do contrato.

7.2. Apbs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais| serão reajustados, mediante a aplicação, peio contratante, do índice INPC,
exclusiyamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Na caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela últinsa variação conhecida, liquidando a diferença
corespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nab aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
Av. Jose Pereira do Nascimento, Nº 3.851. Setor Oeste. CEP: 75590-000
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| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

|l - Receber o objeto no prazo e condições estabeiecidas no Termo de Referência;

HI - Nofificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fórnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas êxpensas;

IV - Acdmpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratâdo;

V - Combinicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçãp do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçãp do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma elcondições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Vit - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VII! - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Miguel do Araguaia para
adoção [las medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

IX.1 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

X- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, admitida a prorrogação motivada, por igual

período;

XI - Nótificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

XII - Câmunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso dg art. 93. 82º. da Lei nº 14.133. de 2021;

XII-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer can
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVID

Av. José Pereira do Nascimentc, Nº 3.851, Setor deste. CEP: 76550-000
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11):

Il - Alocar os empregados necessários ac perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

IV Res onsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos

V - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, cera ou por afinidade, até c terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor dp contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único,da Lei nº 14.133,de 2021:
Vi

- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecefiores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrata, até o dia trinta do mês seguinte ao da execução dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de reguiaridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais! e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trioutárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

VII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

IX - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos reiativos à execução do empreendimento;

Xi - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

X! - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.857, Setor Geste. CEP: 76590-000
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XII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habiiitação na licitação;

XVI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

XV- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
arágrafo único);

XVI!I- Argar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o Atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art 124. II. d. da Lei nº 14.133. de 2021;

XVUI - dmprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

[XX - Reálizar os serviços de manutenção e assistência técnica.

XX - Redlizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso

€
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.40 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávei
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XIl e XHN

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Conforme as disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,
13.1. Conforme as disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92,

14.1. As|despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
corsignddos no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
10.30.04.122.0013.2.504.3.3.90.40.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lej Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art,92, HI)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei nº/14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
intli4. 2021.

16.2. Q contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoroi do contrato.

16.3. egistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c
art. 7º, 83º, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

NUCi EOGOV Assinado de forma digital no Si

ASSESSORIA E por NUCLEGGOV retÃo
ASSESSORIA E TECNOLOGIATECNOLOGIA LTDA: 14580442000169 /LTDA:1458044200016 Dados: 2025.01.16 18:52:04co -03'00' NUCLEOGOV ASSESSORIA CNOLOGIA LTDA

o nº 14.580.442/0001-69

TESTEMUNHAS
;Lobo ereta aire HDS

CPF
NE

2. Dell
CPF)

Nº.
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2025

FUNDAMENTAÇÃO: o artigo 74, inciso II, 83º da Lei Federal nº 14,133/21
o

' CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
:
CONTRATADA: NUCLEOGOV ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito

|

privada, inscrita no CNPJ sob o nº 14.580.442/0001-69
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria Técnica em
Transparência Pública para Prefeitura de São Miguel do Araguaia-Goiás

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/01/2025 2 31/12/2025.
1

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O valor mensal da contratação é de R$ 4.500.00 (quatro
: mile quinhentos reais). perfazendo o valor total de R$ 54.000.00fcinquenta e quatro mil).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.30.04.122.0013.2.504.3.3.90.40.00
DATA ASSINATURA: 16/01/2025
'INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
PROCESSO: 453/2025

Í

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que o extrato de contrato foi publicado no placar
de avisos da Prefeitura.

Por ser verdade firmo o presente para que surta os jurídicos e legais efeitos

São Miguel do Ayaguaia/GO, 16 dias do mês de janeiro de 2025.

ERILDO FLAVI IRA BORGES
Secretário de Gebtãq e Planejamento

Erildo Flávio Vieiro Borges
SECRETÁRIO HUNICIPA. DE
GESTÃG E PLANEJABENTO
DECRETO Nº 017/2925

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 75590-000
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CONTRATO Nº 31/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 12/2025

Termo de contrato que entre si celebram MUNICIPIO DE SÃO
MIGUEL DO ARAGUAIA/GO e COSTA CONSULTORIA
LTDA, visando a Contratação de empresa para Prestação de
Serviços Técnicos de Consultoria e Assessoria e Apoio
Administrativo, de forma continua. para atendimento às
demandas da Secretaria Municipal e Educação, Cultura e Esporte
de São Miguel do Araguaia-GO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19. com sede na Avenida José
Pereira dp Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia. CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito. Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto. brasileiro. casado, residente e
domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO. aqui denominado simplesmente CONTRATANTE.

TADA: COSTA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.898.929/0001-73.

78682, expedida em 10/12/2005 pela SPTC-GO, residente e domiciliado à Praça Dr.
Cruvinel, S/N, Centro, CEP 76480-000 - Santa Tercza de Goiás-GO, doravante

alterações posteriores. mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

11º -|O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 13/2025/ADM.
fundamentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 12/2025, fundamentada no
Artigo 75,

inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, que diz ser
dispensável a licitação para casos de emergência ou de calamidade pública. quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens.
públicos pu particulares. e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergential ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo fe 1 (um) ano. contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no
disposto heste inciso.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1 � Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria e Assessoria e
Apoio Administrativo, de forma contínua, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de
Educação. Cultura e Esporte de São Miguel do Araguaia-Go. 7



2.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria c
apoio administrativo, de forma continua, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São Miguel do Araguaia/GO, com suporte para elaboração e
implementação de projetos para captação de recursos junto aos governos estadual e federal;
encaminhamento de projetos. planos de trabalho, cartas consulta, ofícios, convênios, termo de ajustes.
demais instrumentos necessários a solicitação dc recursos e prestações de contas; operacionalização
da Plataforma Transferegov.br, acompanhamento de todos os Convénios do Fundo Municipal de
Educação: realização de pagamento por OBTV � Operação Bancária de Transferência Voluntária
celebrada cntre o Fundo Municipal de Educação e as concedentes dos convênios; encaminhamento
de Planol de trabalho e toda a documentação necessária nos processos de Emendas Estaduais para a
Secrctarih Istadual de Iiducação do Estado de Goiás (SEDUC).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO
Órgão: Município de São Miguel do Araguaia/GO
Fornecedor: COSTA E CONSULTORIA LTDA
C.C. Nome: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de São Miguel do Araguaia-GO

Número Dispensa de Licitação: 12

Id Compra: 48708
Id a

|

Produto DESCRIÇÃO QTD UND VLR. UND VLR. TOTAL

82.962 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ONSULTORIA E ASSESSORIA E APOIO 6 UND R$ 3.000,00 R$ 18.000,00

Co DMINISTRATIVO

3.2 � Os frecursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dptação orçamentária: 10.50.12.361.0003.2.124-3.3.90.35.00-101.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. O prázo de vigência da contratação é até dia 30/06/2025, com início na assinatura deste
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1- O total estimado do presente contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

5.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

a) Impedimento Municipal para execução;
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor c prazo dos serviços;
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços;



d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) Atrasos na liberação dos recursos:

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
a) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou scus subcontratados;
b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito. seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços:
c) Prejuízos decorrentes de crros na realização dos serviços verificados pela fiscalização.

acabamentose utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;
d) Vígios verificados nos serviços;
e) Muiança de legislação, regulamentação ou tributárias;
f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;
g) Anulação do contrato por natureza diversa;
h) Rispos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA � DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado. após
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. mediante ordem bancária. creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pclo responsável da
CONTRA LANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente. ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF-e. os cohtribuinies que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações
destinadas Administração Pública direta ou indireta.

7.1.2 � Quahdo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2. � Não berá iniciada a contagem de prazo. caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários jà contratação contenham incorreções.

7.2.1 � A cóntagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e tera início e encerramento
em dias de gxpediente na CONTRATANTE.

7.3 �- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização,
que deverá georrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.3.1 � Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 � A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar. os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.



8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir 6 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus angxos:
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas:
e) Acomp re fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução flo objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
£) Efetuar p pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ho Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientifigar o órgão de representação judicial dz Municipio para adoção das medidas cabíveis
quando do [descumprimento de obrigações pelo Contratado;
)) Explicitâimente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do

present
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórigs ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
D A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidit. admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado fo prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificaros emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
o) Comunidar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º. da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fornecer) por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
q) Realizar ávaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r) Não respdnder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Cuntratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c de scus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exccução
do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução
do contrato. x,



9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podcrá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada. devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
v.1.3. às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137.10);
9.1.4. Alpcar os emprepados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato. com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa téchica e a legislação de regência;
9.1.5. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte.
no prazo lixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objecto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à| Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentas devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante. assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.
9.1.8. Não contratar, durante a vipência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateral ot por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nps termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133. de 2021:
9.1.9. Quándo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedoies � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal
ou

Distrital
do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas --

CNDT,
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Cgletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as
obrigações |trabalhistas. sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação
especifica, tuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazu de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormal ou jacidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.
garantindo-fhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que for
necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato.
9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da entidade de classe. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o
loca! dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;



9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
Teservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Camprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contratp, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações oblidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9.1.22. Artar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 1, d. tia Lei nº 14.133. de 2021;
9.1.23. Cumpnir, além dos postulados lepais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de iscgurança do Contratante;
9.1.24. Aptesentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. A Pleconar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarãoo órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.28. Insttuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. Instfuir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias. inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for. a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, clétricas e de
comunicação.
9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.1.52. Obtgr junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias c demais
documentos E autorizações exigíveis. na forma da legislação aplicável.
9.1.33. Redondo por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas cm nome de terceiros. por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou tlos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros:
9.1.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas tustas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dgs materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme prpcedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que



eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação. independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-te e com os principios do art. 6º da LUPD.
10.3. É vêdado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou gontratuais c somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dbver do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Cântratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente.
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual déscarte realizado.
10.10. Bantos de dados formados a partir dc contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso. data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões.
desvios ou Abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem scr desenvolvidos em formato interoperável. a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O cântrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.
10.13. Os cpntratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIIl)

11.1. Não sgrá exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas as
seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrepa do objeto da contratação semmotivo justificado: vê



e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Allvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justifidar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 32º, da Lei nº 14.133, de 2021):
c impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
"c" e "d"ido subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $ 4º. da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíncas "e". ""f"."g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d".
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 85º, da Lei nº 14.133. de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias:
9 Compensatónia. para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 49º. da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2. Tolas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. 47º. da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis,[e da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Sela multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualménte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8º, da Lei nº 14.133. de
2021).

12.5. Preyiamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei) nº 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração (le inidoncidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 41º, da Lei nº 14.153, de 2021):
a) a nafureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos



nha

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso db direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração.
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº
14.133. de 2021)

12.11. sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. OS débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou
parcialmante. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O cpntrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se ab obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão|do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado par o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficaráe constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
b) poderá 4Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas
em leia continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelc estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 damesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.



15.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjá cfetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13.9. A cetinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeirp, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, dajLei n.º 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IL)
14.1 Os gasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na L.ei nº 8.078. de 1990 � Código de Detesa do Consumidor � e normas c princípios gerais
dos contrátos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar c fazer observar. por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o process de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.2. Paralos propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar. direta ou indiretamente. qualquer vantagem
com o objttivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) "práticalfraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática |colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis arlificiais e não competitivos;

d) "prática cocrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propricflade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato,

c) "prática gbstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.



15.3. Ná hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
medianté adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
do contrhto financiados pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.
cocrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pclo
organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima. o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado. em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá ique o organismo financeiro e/vu pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local dg execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.

16.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora HLANNE GOMES PASCOTTO, CPF:
023.301.041-62, ocupante do cargo de Agente de Contratação Pregoeiro/Substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA �- ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O cpntratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado|do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada|a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na

Ibternet,
em atenção ao art. 8º, 842º, da Lei n. 12.527. de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Tica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO. para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, $1º, da Leinº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo. ajustados e contratados. após lido c achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.



São Miguel do Araguaia/GO. 02 de janeiro de 2025.
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"ENFJ nº 26.898.929/0001-73
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Pelo presente TERMO DE AUTUAÇÃO, no uso das atribuições e competências
que lhes fóram atribuídas, e de conformidade com o que dispõe o caput do artigo nº 75 da Lei nº
14.133/21, fica autuado e registrado o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
13/2025 -|DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO, o embasamento legal da presente
contratação direta, é por dispensa emergencial de licitação, fundamentada no artigo 75, inciso VIII,
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que diz ser dispensável a licitação para casos de
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasjonar prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas dg obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da
data de ocdrrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso, tendo por objeto,
conforme indica a referida solicitação de Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria e Assessoria
e Apoio Administrativo, de forma contínua, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte de São Miguel do Araguaia-Go, conforme termo de referência.

Comissão de Contratação Município de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás,
aos 02 de laio de 2025.
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aulodio
Agente de Contratação

o Alberto Dias Silva
Paulo À DE CONTRATAÇÃO

(PREGOEIRO)
DECRETO Nº 083/2025

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste, CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabineteG)prefsma.com.br
www.sma.go.gov.br



CONTRATO Nº 176/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 9504/2025

Termo de contrato que entre si celebram Município de São
Miguel do Araguaia e Expert Assessoria e Consultoria
Ltda., visando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de apoio operacional ao
Departamento de Recursos Humanos, Departamento de
Contabilidade e Financeiro, para atender as necessidades do
município de São Miguel do Araguaia/GO

TRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa
ídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na

Avêgnida José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP
76490-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado
simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: EXPERT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 49.230.627/0001-28, com sede na Rua Cana
Brava, Qd. 07, Lt. 14 � Setor Sol Nascente, Porangatu/GO, representada por seu sócio Sr. Fabio

andes Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente contrato, modalidade Dispensa sujeitando-se a contratante e a contratada
às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as
cláusulas e condições que se seguem:

ÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

HW - O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 9504/2025/ADM,
ndamentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 82/2025,
ndamentada no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,
e diz ser dispensa de licitação e razão do valor da contratação.

LÁUSULA SEGUNDA -OBJETO:

.1 � Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio administrativo
junto ao Departamento de Recursos Humanos, Departamento de Contabilidade, e financeiro,
nos envios aos sistemas MIT, EFD-REINF(REINF RET E REINF CP), ESOCIAL E COLARE
E PESSOAL, em como acompanhamento da execução dos atos inerentes á Folha de

Petameno do poder executivo. atender as necessidades do município de São Miguel do
raguaia/GO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO



3.1 �O valor total estimado do presente contrato é de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e

quatrpcentos reais), compreendendo:4.950,00 mensal por 12 meses.

Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornecedor: EXPERT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

C.C. Nome: SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

Número dispensa: 25435

ld Compra: 51641
Id Produto Descrição Quantidade |!Valor Unitário Valor Total

82.813 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 12 4.952,00 59.400,00
OPERACIONALAO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS, CONTABILIDADE
E FINANCEIRO.

3.2: � Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: 10.30.04.122.0013.2.504.3.3.90.35.00-100.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1]. O prazo de vigência da contratação é até dia 01/08/2026, com início na assinatura deste
in$trumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA �- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

T
92, IV, VII e XVIII)

5,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
ermo de Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.

2. MATRIZ DE RISCO:
.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:
a) Impedimento Municipal para execução;
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a

continuidade dos serviços;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
€) Atrasos na liberação dos recursos;

5.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
Prejuizos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados,'b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a
continuidade dos serviços;

c) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,
acabamentose utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;

d) Vicios verificados nos serviços;
e) Mudança de legislação, regulamentação ou tnbutárias;
f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;
g) Anulação do contrato por natureza diversa;



h) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. ão será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado,
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta
corrente da CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas
pelo responsável da CONTRATANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de
Serviço � NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.].2 � Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

-� Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

1 � A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente na CONTRATANTE.

73 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
splicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente
regularização, que deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

3.1 � Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo
ara pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4 � A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a
ultas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

LÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
ja) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
"irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;



e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
1) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
J) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m), Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraaptração de descumprimento de cláusulas contratuais.
0) [Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
Pp)|Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
dg contrato.
q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r)/Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

LÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
nexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
erfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
"1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

tepresentá-lo na execução do contrato.
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

u entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
isuperior (art. 137, IN);
9. 1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;



9.1.5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
comio Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9.1;8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:
9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fojnecedores � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS � CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

ssídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
tqdas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
lggislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9/1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
orrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
repostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
ocumentos relativos à execução do empreendimento.
1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
xecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
e terceiros.
«1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
ecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
«1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

código de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
'mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;



9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Jei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
os e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1/23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.1,24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adgntrarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.).27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.
9.1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
og a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Cpntratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9/1.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9/1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
Órgãos, se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidros sanitárias,
étricas e de comunicação.
.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conformeo caso, as licenças necessárias e demais
ocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
1.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
e patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
os serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
1.34, Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
iscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venhaa ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.



10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.54 Terminadoo tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
obsprvância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10/10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
quê se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
cohtrolado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cafla acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
"1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, a fim

dg garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
-13. Os contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
autoridade competente.

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
1.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão
japlicadas as seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
'b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
"funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
"C) der causa à inexccução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;



g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
a) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
deschtas nasalineas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"bº, Le» e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº

14.133, de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobze o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12/3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

4. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
ntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
à descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº
133, de 2021).
.S. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
municação enviada pela autoridade competente.

1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
2.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 41º, da Lei nº 14.133, de 2021):

�
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4) A natureza e a gravidade da infração cometida;
) As peculiaridades do caso concreto;
) Às circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das



sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da le nº 14.133, de 2021)
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12,12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destemesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

igso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
IB.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
onograma fixado para o contrato.
3.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
ontratado:
) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
dmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
3.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
o prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IL)



14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas
e pringípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e CONTRATADO deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumais licitantes, com
ou gem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos,
d) !'prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pegsoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

atbs cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
Itilateral promover inspeção.
.3. Na hipótesc de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
ediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
dera a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
evo uimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
audulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do

gontrato financiado pelo organismo.
15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

"16.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor ELIANE PAULINO DOS SANTOS,
CPF:001.036.426-92, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.
16.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora LUANA KAROLLYNE DA SILVA
ALENCAR CESAR CPF: 718.550.841-04 ocupante do cargo gestora de contratos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES



17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

contiliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

E ppr assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

São Miguel do Araguaia/GO, 05 de agosto de 2025.

MUNICÍPIO/DE SÃO
Jefonymo Jo

GUEL DO ARAGUAIA
de Siquéira Neto
Municipal

RIBK/RO:8317858910
Dados: 2125 NA 05 15:04:06 0300

EXPERT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ n.º 49.230.627/0001-28

Representante Legal



EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2025

FUNDAMENTAÇÃO: o inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: EXPERT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 49.230.627/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS, DEPATAMENTO DE CONTABILIDDE E DEPARTAMENTO FINANCEIRO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA/GO
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/08/2025 a 01/08/2026
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamente executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA
ALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e
uatrocentos reais), sendo um valor de R$ 4.952,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta e dois

reais) por mês.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.30.04.122.0013.2.504.3.3.90.35.00-100
DATA ASSINATURA: 01/08/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2025
PROCESSO: 9504/2025



CONTRATO Nº 001/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 001/2025

Termo de contrato que entre si celebram Município de São
Miguel do Araguaia e Expert Assessoria e Consultoria
Ltda., visando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de apoio operacional ao
Departamento de Recursos Humanos, para atender as
necessidades do município de São Miguel do Araguaia/GO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa
jurídita de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na
Avenida José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP
76590-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de SiqueiraNeto, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado
simplésmente CONTRATANTE

CONTRATADA: EXPERT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de
direita privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 49.230.627/0001-28, com sede na Rua Cana
Brava, Qd. 07, Lt. 14 � Setor Sol Nascente, Porangatu/GO, representada por seu sócio Sr. Fabio
Fernandes Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente contrato, modalidade Dispensa Emergencial, sujeitando-se a contratante e
a contratada às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:
11 O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 01/2025/ADM,
fundarhentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2025,fundamentada no Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de
2021, Que diz ser dispensável a licitação para casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e
a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso.

CLÁUSULA SEGUNDA -OBJETO:
2.1 � Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio operacional ao
Departamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades do município de São Miguel
do Araguaia/GO.



g) Anulação do contrato por natureza diversa;
h) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado,
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta
corrente da CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas
pelo responsável da CONTRATANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de

Serviço � NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.1.2 � Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.2. � Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

7.2.1 + A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerrâmento em dias de expediente na CONTRATANTE.

7.3 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente
regularização, que deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.3.1 � Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 � A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.

"o
obrigações do Contratante:



d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
J) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
D A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso dg art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II),
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO

3.1 - O valor total estimado do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
compreendendo:

Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornecedor: EXPERT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
C.C. Nome: SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
Número Dispensa: 01

Id Compra: 48359

Id Produto Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
2.813 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 6,00 5.000,00 30.000,00

OPERACIONALAO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS.

3.2 �

XOs recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: 10.30.04.122.0013.2.504.3.3.90.35.00-100.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. Q prazo de vigência da contratação é até dia 30/06/2025, com início na assinatura deste
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VIle XVIII)

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

a) Impedimento Municipal para execução;
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a

continuidade dos serviços;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) : Atrasos na liberação dos recursos;

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
a) Prejuizos causadosa terceiros pela contratada ou seus subcontratados;
b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a

continuidade dos serviços;
c) Prejuizos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,

acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações,
d) Vícios verificados nos serviços;
e) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;



ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnicae a legislação de regência;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitps ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano tausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descohtar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizáção ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomneçedores � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS � CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1.10! Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
código de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplma.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;



£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de
2021)
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas"b", "6" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre b valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.
12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
12.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das



10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimitá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que 3e proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autpridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas
as seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) dér causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;



9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuras e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as notmas de segurança do Contratante;
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentfarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformea categoria
profissional.
9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.
9.1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.1.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.1.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acessq e de acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.



sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicatias, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis)' e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parbialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de; outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)



14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas
e pringípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preças em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
15.3./Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

iante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessga física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para

À outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do
contrato financiado pelo organismo.
15.4, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a coritratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS
DE OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.
16.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora HIANNE GOMES PASCOTTO, CPF:
023.301.041-62, ocupante do cargo de Agente de Contratação Pregoeiro/Substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � ALTERAÇÕES



17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
17.2./O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.

E par assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes

MUNICÍPIO DE SÃO MÍGUEKDO ARAGUAIA
íqueira Neto

q Municipal
FABIO Preféita M se toa gil porcent Dedos 2025.01.08 09:03:50 -2500'

EXPERT:ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ n.º 49.230.627/0001-28
Ni ementa Legal

TESTEMUNHAS

Lo
CPF Nº.

CPF Nº.



*.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO Nº 88/2025

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM MUNICIPIO
DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA E A EMPRESA J. DA
SILVA MORAIS - ASSESSORIA CONTABIL - ME.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel

do Ar Iguaia, CEP 76590-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto,

casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, doravante denominado
CONTÊ

TANTE, e a empresa J. DA SILVA MORAIS - ASSESSORIA CONTABIL, uma entidade jurídica privada

registtada sob o CNP) nº 24.361.630/0001-50, situada na Rua 23, s/nº, Qd 13, Lt 14, Casa 01, Setor Jardim

Cabral, Itaberai - Goiás, CEP 76.630-000. A empresa é representada por seu sócio administrador, Jean da Silva

Morais, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 010.440.171-04, em observância às disposições da Lei nº

14.133/2021, Art 74, Inciso Ill, Alínea "c" Processo Administrativo nº 3524/2025, resolvem celebrar o presente

Termp de Contrato, decorrente dao Inexigibilidade de Licitação nº 25/2025, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO
1.1. O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 3524/2025, fundamentando-se nos

termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2025, com base no caput do Artigo 74, inciso lil,

Alinga "c" da Lei Federal nº 14113/2021, observando ainda as cláusulas e disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA� DO OBJETO
2.1./A CONTRATANTE ajusta os serviços da CONTRATADA para prestação de serviços técnicos especializados
de Assessoria Contábil junto aos Conselhos e Caixas e Escolares, Assessoria Administrativa junto ao Poder

Exetutivo, Fundos Municipais, Conselhos e Caixas Escolares para geração e transmissão do SPED, ECF, ECD,

DCTF, MIT, eSocial, EFD Reinf, DCTFWeb, DIRBI e Cadastro e envio de documentações ao SISOBRA-PREF2.2 �

Descrição

Item Descrição Quant Un V. Unit V. Total

Contratação de prestação de serviços técnicos
especializados de Assessoria Contábil junto aos
Conselhos e Caixas e Escolares, Assessoria

O1 Administrativa junto ao Poder Executivo, 9 Un R$5.000,00 R$45.000,00
Fundos Municipais, Conselhos e Caixas
Escolares para geração e transmissão do SPED,
ECF, ECD, DCTF, MiIT, eSocial, EFD Reinf,



DCTFWweb, DIRBI e Cadastro e envio de

documentações ao SISOBRA-PREF
Valor Total R$45.000,00

2.3

2.2.1 � Detalhamento do Objeto:
2.2.1.1 - Geração e transmissão do SPEED (Sistema Público de Escrituração Digital), ECF
(Escrituração Contábil Fiscal) e ECD (Escrituração Contábil Digital) referente aos Conselho e Caixas
Escolares Municipais;
2.2.2.2 - Geração e Transmissão mensal de DCTF (Declaração dos Débitos e Créditos Tributários
Federais), para apuração dos valores devidos;
2.2.2.3 - Geração e transmissão do eSocial � (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas), eventos mensais não periódicos e eventos periódicos e
envio da Folha de Pagamento e Contratos;
2.2.2.4 - Envio mensal do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e EFD Reinf (Escrituração
Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas); para
escrituração de rendimentos pagos e retenções de pessoas físicas e jurídicas;
2.2.2.5 - Geração e transmissão de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos - DCTFWeb, MIT (Modulo de Inclusão de
Tributos) para apuração de valores Previdenciários de Regime Geral de Previdência Social
referentes a informações prestadas pelo eSocial e PASEP;
2.2.2.6 - Geração e transmissão da DIRBI (Declaração de Incentivos, Renúncias, Benefícios e
Imunidades de Natureza Tributária), visando garantir o direito a adesão ao Programa de
Desoneração da Folha de Pagamento.
Serviços de Consultoria, Assessoria e Acompanhamento dos atos do Poder Executivo e Fundos
Municipais junto aos órgãos fiscalizadores, Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) no que compreende:
2.2.2.7 - Acompanhamento das Contribuições Previdenciárias devidas a Previdência Social
(Servidor e Patronal) e destinação dos valores devidos a Receita Federal (Regime Geral de
Previdência Social) seguindo as leis e diretrizes vigentes;
2.2.2.8 - Acompanhamento e Regularização de pendencias para emissão de CND � Certidão
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
2.2.2.9 - Acompanhamento e Regularização de pendencias para emissão de CRF � Certidão de
Regularidade.do FGTS;
2.2.2.10 - Retenção Previdenciária em Obras Civil empreitada global, parcial e terceirizadas no
municipio;
2.2.2.11 - Negociação e Renegociação de Débitos Previdenciários e não previdenciários junto à
Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
2.2.2.12 - Serviços de Assessoria e Consultoria junto ao Departamento de Arrecadação no que
compreende: Cadastro dos Alvarás, termos de Habite-se e envios dos arquivos ao SISOBRA-PREF
(Sistema de Gerenciamento e Cadastramento de Obras), para inscrição e informação das obras
de construção civil em cumprimento ao Artigo SO da Lei 8.212/1991 e Instrução Normativa IN
1998/2020 RFB, que regulamenta o Novo sistema de Cadastro de Obra Modulo Prefeitura.

- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência; Y



2.8.2 - A Proposta do CONTRATADO;
.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
3.1- O prazo de vigência da contratação é de 9 (nove) meses compreendendo o periodo de abril a dezembro

de 2025, prorroaóvel por até 05 (cinco) anos, na forma do artiao 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
3.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
3.2.2. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

$erviços tenham sido prestados regularmente;
823 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

ealização do serviço;
.2.4 - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

3.2.5 - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
3.2.6 - Não haja registro Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

3.3 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4 - prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
3.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

ebrangêncios de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:
4.3 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de cpnclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA � SUBCONTRATAÇÃO:
5.1 Fr É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem
exptessa anuência do Município (Contratante).

CLÁUSULA SEXTA � PREÇO:
6.1- O valormensal da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor total de RS 45.000,00
(quorenta e cinco mil reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA � PAGAMENTO:
7.1- O prazo para pagamento ao CONTRATADOe demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Term

CLÁUSU
8.1- Ag

o de Referência, anexo a este Contrato.

LA OITAVA � REAJUSTE:
regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA NONA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1 - São obrigações do CONTRATANTE:

q9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
fontrato e seus anexos;
9.1.2 - Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9

9

9
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

D.1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
rregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
Ble propostas sejam as mais adequadas;
D.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
9.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme a art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
.1.7 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

9.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;
9.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;
9.1.8.3 - Estabelecer vinculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
9.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
9.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e
9.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das



gm >
9/1.10- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

dp presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.10.1 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

9.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias:
9.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo pora apuração
ge descumprimento de cláusulas contratuais;
1.13 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE,

ho caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 - À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado terceiros em
decortência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
10.1 + O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.5:- Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,
o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.5.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
10.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
10.5.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO;
10.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e
10.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

10.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;



10.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer

ocorrêntia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo tom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

10.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.10 - [Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa |com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação;
10.11-
coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

omprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

10.12 -/Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.13 4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complêmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O atendimento do
objetojda contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, |, d, da Lei nº 14.133,

10.14 4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
10.15 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;
10.16 + Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
10.17 + Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação de regência;
10.18|- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
10.19/Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no

trabalho;10.21|- Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;
10.22] - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
10.23 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

de trabalho;

3
10.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
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10.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

10.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para O exercício da
atividade.

10.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;
10.28
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

10.29 4 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
10.30 + Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
10.31 + Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz eeficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, noprazo determinado;
10.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;10.33 + Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda equalg jer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenhain acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhaa ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração oude aceitação expressa.
11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3 "É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.114 4A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos desubogeração firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardade documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas obrigações.
11.6 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos erespansabilidades decorrentes da LGPD.



11.7 - O: /CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9 -
OQ CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
11.10 À Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individgal rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finaliddde, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quandp indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � GARANTIA DE EXECUÇÃO:
12.1 -jNão haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1 4As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência e no Edital de Pregão, anexo a este Contrato.

LAU ULA DÉCIMA QUARTA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
14.14 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumgridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.24 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este
não gispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
14.3i- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja q
noti cação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses deentr desse dia.
14.4/- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
combinicação.
14.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.6 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. N



para alt
14.8 - a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

ração subjetiva.

14.9 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.9.1 - Do balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9.2 - Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.10 -

14.9.3 - Das indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
14.11- O CONTRATANTE poderá ainda:

14.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada

aiser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
14.112 � Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.12 4O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até O

terceiró grau.

CLÁUSI
15.1-6
de 2021.

JLA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES:
ventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

15.2 -
O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - Às supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.4 - Às alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia japrovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) m

15.5 -

ês.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispen ada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.1 -

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Órgão: 10 � Prefeitura de São Miguel do Araguaia
Unidade Orçamentária: 04 � Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Aplicação Programada: Manutenção das Atividades Administrativas
Dotação Orçamentária: 12.361.0003.2.124-3.3.90.35.
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16.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DOS CASOS OMISSOS:

17.1 � Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lein? 8. 78, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � PUBLICAÇÃO:
18.1 � Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas [PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011,
c/c art. 78, 832, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO:
19.1 - Figa eleito o Foro da Comarca de Nova Crixás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133,
de 2021.

Contratante:
Ara

ato

Contratada: J. DAJSILVA MORAIS CONTABIL
PJ 24.361.630/0001-50

TESTEMUNHAS: o
� fita Olonos A Clio Broto RodyrineCE
uq 661.27 TE ago ado



CONTRATO Nº 175/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 76/2025

Termo de contrato que entre si celebram o Município de São
Miguel do Araguaia e GANZAROLI ASSESSORIA LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira dg Nascimento, n.º 3.851 - Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e

domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONT TADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-

65, com sede social à Rua 05 nº 08-B � Centro - CEP 76550-000 � Porangatu-GO, representada por
seu sócio Sr. EDSON GANZAROLI, portador do CPF 886.046.911-20 e CI RG 4.162.906 expedida
em 18/12/1997 pela DGPC-GO, residente e domiciliado à Rua 24 Quadra 47 Lote 08 -s/nº

� Setor
Leste - CEP 76550-000 � Porangatu-GO, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente contrato, modalidade Dispensa Eletrônica, sujeitando-se a contratante e a contratada às
normas decipinaes da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condiçõ que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

1.1 presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 6695/2025, fundamentando-
se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 76/2025, fundamentada no Artigo 75, inciso
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -OBJETO:

2.1 � Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria
e assesspria em educação e apoio administrativo, de forma contínua, com vistas ao atendimento
das demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Miguel do Araguaia,
Estado de Goiás.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:
a) Assessoria ao Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle (SIMEC) e seus módulos;
b) Auxílio ao engenheiro do Município no cadastramento e monitoramento de obras relacionadas à
educação;
c) Fornécimento de informações sobre abertura e cadastramento de novos programas educacionais e
avaliação da possibilidade de enquadramento do Município;
d) Acompanhamento e monitoramento de processos no SIMEC;
e) Orientação aos técnicos da Secretaria Municipal de Educação para correção de diligências no
SIMEC;
f) Assessoria ao Programa Dinheiro Direto na Escola Interativo (PDDE) e seus módulos;
g) Assessoria aos Conselhos Municipais ligados à educação: CACS-FUNDESB, CAE Virtual, CME e
outros;
h) Apoio à gestão para garantir a continuidade das transferências de recursos via sistema SIGECON;



i) Acompanhamento da vigência e formação dos Conselhos, com orientação para correções de

diligências;
j) Apoio à elaboração da Lei Orçamentária Anual da Educação, com estudos financeiros e previsões

de repasses;
k) Informações e orientações sobre o SIGARP (Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de

Preço). incluindo elaboração de tutoriais e verificação de termos de compromisso;
|) Apoio técnico e orientação quanto à execução e prestação de contas do PNATE (ProgramaNacional
de Transporte Escolar);
m) Apoio técnico e orientação quanto à execução e prestação de contas do PNAE (ProgramaNacional
de Alimentação Escolar);
n) Apoig técnico e orientação quanto à execução e prestação de contas do PTE (Programa de
Transporte Escolar do Estado de Goiás);
o) Orientação quanto à execução e prestação de contas dos programas educacionais em geral,
p) Apoig técnico ao EducaCenso, desde o cadastramento até a correção de diligências;
q) Apoib à implementação, monitoramento e capacitação relacionada ao Plano Municipal de
Educação;
r) Realização de prestações de contas no sistema BB Ágil do Banco do Brasil;
s) Realização de reuniões técnicas com a equipe da Secretaria Municipal de Educação.

FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA, COM
ATENDIMENTOS PRESENCIAIS NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, UMA VEZ POR SEMANA, COM CARGA HORÁRIA DE 8 (OITO) HORAS
SEMANAIS.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CRÉDITO

Orgão; MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornetedor: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA
€.C. Nbme: Secretaria Municipal de Educação

Núméro Dispensa de Licitação: 76
ld Compra: 51594
Id da Dispensa:25410

prosuto DESCRIÇÃO QTD UND VLR.UND VLR.TOTAL

Prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria em educação e apoio
administrativo, de forma contínua, com vistas
|ao atendimento das demandas da Secretaria] 5 UND| R$6.20000| R$31.000,00
Municipal de Educação do Município de São
Miguel do Araguaia, Estado de Goiás.

3.1 � O valor total estimado do presente contrato é de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

3.2 � Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: 0360.1.50.12.361.0003.2124-3.3.90.35.00-101

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:



4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, com início na assinatura deste instrumento,
na forma do artigo 105 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVII)
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referêngia, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.2.1 Cgnstituem riscos a serem suportados pelo contratante:

a) Impedimento Municipal para execução;
b) fustos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquema continuidade

os serviços;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) |Atrasos na liberação dos recursos;

nstituem riscos a serem suportados pelo contratado:
Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados;
Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade
dos serviços;
Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,
acabamentose utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;
Vícios verificados nos serviços;
Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;
Anulação do contrato por natureza diversa;
Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

SULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

ão será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mengalmente. devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado, após
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável da
CONTRATANTE.

7.1.1 �- Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.
12

� Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.



7.2. - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

7.2.1 � Ajcontagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento
em dias de expediente na CONTRATANTE.

7.3 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização,
que deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.3.1 � Zaso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamentto será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 -� A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou inderlizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigif o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato
e seus ahexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
forneciflo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

e) Aco panher e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 daLeinº 14.133,
de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
1) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quandp do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
J) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelhtórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
1) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.



0) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência

de ato da Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução
do contrato.
9.1.2. /A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade. desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 13/7, ID);
9.1.4. |Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitáção e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa: técnica e a legislação de regência;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códigb de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.9: Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as



obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudançãs necessárias nos serviços solicitados;
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprerdiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito Anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas asicondições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pefsoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.1.21.KGuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contratp;
9.1.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complgmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, IL, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.23, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.



9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.1.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.1.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforma
procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados péssoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É yedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais oq contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsgbilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O [Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contato atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. OlContratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro! individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios'ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o 8

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV).

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas as

seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der qausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

raticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
dvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valof da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
fd Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2.) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.



12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) ag peculiaridades do caso concreto;
Cc) ag circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provicrem para o Contratante;
e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrafo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessga jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessga jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
ea chigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.138, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outrgs contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

Í

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:



a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e.
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. Oftermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indemizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fomeçedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o proçesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com

b objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;



18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 42º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo. ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, am o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

7 te do Araguaia/GO, 01 de agosto de 2025.MN



EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2025

FUNDAMENTAÇÃO:o inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,devidamente inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em educação e apoio
administrativo, de forma contínua, com vistas ao atendimento das demandas da SecretariaMunicipal de Educação do Município de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2025 a 30/06/2025
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidadesefetivamente executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mêssubsequente ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordembancária. creditada em conta corrente da CONTRATADAVALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0360.1.50.12.361.0003.2124-3.3.90.35.00-101DATA ASSINATURA: 01/08/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2025
PROCESSO: 6695/2025



AU

Se

CONTRATO Nº 30/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 08/2025

Termo de contrato que entre si celebram Município de São
Miguel do Araguaia e GANZAROLI ASSESSORIA LTDA,
visando a Contratação para Prestação de Serviços Técnicos de
Consultoria e Assessoria em Educação e Apoio Administrativo,
de forma continua, para atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e

ao em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-
65, comísede social à Rua 05 nº 08-B � Centro � CEP 76550-000 � Porangatu-GO, representada por
seu sócio Sr. EDSON GANZAROLI, portador do CPF 886.046.911-20 e CIRG 4.162.906 expedida
em 18/12/1997 pela DGPC-GO, residente e domiciliado à Rua 24 Quadra 47 Lote 08 -s/nº

� Setor
Leste CEP 76550-000 � Porangatu-GO, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presentg contrato, modalidade Dispensa Emergencial, sujeitando-se a contratante e a contratada às
normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

1.2 O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 12/2025/ADM,
fundamentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2025, fundamentada no
Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, que diz ser
dispensável a licitação para casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no
disposto neste inciso.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:
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2.1 � Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria e Assessoria em
Educação e Apoio Administrativo, de forma contínua, para atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Municipio.

2.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Assessoria ao Sistema Integrado de Monitoramento Execução
e Controle (SIMEC) e seus módulos; b) Auxiliar o Engenheiro do Município no cadastramento e
monitoramento de obras relacionadas a educação; c) Fomnecer informações a respeito da abertura e
cadastramento de novos programas relacionados a educação e avaliar a possibilidade de
enquadramento do Município; d) Auxiliar no monitoramento e andamento dos processos no Sistema
Integrado de Monitoramento Execução e Controle (SIMEC); e) Orientar os técnicos da Secretaria
Municipal de Educação para corrigir eventuais diligências no Sistema Integrado de Monitoramento
Execução e Controle (SIMEC); f) Assessoria ao Programa Dinheiro Direto na Escola Interativo
(PDDE)e seus módulos; g) Assessoria aos Conselhos Municipais ligados à educação: Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS FUNDEB), Conselho de Alimentação
Escolar "Virtual (CAE Virtual), Conselho Municipal de Educação (CME) e demais Conselhos; h)
Auxiliar na gestão de forma a garantir que não sejam interrompidas as transferências de recursos
correntes, por meio do sistema SIGECON (Sistema de Gestão de Conselhos); 1) Auxiliar na vigência
e formação dos Conselhos e informar os técnicos da Secretaria Municipal de Educação para corrigir
eventuais diligências; j) Lei Orçamentária Anual da Educação: auxiliar na elaboração de um estudo
financeiro com as previsões de repasses financeiros para o Município e sobre a implementação de
eventuais programas existentes; 1) Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço
(SIGARP): informar as atas de registros de preços vigentes, elaborar tutorial sobre como aderir às
atas e auxiliar na avaliação das existências de termos de compromissos que devem aderir as atas de
registro: de preços; m) Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE): orientar os técnicos da
Secretaria Municipal de Educação para corrigir eventuais diligências e sobre o processo de execução
dos recursos e auxiliar na realização da prestação de contas da execução dos recursos; n) Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): orientar os técnicos da Secretaria Municipal de Educação
para corrigir eventuais diligências e sobre o processo de execução dos recursos e auxiliar na realização
da prestação de contas da execução dos recursos; 0) Programa Transporte Escolar (PTE) do Estado
de Goiás: orientar os técnicos da Secretaria Municipal de Educação para corrigir eventuais diligências
e sobrg o processo de execução dos recursos e auxiliar na realização da prestação de contas da
execução dos recursos; p) Orientar os técnicos da Secretaria Municipal de Educação sobre o processo
de exeçução dos recursos e de prestação de contas dos programas da educação; q) Educa censo:
fornecgr informações a respeito da abertura para cadastramento, auxiliar no processo de registro dos
alunos no monitoramento e andamento do processo, orientar os técnicos da Secretaria Municipal de
Educação para corngir eventuais diligências; Plano Municipal de Educação: capacitar e auxiliar se
necessário os técnicos da SecretariaMunicipal de Educação e demais equipes responsáveis pelo Plano
Municipal de Educação; r) Realizar prestações de contas no sistema BB ágil do Banco do Brasil; s)
Realizar reuniões com os técnicos e equipe da Secretaria Municipal de Educação para orientações
técnicas de assuntos e programas relacionados a educação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO
Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornecedor: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA
C.C. Nome: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município
Número Dispensa de Licitação: 08
Id Compra: 48438
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Id DESCRIÇÃO QTD UND VLR. UND VLR. TOTAL
Produto
82.868 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM EDUCAÇÃO E APOIO 6 UND R$ 6.500,00 R$ 39.000,00
ADMINISTRATIVO

3.1 � O valor total estimado do presente contrato é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

3.2 � Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: 10.50.12.361.0003.2.124.3.3.90.35-101.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. O prazo de vigência da contratação é até dia 30/06/2025, com início na assinatura deste

To na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,Iv, VI XVIII)
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referêntia, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. TRIZ DE RISCO:
5.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

f) Impedimento Municipal para execução;
g) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquema continuidade

dos serviços;
1) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
J) Atrasos na liberação dos recursos;

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
1) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados;
)) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços;
k) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,

acabamentos
e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;

Vícios verificados nos serviços;
m) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
n) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;o). Anulação do contrato por natureza diversa;
p) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabineteO)prefsma.com.br
Www.sma.go.gov.br



7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente
executadas

mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado, após
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável da
CONTRATANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações

destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.1.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2. � Nãó será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outroso à contratação contenham incorreções.

7.2.1 � A Contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento
em dias dg expediente na CONTRATANTE.

7.3 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização,
que deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.3.1 � Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 � A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir

q cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notifitar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhar

e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leinº 14.133,
de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórias ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
|) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratadono prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93,/82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fomecgr por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
q) Realizaf avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Fontratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previarhente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotarprovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIN)
9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto; observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.1. nter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execuçãodo contrato.
9.2.2. Ajindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio daatividade
9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior(art. 137,1];
9.2.4. Ajocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e legislação de regência;
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no praza fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com oCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;9.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçãoou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
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9.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações) trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica,cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal oú acidente que se verifique no local dos serviços.
9.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindorlhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à:execução do empreendimento.
9.2.13. Parqlisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordoom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.14. Prdmover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da enitidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 0
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.2.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
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9.2.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
9.2.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.2.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.2.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.2.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
9.231. Esthr registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.2.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentds e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.2.33. Regponder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes régistradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.2.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordb coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de subopetação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terrhinado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar € treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade competente.

CLÁUSUEA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.

12.1 Comkte infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas as
seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejario retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apreseritar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
h) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
» Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "o" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
k) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
D Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.13. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amult
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.14. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

12.16. Préviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da

Le
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.18. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) os|danos que dela provierem para o Contratante;) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.19. O$ atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.20. A-personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato pu para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.21. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.22. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.23. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 0
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado pará o contrato.

13.3. Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá àAdministração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei park a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se d operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçãp dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeirg, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os gasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
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15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
do contratp financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo
organism

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.

16.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora HIANNE GOMES PASCOTTO, C
023.301.041-62, ocupante do cargo de Agente de Contratação Pregoeiro/Substituto.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

copo DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Figa eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes-de direito

Jeronymo Jobé
à / Prefjto Muniti

GANZAROL MPRIALTDA
CNPJ,€14.348792/0001-65

TESTEMUNHAS vw
1
CPF Nº.

2.
CPF Nº.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº /2025

FUNDAMENTAÇÃO: inciso VII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-65.
OBJETO: Contratação para Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria e Assessoria em
Educação e Apoio Administrativo, de forma contínua, para atendimento as demandas da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2025 a 30/06/2025
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamente executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA
VALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.50.12.361.0003.2.124.3.3.90.35-101
DATA ASSINATURA: 02/01/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025
PROCESSO: 12/2025
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CONTRATO Nº 29/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 07/2025

Termo de contrato que entre si celebram Município de São
Miguel do Araguaia e GANZAROLI ASSESSORIA LTDA,
visando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços
Técnicos de Consultoria e Assessoria e Apoio Administrativo, de
forma contínua, para atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de Gestão e Planejamento do Município.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-
65, com sede social à Rua 05 nº 08-B � Centro � CEP 76550-000 � Porangatu-GO, representada por
seu sócio Sr. EDSON GANZAROLI, portador do CPF 886.046.911-20 e CIRG 4.162.906 expedida
em 18/12/1997 pela DGPC-GO, residente e domiciliado à Rua 24 Quadra 47 Lote 08 -s/nº

� Setor
Leste - CEP 76550-000 � Porangatu-GO, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente contrato, modalidade Dispensa Emergencial, sujeitando-se a contratante e a contratada às
normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

12 - O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 10/2025/ADM,
fundamentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 07/2025, fundamentada no
Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, que diz ser
dispensável a licitação para casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no
disposto neste inciso.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1 � Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria e Assessoná e
Apoio Administrativo, de forma continua, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de
Gestão e Planejamento do Município.
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2.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Consultoria e assessoria em gestão de pessoas,
avaliando º

andamento do trabalho, apontando erros e propondo sugestões de melhorias, Consultoria e assessoria

em planejamento estratégico e treinamento profissional periódico da equipe de primeiro escalão da

administração pública; Consultoria e assessoria na elaboração de atos administrativos, tais como:

avisos, requerimentos, circulares, memorandos, ofícios, despachos, certidões, regulamentos, portarias
e decretos, bem como na realização de ações que tornem a administração municipal mais eficiente;
Acompanhamento das publicações no Diário Oficial do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás, para formulação de respostas as diligências, quando houver, Consultoria e assessoria a

assuntos diversos a serem deliberados pela SecretariaMunicipal de Gestão e Planejamento e Gabinete
do Prefeito no intuito de melhoria na gestão; Consultoria e Assessoria no desenvolvimento de rotinas
de processos e padrões administrativos da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento no intuito
de tornar mais eficiente a Administração; Realizar reuniões periódicas com os secretários,
superintendentes, diretores e demais equipes técnicas das secretarias municipais afim de que se
verifiquem as necessidades de aprimoramento de habilidades técnicas para o trabalho; Acompanhar
as metas e prioridades estabelecidas pela Secretaria de Gestão e Planejamento, dentre outras
atividades propostas pelo Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO
Orgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornecedor: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA
€.C.Nome: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento do Município
Número Dispensa de Licitação: 07
Id Compra: 48431

Produto DESCRIÇÃO QTD UND VLR. UND VLR. TOTAL
82.862 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

CONSULTORIA E ASSESSORIA E APOIO 6 UND R$ 3.500,00 R$ 21.000,00
ADMINISTRATIVO.

3.1+ O valor total estimado do presente contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

3.2 � Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: 10.30.04.122.0013.2.504-3.3.90.35.00-100.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. O prazo de vigência da contratação é até dia 30/06/2025, com início na assinatura deste
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:
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f) Impedimento Municipal para execução;
g) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
h) Eventos devido a forçamaior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a

continuidade
dos serviços;

i) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
)) Atrasos na liberação dos recursos;

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
i) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados;
)) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços;
k) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,

acabamentose utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;
D Vícios verificados nos serviços;
m) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
n) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;
o) Anulação do contrato por natureza diversa;
p) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

71 ! Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado, após
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável da
CONTRATANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF
-g,
os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações

destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

71 2 � Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2. � Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

7.2.1 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento
em dias de expediente na CONTRATANTE.

7.3 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularizaçã
que. deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.3.1 � Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o pr
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.
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74- CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
1) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
)) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
1) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo= contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fomnecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução
do contrato.
9.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, IN);
9.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de baa técnica e a legislação de regência;
9.2.5; Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.6; Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou fihalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:

924,
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
conttato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de

ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o

local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
desoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para'pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atenflimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.2.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adenttrarão no órgão para a execução do serviço.
9.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.2.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.2.28. Instruir seus empregadosa respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.2.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.2.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
9.2.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.2.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.2.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.2.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle d
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto à todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o 4

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art.
92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão
seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
h) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"ce? e "dº do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
J) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
k) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
D Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

12.3. aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.13. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.14. jAntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias útgis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.16. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.18. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) os danos que dela provierem para o Contratante;
J) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no
orientações dos órgãos de controle.
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12.19. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras

leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.20. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.21. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.22. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.23. [Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem com
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

nf A
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13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O têrmo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatónio (art. 131,
caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Og casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidás na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o progesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.2./Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

Wa) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuj
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo
organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionadosà licitação e
à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.

16.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora HIANNE GOMES PASCOTTO, CPF:
023.301.041-62, ocupante do cargo de Agente de Contratação Pregoeiro/Substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3./Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -� PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígiós que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela confiliaçã
conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.
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E por asda estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

São Miguel do Araguaia/GO, 02 de janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS +
l.
CPF Nº.

2.
CPF Nº.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2025

FUNDAMENTAÇÃO: inciso VII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-65.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria e
Assessoria e Apoio Administrativo, de forma contínua, para atendimento as demandas da
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento do Município.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2025 a 30/06/2025
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamente executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA
VALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.30.04.122.0013.2.504-3.3.90.35.00-100
DATA ASSINATURA: 02/01/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025
PROCESSO: 10/2025
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CONTRATO Nº 39/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 17/2025

Termo de contrato que entre si celebram Município de São
Miguel do Araguaia e a empresa: GANZAROLI
ASSESSORIA LTDA-ME, para atender as necessidades
do município de São Miguel do Araguaia/GO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na
Avenida José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP
76590-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado
simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: GANZAROLI ASSSESSORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 14346.792/0001-65, com sede na Rua.05, Nº08-B ,

Centro, Porangatu/GO, representada por seu sócio Sr. Edson Ganzaroli, brasileiro, casado,
empresário, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato,
modalidade Dispensa Emergencial, sujeitando-se a contratante e a contratada às normas
disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

ll - O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 346/2025/ADM,
fundâmentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 17/2025,
fundamentada no Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abnil de
2021, que diz ser dispensável a licitação para casos de emergência ou de calamidade pública,
quankdo caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de

obras c serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data
de otorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1 Contratação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de
Processo Seletivo Simplificado para provimento de vagas temporárias em cargos de nível fundamental,
médio e superior do Quadro de Pessoal do Município de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO

3.1 - O valor tôtal estimado do presente contrato é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reaj
compreendendo:



a) A CONTRATADA receberá 40% (quarenta por cento) após o encerramento das
inscrições, calculados sobre o valor total do contrato.
b) A CONTRATADA receberá 20% (vinte por cento) após a realização das provas,
calculados sobre o valor total do contrato.
c) A CONTRATADA receberá a última parcela, correspondente a 40% (quarenta por
cento), calculados sobre o valor total do contrato, com a entrega do resultado final para
fins de homologação.

3.2 - Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
10.45.04.122,0013.2.504-3.3.90.39.00-100
10.50.12.361,0003.2.124-3.1.90.04.00-100
10.42.15.452,0009.2.059-3.1.90.04.00-100
10.45.04.122,0013.2.504-3.3.90.39.00-100

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. O prazo de vigência do contrato será até 30/06/2025, com início na assinatura deste
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

5.1.0 régime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos é condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.21 riscos a serem suportados pelo contratante:

a) impedimento Municipal para execução;
b) [Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a

ontinuidade dos serviços;
d) |Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) |Atrasos na liberação dos recursos;

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
a) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados,
b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a

continuidade dos serviços;
c)! Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela

fiscalização, acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das
especificações;

d) Vícios verificados nos serviços;
e) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;
g) Anulação do contrato por natureza diversa;
h) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços.



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços executados, após a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da

CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo

responsável da CONTRATANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de

Serviça � NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.1.2 + Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

lão será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros

los à contratação contenham incorreções.

A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e

encerrâmento em dias de expediente na CONTRATANTE.

Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo

gamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 � JA CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XIe XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregl

laridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

formntcido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;



f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

daexechção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

sobre a Execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da

Lei nº 14.133, de 2021;

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma € condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplitar ao Contratado as sanções previstas na lei c neste Contrato;

1) Cienhificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

)) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

o) Cofmunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, 42º, da Lei nº 14.133, de 2021.

p) Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato.

q) Reklizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decotrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

a)Elaborar os instrumentos normativos do processo seletivo simplificado (Edital e Anexos) que
serão preparados baseado nas informações e dados definidos com a Comissão Especial de
Processo Seletivo Simplificado.



b)Auxiliar o Município na elaboração da legislação necessária para realização do processo

seletiv

c)Elab
process
termo

o|simplificado.

e publicar o edital, organizar e receber as inscrições, aplicar e corrigir as provas,
ra classificação dos candidatos e responder aos recursos, conforme detalhado neste

ajseguir:

de elaboração do Edital:

H
ca
a)
b)
c)
m

) Requisitos para efetuar as inscrições;

b) Procedimentos para as inscrições;

ct) Prova e suas estruturas: cargo, nível, tipo de prova, valor em pontos mínimos de

habilitação e orientações para prestação de cada tipo de prova;

d) Procedimentos para impetrar recursos;

e) Resultado final e classificação com os devidos critérios de desempate;

f) Quadro de vagas, salário, taxa de inscrição e isenção de taxa, requisitos para

provimento dos cargos e vagas para deficientes.

g) Cronograma;

h) Datas, horários e locais para inscrição.

� Procedimentos referentes à correção das provas, recursos e classificação dos

ndidatos:
Levantar e analisar os resultados;
Receber e examinar os recursos dos candidatos;
Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no edital de

crições.

HI � Entrega de relatóriose listas:
a); Processar e entregar listagens de resultados, sendo que a listagem dos aprovados será

emitida por cargo, por ordem de classificação e por número de inscrição, inclusive em mídia

digital, para publicação pela CONTRATANTE;

b) Elaborar lista dos candidatos aprovados e eliminados do processo seletivo de acordo com os

critérios do edital para cada cargo ou especialidade;

c) El borar lista final dos candidatos classificados no processo seletivo com o nome, cargo ou

espetialidade, bairro/d
istrito, número de inscrição e notas gerais em meio digital e enviar a

CONTRATANTE;
d) Elaborar lista geral dos candidatos em ordem alfabética e por classificação;

e) Todas as listas deverão ser entregues em midia;

f) Apresentar relatório final e listagem dos resultados para homologação.



TV Demais atos:
a) Homecer dados, instrumentos legais e sugestões de respostas para subsidiar a análise e

Julgamento de eventuais recursos interpostos pelos candidatos nas diversas etapas de

realização do processo seletivo simplificado;
b) Apoiar a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado com argumentos para a

resposta e eventuais ações judiciais, relativas ao certame;

c) Aicatar possíveis revisões propostas pela Administração ao citado Cronograma, que

deverão ser justificadas e autorizada pela autoridade superior, para melhor adequação ao

interesse público.

APAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO DE ATRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO

- Nomear através de ato de autoridade competente, a Comissão Especial de Processo
Simplificado Público para atuar junto a CONTRATADA.
Fomecer à CONTRATADA cópia de leis municipais e demais normas que
regulamentem ou disciplinem processos seletivos.
Facilitar os contatos da CONTRATADA com autoridades e instituições locais com
vistas à perfeita organização do certame.
Publicar o edital e demais atos oficiais referentes ao processo seletivo simplificado que,
por determinação legal, devam ser divulgados.
Fomecer os locais para a realização das provas.
Intervir em qualquer momento no processo seletivo simplificado, em caso de
descumprimento da legislação que disciplina o tema do objeto.
Homologar o resultado final do processo seletivo simplificado, após atendidos os
devidos trâmites legais.

ivulgar o resultado final do processo seletivo simplificado na impresa oficial.

O PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO PROCESSO
ELETIVO SIMPLIFICADO
CONTRATADA deverá realizar reunião inicial com a Comissão Especial do Processo

eletivo Simplificado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, oportunidade em que

gerão apresentadas as regras que disciplinarão o processo seletivo, bem como todos os

instrumentos normativos, conteúdos, regras de inscrição, isenção e demais informações que

deverão ser usadas para compor o edital e o documento de planejamento.

A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da data de realização da reunião inicial, aminuta do edital do processo seletivo simplificado,
a qual será submetida à apreciação da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado

para aprovação, discriminando todos os prazos em que as etapas do processo seletivo

deverão ser executadas e demais aspectos necessários.



Diante da aprovação, o edital do processo seletivo simplificado deverá ser publicado para

que Se inicie o período de inscrições.

DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL
O periodo de vigência e execução, compreendendo a elaboração do edital, realização do

progesso seletivo simplificado e homologação deverá ser de até 60 (sessenta) dias,

inicjando-se na data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município,
podendo ser prorrogado mediante justificativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos ob dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso k de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. À Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

resporisabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

obseryância.

10.8. o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.



10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acgsso, data, horário c registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Qs referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. Q contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD pormeio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Qs contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à eutorfdade competente.

CLÁUBULA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1 Cpmete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas
as seguintes sanções, ao contratado que:

a) der tausa à inexecução parcial do contrato;
b) derpr à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funciohamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der pausa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
Justifitado;
e) aprésentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) corhportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "p" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).



e) ulta: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o alor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
f) ompensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.
12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
12.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.6. |A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar € contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. |Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como Atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observadoso nto procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (aft. 159).
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.



12.12. k débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcihlmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de autros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O/ contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocgrra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Sg as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

a fixado para o contrato.
uando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. Q contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do p nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6.

A
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescigão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado
termo âditivo para alteração subjetiva.
13.8. Q termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indgnizações e muitas.
13.9.

À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:



a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afectar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedif materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa|física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a butorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do
contrato financiado pelo organismo.
15.4. Gonsiderando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relaciqnadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. À fiscalização do contrato será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS
DE OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.
16.2. À gestão do contrato será exercida pela servidora HIANNE GOMES PASCOTTO, CPF:
023.301 .041-62, ocupante do cargo de Agente de Contratação Pregoeiro/Substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO



18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir| firmam o presente Contrato em vias de igual teor e forma, para um só efeito,
para qué produza todos os efeitos réito.

Á
MUNICÍPIO DE SA IGUEL DO ARAGUAIA

/ Jeronymo José queira Neto

GANZAROLI ASSSESSORIA ETDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente insci no CNPJ n.º 14346.792/0001-65

�Representante Legal

TESTEMUNHAS

l.
CPF Nº.

2
CPF Nº.



EXTRATO DO CONTRATO

FUNDAMENTAÇÃO: inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
GANZAROLI ASSSESSORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ n.º 14346.792/0001-65

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução
de Processo Seletivo Simplificado para provimento de vagas temporárias em cargos de nível
fundamental, médio e superior do Quadro de Pessoal do Município de São Miguel do Araguaia,
Estado de Goiás.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2025, com início na

assinaturá deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

FORMA DE PAGAMENTO: O valor total estimado do presente contrato é de R$ 39.900,00 (trinta e
nove novecentos reais), compreendendo:

a) AlCONTRATADA receberá 40% (quarenta por cento) após o encerramento das inscrições,
calculados sobre o valor total do contrato.
b) ACONTRATADA receberá 20% (vinte por cento) após a realização das provas, calculados sobre
o valor total do contrato.
c) CONTRATADA receberá a última parcela, correspondente a 40% (quarenta por cento),
calculados sobre o valor total do contrato, com a entrega do resultado final para fins de homologação.

Lo.
VALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.45.04.122.0013.2.504-3.3.90.39.00-100
10.50.12.361.0003.2.124-3.1.90.04.00-100
10.42.15.452.0009.2.059-3.1.90.04.00-100
10.45.04.122.0013.2.504-3.3.90.39.00-100

DATA ASSINATURA: 10/02/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025
PROCESSO: 346/2025

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabineteOprefsma.com.br
Www.sma.go.gov.br



CONTRATO Nº 199/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 80/2025

Termo de contrato que entre si celebram o Município de São
Miguel do Araguaia e GANZAROLI ASSESSORIA LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento,

n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000. neste ato

representado pelo prefeito. Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e

domiciliadg em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-
65. com sede social à Rua 05 nº 08-B � Centro �- CEP 76550-000 � Porangatu-GO, representada por
seu sócio St. EDSON GANZAROLI, portador do CPF 886.046.911-20 e CI RG 4.162.906 expedida
em 18/12/1097 pela DGPC-GO, residente e domiciliado à Rua 24 Quadra 47 Lote 08 -s/nº

� Setor
Leste - CEP 76550-000 � Porangatu-GO, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente cohtrato, modalidade Dispensa Eletrônica, sujeitando-se a contratante e a contratada às
normas disoiplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

Li - O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 9505/2025. fundamentando-
se nos termas do Processo de Dispensa de Licitação nº 80/2025, fundamentada no Artigo 75, inciso
IH, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1 � Contrhtação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria
e assessoria|e apoio administrativo, de forma continua, com vistas ao atendimento das demandas
da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento Urbano. de São Miguel do Araguaia, Estado
de Goiás.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Consultoria e Assessoria em Gestão de pessoas, avaliando o andamento dos trabalhos, apontando
falhas e propondo soluções e melhorias;
b) Consultoria e Assessoria em Planejamento estratégico e treinamento profissional periódico;
da equipe de'primeiro escalão da administração pública;
c) Consultoria e assessoria na elaboração de atos administrativos, tais como: avisos,
requerimentos, circulares. memorando, ofícios, despachos. certidões, regulamentos, portarias e
decretos;
d) Apoio na Realização de ações voltadas á eficiência da administração municipal;
Acompanhamento das publicações no Diário Oficial do TRIBUNAL DE Contas dos Municípios do
Estado de Goiás, com elaboração de repostas as diligencias, quando houver;
e) Consultoria e assessoria em assuntos diversos; deliberados pela Secretaria, visando á
eficiência dos serviços;



f) Realização de reunião periódicas com secretários, superintendentes, diretores e equipes
técnicas; das secretarias municipais para diagnostico e aprimoramento das competências técnicas.
g) Acompanhamento das metas e prioridades; estabelecidas pela Secretaria de Gestão e

Planejamento;
Execução de outras atividades correlatas determinadas pelo Gabinete do Prefeito.

FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os SERVICOS DEVERÃO SER PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA, COM
ATENDIMENTOS PRESENCIAIS NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, UMA VEZ POR SEMANA, COM CARGA HORÁRIA DE8 (OITO) HORAS
SEMANAIS.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CRÉDITO
Orgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Fornecedor: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA
€.C. Nome: |Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
Número Dispensa de Licitação: 80
Id Compra: 51638
Id da Dispgnsa:25433
ld

Produto DESCRIÇÃO QTD UND VLR.UND| VLRTOTAL
Prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria em apoio administrativo, de forma
continua, com vistas ao atendimento das
deinandas da Secretaria Municipal de Gestão e| 5 UND R$3.500,00) R$17.500,00
Planejamento do Município de São Miguel do
Afaguaia, Estado de Goiás.

3.1 � O valor total estimado do presente contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais).

3.2 � Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: 10.30.04.122.0013.2504.3.3.90.35.00-100

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, com início na assinatura deste instrumento,
na forma do artigo 105 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VI e XVID
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que independente de transcrição integram este instrumento.
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5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

a) Impedimento Municipal para execução;
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a forçamaior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos: serviços;
d) Mutlança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) avos na liberação dos recursos;

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
a) Prejuízos causadosa terceiros pela contratada ou seus subcontratados;
b) Evéntos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços:
c) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,

acabamentose utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;
d) Vígios verificados nos serviços;
e) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;
g) Angfilação do contrato por natureza diversa;
h) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA �- SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não sgrá admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os [pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente. devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado, após
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável da
CONTRATANTE.

7.1.1 � Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF-e. os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

714.2- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2. � Não será iniciada a contagem de prazo. caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

1.2.1 � A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início c encerramento
em dias de expediente na CONTRATANTE.

7.3 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitadaàCONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização,
que deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.



7.3.1 � Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

14-A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber jo objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referência;

-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunigar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução dp objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leinº 14.133,
de 2021;
g) Efetuar q pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ão Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
)) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórias ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
1) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
o) Comuniçar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fornecet por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução
do contrato.
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1);
9.1.4. Algcar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa téchica e a legislação de regência;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ot por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nbs termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.9. Quândo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de régularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1.10). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cpletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações: trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.



todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.19. Curhprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoã com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas dejcargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemeritá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, IH, d. da Lei

nº 14.133, de 2021;
9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Obsprvar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.1.27. Insttuir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.28. Instguir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. Instquir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

ar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.1.34. Realizar. conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.



CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dâdos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vetlado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

ão firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
inado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou cpntratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É déver do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Cantratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Cantratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual dgscarte realizado.
10.10. Bantos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.11. Os teferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O cóntrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou: recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os gontratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XII)
11.1. Não sprá exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92,XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021 e lhe serão aplicadas as
seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;



b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ense)e preameno da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar hto fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Adiertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais gravé (art. 156, 8

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Deco de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifijuem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor daiparcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta
(art. 156, 67º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3. tes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis) contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Seja multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualntente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 91º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.



12.8. Ogatos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito prodedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do |direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato qu para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou deldireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção] informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empregas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, dg 2021)

12.11. As|sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. Os] débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
b) poderá àAdministração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas
em lei

pará
a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão sé

13.7. Sea
aditivo pai

13.8. O ter
a) Balanço
b) Relação

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
a alteração subjetiva.

mo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.9. A ext
financeiro,
caput, da L

CLÁUSUI

14.1 Os ca
14.133, de

dos contra

inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
ei n.º 14.133, de 2021).

LA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

sos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

S.
contidas

ab
nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais

CLÁUSUI

15.1. Os li
fornecedor:
o processo

15.2. Paraq

a) "prática
com o obje
contrato;

b) "prática
de licitação

c) "prática

LA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

citantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
»s e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

4

bs propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

Forrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
ou de execução do contrato;

olusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o co
em niveis

d) "prática

cimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
ificiais e não competitivos;

oercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja



CLÁUS

17.1. Ev
14.135,

17.2. O

LA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

ntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
2021.

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Re
dispensa

istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � PUBLICAÇÃO

18.1. Inc
Públicas

birá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial naj Internet, em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fic
decorrere

dito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios que
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

conforme art. 92, 81º. da Lei nº 14.133/21.



Ras EPT
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir. firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. para
que produfa todos os efeitos legais e resultantes de direito.

São Miguel do Araguaia/GO, 12 de agosto de 2025.



EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2025

H

FUNDAMENTAÇÃO: o inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21..
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ nº 14.346.792/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em educação e apoio
administrativo, de forma contínua, com vistas ao atendimento das demandas da Secretaria
Municipal de Gestão e Planejamento do Município de São Miguel do Araguaia, Estado de
Goiás.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura a 31 de dezembro de 2025
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamente executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA
VALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 17.500,00 (dezessetemil e quinhentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.30.04.122.0013.2504,3.3.90.35.00-100
DATA ASSINATURA: 12/08/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2025
PROGESSO: 9505/2025



dm

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução
do objeto. abservando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução
do contrato,
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, désde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da
atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ID:
9.1.4. Alotar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação |e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.5. Rephrar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.1.8. Não contratar. durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral oy por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, n9s termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de repularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.



9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito ano$ em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.19. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa;com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de targos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.1.21. Guatdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.22. Arcdr com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua

proposta
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimentó do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II. d. da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional
9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.28. Instyuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
cxecutarem| atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. Instituir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos.
se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis. na forma da legislação aplicável.
9.1.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.1.34. Realizar. conformeo caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vetlado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Termjnado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade; de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou coptratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e
esponsailidade decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contfatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer infprmações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a Armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrãto está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recqmendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridadeeCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021 e lhe serão aplicadas as
seguintes sanções, ao contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;



Ea
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
2) compgrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) pfaticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se Justifiçar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","e" e "df do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 4

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "pg" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
f) Gompensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do lhalor do Contrato.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparhção integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta
(art. 154, 97º. da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. S$e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminigtrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunitação enviada pela autoridade competente.

12.6. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 41º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.



12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso db direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou dle direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obngatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. Q Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, ide 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. Q contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. Q contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balançé dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
15.1. Os [licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o procesgo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.2. Park os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prátiga corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) "prátiga fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) "prátita colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prátita coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prátiça obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aps representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja



intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paraa outorga
do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo
organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação. deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
O local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
16.1. À fiscalização e gestão do contrato será exercida pelo fiscal e gestor de contratos devidamente
nomeados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2.
D contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -� PUBLICAÇÃO

18.1 ncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públigas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios que
decorterem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.



E por assim estarem de acordo. ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

São Miguel do Araguaia/GO, 12 de agosto de 2025.

!

GANZAROLI
N



EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2025

FUNDAMENTAÇÃO: o inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: GANZAROLI ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ nº 14.546.792/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em educação e apoio
administrativo, de forma contínua, com vistas ao atendimento das demandas da Secretaria
Municipal de Gestão e Planejamento do Município de São Miguel do Araguaia, Estado de
Goiás.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura a 31 de dezembro de 2025
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamente executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mêspegue ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancáia, creditada em conta corrente da CONTRATADA
VALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.30.04.122.0013.2504.3.3.90.35.00-100
DATA ASSINATURA: 12/08/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2025
PROCESSO: 9505/2025



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº 193-2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA E A EMPRESA: MOTA &
OLIVEIRA ADVOGADOS E
CONSULTORES ASSOCIADOS S/S.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José Pereira do Nascimento, n.º

3.851 � Setor Oeste, SãoMiguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr.

Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado em São Miguel do

Araguaia/GO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: MOTA & OLIVEIRA
ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS S/S , pessoa jurídica de direito privado registrada sob o CNPJ nº 08.911.021/0001-70
situada na Rua. 100, nº68, Quadra F 17, Lote 08 Sala 01, Setor. SUL, Goiânia-Goiás, CEP:74.120-110,
na pessoa de seu sócio administrador. Gilmar de Oliveira Mota, brasileiro, casado, Advogado,
regularmente inscrito na OAB/GO sob o nº7.002, portador do CPF Nº 195.615.471-04, em observância
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Art 74, Inciso III, Alínea "c", resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 44/2025, mediante as cláusulas e condições a
seghir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

1.2, O presente contrato fundamentando-se nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação
nº 44/2025. com base no caput do Artigo 74. inciso III. Alínea "c" da Lei Federal nº 14113/2021.
obgervando ainda as cláusulas e disposições seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A CONTRATANTE ajusta os serviços da CONTRATADA para prestação de serviços jurídicos no
sentido de:

Sefviços técnicos especializados, junto a controladoria geral, quanto a legalidade dos atos
administrativos a serem praticados ou já efetivados, e daqueles originários de órgãos ou entidades sob a

suh administração.
2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência:

2.3.2 - A Proposta da CONTRATADA;

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabinete)prefsma.com.br
Www.sma.go.gov.br
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31 - ó prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados de sua assinatura, prorrogável

por até 05 (cinco) anos. na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133. de 2021.

3.2 - À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

3.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

3.2.2. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

3.2.4 - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informandoo interesse na prorrogação;

3.2.5 - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

3.2.6 - Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

3.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
- mx3.5 + Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação.

3.6+ O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:
4.3 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO:
5.1 � É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem
expressa anuência do Municipio (Contratante).

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101
gabineteQ)prefsma.com.br

WwWw.sma.go.gov.br
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CLÁUSULA SEXTA � PREÇO:

6.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 20.000,00(vinde mil reais), perfazendo o valor total de R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO:

7.1 � O prazo para pagamento ao CONTRATADOe demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE:

8.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1 + São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas:

9.1.4 - Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

9.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objcto, para cfcito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021:

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabinete prefsma.com.br
WWww.sma.go.gov.br
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9.1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7 - Aplicar aa CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

9.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o

objeto contratado;

9.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo

CONTRATADO;

9.1.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

9.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADOa execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

9.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão intemna do CONTRATADO.

9.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO);

9.1.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impcrtincntes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.10.1 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
periodo.

9.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 3U (trinta) dias:

9.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

9.1.13 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, 32º, da Lei nº 14.133, de 2021.

2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
bm terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
rceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabineteG)prefsma.com.br
WWw.sma.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

10.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2 + Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou ojacompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos:

10.5|- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores �

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.5.1 - Prova de regulandade relativa à Seguridade Social;

10.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

10.5.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

10.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e

10.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas �- CNDT.

10.46 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTEe não poderá
onerar o objeto do contrato;

t0.7 - Comunicar ao Hiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo dc 24 (vinte c quatro) horas;

10.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;
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10.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;

10.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se retere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,

10.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133. de 2021;

10.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

10.15 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

10.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros € rotinas estabelecidos;

10.17 - Fomecer todos osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e lggislação de regência;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dc cxccução do objcto c nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10,19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise € aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

10.20 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no

trábalho;

10.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
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10.23 -Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no

ambiente de trabalho;

10.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato;

10.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para O

exercício da atividade.

10.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado finção na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:

10.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

O à execução do contrato;

10.28 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

10.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalhoe instalações em condições adequadas ao
curhprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.30 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
x -ro relativos à execução do contrato:

10.31 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
efitientemente, de acordo com os documentos é especificações que integram o l'ermo de Reterência, no
prázo determinado;

10,32 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10,33 - Instruir seus empregadosa respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
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firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7 - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua bbservância.

tl 4 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

praponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, cditadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:
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12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1 - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

14.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3 - À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

14,4 - Casoa notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
14.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
arhigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.9 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.9.1 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

14.9.2 - Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.9.3 - Das indenizações e multas.

14.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômicofinanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
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14.11 O CONTRATANTE poderá ainda:

14.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.11.2 � Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.12 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES:

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

15.2 - O CONTRATADOé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada
10.20.02.061.0032.2297.3.3.90.34.00-100
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16.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:

17.1 � Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO:

18.1 � Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
82º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO:

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São Miguel do Araguaia � Goiás,07 de agosto de 2025.
Dotumento assinado digHaimente

JERONYMO JOSE DE SIQUEIRANETO
Data. 20/08/2025 16:49:05-0300
Verifique em https: /validas.iti gov.br

JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
PREFEITO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO

1

FUNDAMENTAÇÃO: o artigo 74, inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/21

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
CONTRATADA: MOTA & OLIVEIRA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS S/S pessoa
jurídica de direito privado registrada sob o CNPJ nº 08.911.021/0001-70
OBJETO: O presente contrato fundamentando-se nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº

44/2025, com base no caput do Artigo 74, inciso III, Alínea "c" da Lei Federal nº 14113/2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/08/2025 a 07/08/2026.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

O/valormensal da contratação é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), perfazendoo valor total de R$ 240.000,00)
(duzentos e quarenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.20.02.061.0032.2297.3.3.90.34.00-100

DATA ASSINATURA: 07/08/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2025
PROCESSO: 10294/2025
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

10.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos:

10.5/- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores �

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.5.1 - Prova de regulandade relativa à Segundade Social;

10.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

10.5.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

10.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e

10.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas � CNDT.

10,6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do contrato;

10.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo dc 24 (vinte c quatro) horas;

10.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em nisco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
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10.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;

10.1 1 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

10.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do óbjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021;

10.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
noímas de segurança do CONTRATANTE;

10/15 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

10.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

10.17 - Fomecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
ajalidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
ejlegislação de regência;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

jcterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dc cxccução do objecto c nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

10.20 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no

trabalho;

10.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
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10.23 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no

ambiente de trabalho;

1024 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

exectição do contrato;

10.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada. devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

10. 6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
coláteral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
qug tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10/27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do contrato;

1028 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
nécessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

1.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalhoe instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.30 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato;

0.31 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

ficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

10.32 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.33 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
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firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

l 14,- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

neckssidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais

ou tontratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

116 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7 - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.

11.8 -O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

ie registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, cditadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � GARANTIA DE EXECUÇÃO:
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12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1 - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

14.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2!- O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

14.8 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de p (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
14.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.9 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.9.1 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

14.9.2 - Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.9.3 - Das indenizações e multas.

14.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômicofinanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabinete prefsma.com.br
www.sma.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

14.11 O CONTRATANTE poderá ainda:

14.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.11.2 � Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.12
- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES:

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

15.2 - O CONTRATADOé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se tizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialDs do contrato.

5l

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA �- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada
10.20.02.061.0032.2297.3.3.90.34.00-100
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16.2 �!A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:

17.1 + Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, suhsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais dos
contrátos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO:

18.1] � Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
82º; da Lein.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO:

1941 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás para dirimir os litígios que

detorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São Miguel do Araguaia � Goiás,07 de agosto de 2025.
Documento assinado digitalmente

JERONYMO JOSE DE SIQUEIRA NETO
Data 20'08'2025 16:49:05 0306
Verifique em https: /validar ti gov.br

JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO

PREFEITO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
Contratante

MOTAE OLIVEIRA
ADVOGADOS E oGuia PR De e RaCONSULTORES ALIOGADOSÉCOMURES ASS

10210001 7C
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MOTA & OLIVEIRA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS
S/S

CNPJ nº 08.911.021/0001-70

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO

FUNDAMENTAÇÃO: o artigo 74, inciso III, alinea "c", da Lei Federalnº 14.133/21
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
CONTRATADA: MOTA & OLIVEIRA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS S/S pessoa
Jurídica de direito privado registrada sob o CNPJ nº 08.911.021/0001-70
OBJETO:

O
presente contrato fundamentando-se nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº

44/2025, com base no caput do Artigo 74, inciso III, Alínea "c" da Lei Federal nº 14113/2021.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/08/2025 a 07/08/2026.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

O valor mensal da contratação é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), perfazendo o valor total de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.20.02.061.0032.2297.3.3.90.34.00-100

DATA ASSINATURA: 07/08/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2025
PROCESSO: 10294/2025
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O Prefeito do Município de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás,
no uso de suas atribuições legais, especialmente o que dispõe o art. 71, incisos |, da Lei
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, que compete a Chefe do Poder Executivo exercer a
direção superior da Administração Municipal, nomear e exonerar os Secretários
Municipais.

DECRETA
Art.1º - Fica nomeado CAIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

MOTA, CPF: 032.791.881-05, para o provimento do cargo de CONTROLADOR GERAL
DO MUNICIPIO, símbolo DAS-1, atribuindo-lhe a remuneração e as vantagens inerentes
ao aludido cargo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 01 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete doo ia São Miguel do Araguaia, Estado de
Goiás, no segundo dia do mês de janeiro(de dois mil e vinte-é«cinco.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
DE Se

CIÊNCIA

JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
Prefeito de7roAraguaia



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO Nº 122/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA E A EMPRESA: DI
REZENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
nº 02.391.654/001-19, com sede na Avenida José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel
do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto,
brasileiro, casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, doravante denominado
cora e a empresa: DI REZENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S, pessoa jurídica de direito privado

registrada sob p CNP) nº 04.792.456/0001-92, situada na Rua. João de Abreu com a Rua.09, nº192, Edifício.
Aton Business Style, Andar, do Edifício Metropolitan Business e LifeStyle, Andar 13, Ala. Sol, Setor. Oeste,
Goiânia-Goiás, |CEP:74.120-110, na pessoa de seu sócio administrador. Danilo Di Rezende Bernardes,
brasileiro, regularmente inscrito na OAB/GO sob o nº18.396, portador do CPF Nº2841.096.961-00, em

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Art 74, Inciso III, Alínea "c", resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 28/2025, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA� DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO
1.1. O presente contrato fundamentando-se nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº

28/2025, com base no caput do Artigo 74, inciso Ill, Alínea "c" da Lei Federal nº 14113/2021, observando
ainda as cláusulas e disposições seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA � DO OBJETO
2.1. A CONTRATANTE ajusta os serviços da CONTRATADA para prestação de serviços jurídicos no sentido de :

e Acompanhamento técnico jurídico de processo específico em trâmite no TCM
�
Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado de Goiás (TCM-GO), envolvendo a defesa dos interesses do município de
São Miguel do Araguaia-Goiás. A autuação compreenderá todas as fases processuais, inclusive a

interposição de recursos administrativos e pedidos de reexame, até trânsito em julgado da decisão
final.

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência;
2.3.2 - A Proposta da CONTRATADA;
2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.



CLÁUSULA TERCEIRA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
3.1-O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses contados de sua assinatura, prorrogávelpor até
05 (cinco) anos, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
3.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
3.2.2. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
3.2.3 -

realização do serviço;

ja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

3.2.4 - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informandoo interesse na prorrogação;
3.2.5 - Séja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
3.2.6 - Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

3.3- O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro períogio de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
3.6 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de|inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências aplicação.

CLÁUSULA QUARTA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

4.3 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA � SUBCONTRATAÇÃO:
S.1-É vedadal a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem

expressa anuência do Município (Contratante).

CLÁUSULA SEXTA
�
PREÇO:

6.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 30.000,00ftrinta mil reais ), perfazendo o valor total de R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.



CLÁUSULA SÉTIMA � PAGAMENTO:
7.1- O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OIT. VA � REAJUSTE:
8.1 � As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA NONA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1 - São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contratoje seus anexos;
9.1.2- ceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por

ele propostas sejam as mais adequadas;
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
9.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objetb, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

9.1.7 -A
9.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

forma e tondições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
ico ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o

objeto contratado;
9.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo

CONTRATADO;
9.1.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
9.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do

objeto da contratação; e
9.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

9.1.9 -

4
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

ientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

9.1.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presênte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;



9.1.10.1 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
9.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais;
9.1.13 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE,
no caso do art. 93, 828, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, aindaique vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
10.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

e prestar todo ésclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fisdal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.4 - Responspbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano tausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores � SICAF,

o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
10.5.1 - Hrova de regularidade relativa à Seguridade Social;
10.5.2 - Gertidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
10.5.3 - Gertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do CONTRATADO;
10.5.4 - Gertidão de Regularidade do FGTS � CRF; e

10.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas � CNDT.

10.6 - Responsapbilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho oui equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transtere a responsabilidade ao CONTRATANTEe não poderá onerar o objeto do contrato;

10.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;



10.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a a técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.10 - Cumpri f, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prevista$ na legislação;
10.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
coma indicação
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) dos empregados que preencheram as referidas vagas;

f sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
bm o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

sive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

bs, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

Btação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133,

t, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

DNTRATANTE;
os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

nhecimento adequados;
bs serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos;
br todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
hologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

pência;
ir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

gurança, higienee disciplina;

+ previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

ecutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

k as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saude no

bmeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão

abalhos forçados;
rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na

fendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observadaa legislação pertinente;

bmeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insálubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
10.24 - Recebet e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente

de trabalho;
10.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato;
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CLÁUSULA DÉCI

11.1 - As parte
tenham acesso
a partir da apre
de aceitação ex

11.2 - Os dados

acordo com a b

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

ntratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo
nico, da Lei nº 14.133, de 2021;
todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

ntrato;
er a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

jeto, durante a vigência do contrato;
rar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao

as normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
ir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

ativos à execução do contrato;
ver a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no

ado;
seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

des não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e

Ência neste sentido, a fim de evitar desvio de função,

MA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

5 deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
sentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou

pressa.
obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

oa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3 - É vedada o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7 - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.



11.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO àtender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável! justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11,10.1 : Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir reutilização desses dados peia Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11- O contráto está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � GARANTIA DE EXECUÇÃO:
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1 - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
14.1 - O contráto será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

142-0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este

não dispuser4 créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.
14.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do' CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

14.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
14.5 - O contto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6 - Nesta aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.



14.9 - O termolde extinção, sempre que possível, será precedido:
14.9.1 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.9.2 -

Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.9.3 - Das indenizações e multas.

14.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
14.11 - O CONTRATANTE poderá ainda:

14.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de muita pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.11.2 � Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentés em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.12 - O contjato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comertial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente| público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES:
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.
15.2 - O CONTRATADO é obrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem hecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite

de 25% (vinte € cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de'seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês.

15.5 - Registras que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a célebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREFEITURA: 10.30.04.122.0013.2.504-3.3.90-35 FONTE: 100.

16.2 � A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DOS CASOS OMISSOS:
17.1 � Os casós omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 20211, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, iodo � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � PUBLICAÇÃO:
18.1 � Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, 53º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO:
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

$1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São Miguel do Araguaia � Goiás,02 de junho de 2025

JERONYMO JOSE DE Assinado de forma digital por
JERONYMO JOSE DE SIQUEIRASIQUEIRA NETO:01502101165

NETO:01502101165 Dados: 2025.07.04 12:37:40 -03'00'

Contratante: JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
PREFEITO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

Assinado de forma digital por DANILO
DANILO DI REZENDE DI REZENDE

BERNARDES:84109696100 BERNARDES:84109696100
|Dados: 2025.06.18 15:45:47 0300

Contratada: DI REZENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S
CNP) nº 04.792.456/0001-92

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fornecimento:

205055/2025 10/09/2025 180.000,00 Global 0012016/25 110583/2025 0100
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária: 30 - SECRETARIAMUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
Função: 4 - ADMINISTRACÃO

Subfunção: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa: 13 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

Ação: 2504 - SECRETARIAMUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Subeiemento: 00 - SERVICOS DE CONSULTORIA

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recursg: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual.

200.000,00 180.000,00 20000,00
Dados do Credor:

Credor: DI REZENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S
CNPJ: 04./92.456/0001-92
Endereço:

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 1224/2025 Data Inicial: 02/06/2025 DataFinal: 02/06/2026 Publicação: 02/06/2025

Modalidade: Inekigibilidade de Licitação Licitação: 28/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: JNEKIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO �ibóteses
do Edital: Aditivo de Valor. Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QU
ACOMPANHAMENT!
ESTADO DE GOI
COMPREENDERÁ
REEXAME, ATÉ TI
CONTRATO Nº 199

SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS NO SENTIDO DE:
TÉCNICO JURÍDICO DE PROCESSO ESPECÍFICO EM TRÂMITE NO TCM- TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPOS DO
CM-GO), ENVOLVENDO A DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO. A AUTUAÇÃO
DAS AS FASES PROCESSUAIS, INCLUSIVE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS E PEDIDOS DE
SITO EM JULGADO DA DECISÃO FINAL.
26,

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor
19/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 3590 0 30.000,00
19/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 3578 0 30.000,00

Totalização 60.000,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido
19/09/2025 Ag 794-3 CIC 500112-6 045.100.000 463534 30.000,00 0,00 30.000,00

Totalização 30.000,00 0,00 30.000,00

Centi O e-Assinatura: eonjesmo Emitido em 03/10/2025 10:04 por publico Página 1 de 1



CONTRATO Nº 11/2025

PREÁMBULO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direito público intemno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente eco em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: PAOLA BELLE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.805.654/0001-30, com sede na Av.T.10,
n.º 208, Sala.205/206, Edifício New Time Square Urba, Setor .Bueno, Goiânia-Goiás, doravante
denojninada CONTRATADA, sujeitando-se a contratante e a contratada às normas disciplinares da
Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO (art. 92,1 e Il)

1.1.
Q

objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, para
prestação de serviços de consultoria e assessoria para suporte jurídico especializado na área tributária,
para pubsidiar a Secretaria Municipal de Finanças, em especial os Departamentos de Fiscalização e

Arredadação, no incremento da arrecadação própria do município de São Miguel do Araguaia-Goiás,
nas cpndições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VALOR
MENSAL TOTAL

I ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 11 R$9.000,00 R$99.000,00
NA ÁREA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

o 3

ab Assessoria e acompanhamento das atividades da Secretaria e dos Departamentos envolvidos,
visando uma gestão eficiente do processo de arrecadação e fiscalização de tributos;

b) Regulamentação e atualização da legislação Tributária existente;
cb) Treinamento e suporte junto ao quadro de funcionários do departamento, na confecção de

documentos fiscais nas atividades de fiscalização;
d) Assessoria na auditoria dos principais devedores de ISS do municipio (cartórios, escolas,

clínicas, hospitais, construção civil em geral, indústrias armazéns graneleiros, leilões,
empresas concessionárias, usinas e outros);

e) Assessoria à Secretaria Municipal de Finanças na elaboração de atos administrativos
necessários a regularização e implantação da legislação tributária vigente do município;

f) Assessoria e consultoria na implantação de uma divida ativa eficaz, assim como instrumentos
para cobrança administrativa dos créditos tributários;

g) Implantação de políticas para incentivo ao pagamento de tributos;
h) Suporte técnico ao contencioso administrativo fiscal;
i) Assessoria e acompanhamento para realização da planta de valores para fins de IPTU;
j) Emissão de pareceres nos processos administrativos que tratem de assuntos tributários;
k) Assessoria e Consultoria junto à Secretaria de Finanças e ao Órgão Tributário Municipal

R
elaboração de Estudos e Pesquisas sobre a incidência e formas de cobrança de todos
tributos de competência municipal;

Item: 2 O
f
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a)
A

prestação de serviços de consultoria e Assessoria Jurídica em esfera judicial, dentro do
rritório Nacional, em especial os serviços de Advocacia nas ações de execução fiscal, em

que o municipio figure no polo ativo.

VALOR:GLOBAL TOTAL R$99.000,00 (noventa e nove mil reais)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 92, VIN

2.1. O pfazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
instrumehto, prorrogável, na forma dos artigos 106 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A prbrrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contrata

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, MIL e XVID
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Fical designado para fiscalização do contrato o servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato e para a gestão do contrato
a servidora HIANNE GOMES PASCOTTO, CPF: 023.301.041-62, ocupante do cargo de Agente de
Contratação Pregoeiro/Substituto.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor total de
R$99.000,00(noventa e nove mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 'a

cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Tármo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Qs preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 22/01/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão| reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
obrighções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contrátado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais Ber utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vipor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. Q reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE(art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

H- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

II - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas,

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaç
Contratado;
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V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

VE - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Miguel do Araguaia para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatprios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

IX.1 - À Administração terá o prazo de 30 dias. a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, ;admitida a prorrogação motivada, por igual período.

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo;

XI - Natificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

XII - Cbmunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

XII -

À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVle XVII)

9.1. O IContratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.
assumido como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
doa observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

L1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

II - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadee a137,
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HH - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
Inconteções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

entos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

vi -

VII -

traba!
inadi

istas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
plência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

omunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
lou acidente que se verifique no local dos serviços;

X - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

XI - Ppralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordg com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XII - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

XIII - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas mel
condições de segurança, higiene e disciplina, quando for o caso;
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XIV - [Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

XV - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XVI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas condições exigidas para habilitação na licitação;

XVI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

XVIII +Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contratô, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único);

XIX - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XX - Afcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
HI, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

XXI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas|de segurança do Contratante;

XXII - Realizar os serviços de manutençãoe assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is)

XXIII + Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratânte ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É; vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
Lei.
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10.410 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

CLÁJSULA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.9X)
12.1. Conforme as disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. Conforme as disposições do Termo de Referência.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
10.45.04.123.0011.2.279-3.3.90.35-00-100.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Qs casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

dc
na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais

dos coritratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O! contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

sd do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � PUBLICAÇÃO

17.1. Incambirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicaseo na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como noAd
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oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c am. 7º, 83º, inciso V. do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

São Mi el do Araguaia/GO, em 03 de fevereiro d

af -

MUNICIPJO DE SAO O ARAGUAIA
Jeronymo José igúeifa Neto
/ Prefeito

PAOLA BELLE SOCIEDADE INE DE "ADVOCACIA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.805.654/0001-30

Representante legal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2025

FUNDAMENTAÇÃO: o artigo 74, inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/21
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
CONTRATADA: PAOLA BELLE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA pessoa CNPJ
sob o nº 36.805.654/0001-30

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ASSESSORIA TÉCNICA
ESPECIALIZADA NA ÁREA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, para prestação de serviços de
consultoria e assessoria para suporte jurídico especializado na área tributária, para subsidiar a Secretaria
Municipal de Finanças, em especial os Departamentos de Fiscalização e Arrecadação, no incremento da
arrecadação própria do município de São Miguel do Araguaia-Goiás
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/02/2025 a 31/12/2025.
VALOR GLOBAL : R$99.000,00(noventa e nove mil reais) .

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.45.04.123.0011.2.279-3.3.90.34-100
DATA ASSINATURA: 03/02/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2025
PROCESSO: 877/2025

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que o extrato de contrato foi publicado no placar de
avisos fla Prefeitura.

Por ser verdade firmo o presente para que surta os jurídicos e legais efeitos

São Miguel do Araguaia/GO, 03 dias do mês de fevereiro de 2025.

ERILDO FLA VIEIRA BORGES
Secretário de Gastão e Planejamento
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo: Ordem
Fomecimento:

196205/2025 03/02/2025 99.000,00 Global 0001634/25 103523/2025
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391 .654/0001-19

Unidade Orçamentárias 30 - SECRETARIAMUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO

Subfunção: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa: 13 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

Ação: 2504 - SECRETARIAMUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Subelemento: 00 - SERVICOS DE CONSULTORIA

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual:

119.000,00 99.000,00 20000,00
Dados do Credor:

Credor. PADLA BELLE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 36.805.654/0001-30
Endereço: AVENIDA T 10, SETOR BUENO, CEP: 74.223--06

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 11/2025 Data inicial: 03/02/2025 DataFinal: 31/12/2025 Publicação:

Modalidade: Inekigibilidade de Licitação Licitação: 7/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação:
an

do Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação

0100

03/02/2025

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA
AREA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025
CONTRATO Nº11/20

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor
12/03/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 424 1 9.000,00
02/04/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 4a 1 9.000,00
09/05/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 443 1 9.000,00
05/06/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 452 0 9.000,00
04/07/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 462 0 9.000,00
11/08/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 472 0 9.000,00
11/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 480 0 9.000,00

|

Totalização 63.000,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido
12/03/2025 Ag 794-3 CIC 500112-6 045.100.000 434774 9.000,00 0,00 9.000,00
16/04/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 439414 9.000,00 0,00 9.000,00
14/05/2025 Ag 794-3 CIC 500002-2 045.100.000 443055 9.000,00 0,00 9.000,00
17/06/2025 Ag 794-3 C/C 500087-1 045.100.000 447802 9.000,00 0,00 9.000,00
17/07/2025 Ag 794-3 CIC 500002-2 045.100.000 452256 9.000,00 0,00 9.000,00
14/08/2025 Ag 794-3 CIC 500112-6 045.100.000 457138 9.000,00 0,00 9.000,00
15/09/2025 Ag 794-3 CIC 000575247307-8 045.100.000 462947 9.000,00 0,00 9.000,00

|
Totalização 63.000,00 0,00 63.000,00

Centi O e-Assinatura: FoEubzsBtex Emitido em 03/10/2025 09:16 por publico Página 1 de 1



CONTRATO Nº 007/2025

PREÂMBULO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direitol público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste
ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: EDIMAR MARTINS & MARIO PINHEIRO - ADVOGADOS
ASSOFIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número
20.297,998/0001-45, OAB/GO n.º 1454, com sede na Rua 02, Qd. 17. Lt. 04-A � Centro, Porangatu
� Estado de Goiás, doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se a contratante e a
contratada às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO
1.2. |O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 007/2025,
fundanentando-se nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025. com
base n9 caput do artigo 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações,
observando ainda as cláusulas e disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A/CONTRATANTE ajusta os serviços da CONTRATADA para a prestação de serviços
técnicos de assessoria jurídica para representação no contencioso judicial do município de São
Miguel do Araguaia e demais fundos, para atender as necessidades de São Miguel do Araguaia.

Item Descrição Quant Unid V. Unit V. Total
Prestação de serviços técnicos de assessoria
Jurídica para representação no contencioso

01 Judicial do município de São Miguel do 2 Unid
Araguaia e demais fundos, para atender as
necessidades de São Miguel do Araguaia

R$ R$
30.500,00 , 366.000,00

R$Valor Total
366.000,00

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1;3.1 - O Termo de Referência;
13.2 - O Edital da Licitação:
13.3 - A Proposta do CONTRATADO;
1,3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados de 06 de janeiro de 2025
a 31 de dezembro de 2025, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133. de 2021.
3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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3.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
3.2.2. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

ques
serviços tenham sido prestados regularmente;

3.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

326
- Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogação;

3.2.3 - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação: e
3.2.6 - Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal

(Cadin).
3.3 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo dp primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
3.6 - O (contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções: de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

sd as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO/GESTÃO
CONTRATUAIS:
4.1 - O tegime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos
eot de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referêntia, anexo a este Contrato.
4.2 - A Gestão do contrato ficará a cargo da Sra. HIANNE GOMES PASCOTTO, devendo gerenciar
a execução do contrato, por força do Decreto Municipal n.º 089/2025.
43 - Fiscalização do contrato ficará a cargo do Sr. CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA. devendo fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, por força do Decreto
Municipal n.º 090/2025.

CLÁUS LA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO:
5.2 � E vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado,

sem expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO:
6.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), perfazendo
o valor total de R$ 366.000,00 (trezentos e sessentae seis mil reais).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários,
fiscais e' comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO:
7.1 � O pagamento dos serviços ora pactuados de que trata o contrato será feito até o dia 10 (dez)
do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE:
8.1 - O preço dos serviços poderá sofrer reajustes pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1-

do
obrigações do CONTRATANTE:

1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
dcordo com o contrato e seus anexos:
.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
mperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
razo para que seja substituído. reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
xpensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
.1.4 - Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
LJONTRATADO;,
.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
xecução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

DG
AO

aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
m 14.133, de 2021;
9.1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
9.1.7 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
9,1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

9.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;
9.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;
9.1.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
9.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
9.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADOa execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e
9.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

941.9 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando
dy descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
91.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à| execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentesto es meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste,

914140.1-A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrosação motivada, por
igual período.

9.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
9.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
9.1.13 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE. no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
ONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
ualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
repostas ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
10.1 - D CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita
execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.3 - Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos dan4s sofridos;
10.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecetores � SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.5.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
10.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
10.5.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do CONTRATADO;
10,5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e
10/5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

10.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas| em legislação especifica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTEe não poderá onerar o objeto do contrato;
10.7 - Cbmunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer pcorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.8 - Patalisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros:
10.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação:
I0.10-€ imprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação:
10.11 - Camprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal
do contratb, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
10.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
10.153 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

ide sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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10.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
l0.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;
10.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
10.17 - Fornecer todos os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas. com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpoo local de execução do
objeto & nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
10.19 Submeter previamente, por escrito,a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudantas nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere:
10.20 - [Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabálho:
10.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidãp por divida ou trabalhos forçados;
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade. observada a legislação
pertinente;
10.23 -|Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho notumo e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil. aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
10.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;
10.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato;

10.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o Exercicio da atividade.

10.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente
público |que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:
10.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostds, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
10.28 - Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato:
10.29 - [ássegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde. segurança e bem-estar no trabalho;
10.30 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;
10.31 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;
10.52 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas intemas da
Administração;
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10.33|- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a

não ekecutar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser! firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2 -1Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso, e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lel.
11.4 -|A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo CONTRATADO.
W.5 -| Terminado o tratamento dos dados nos termos do am. 15 da LGPD, é dever do

TADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7 - |O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantif sua observância.
11.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendp o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificâdamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proppnham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso. data,
horário |e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios|ou abusos.

|.10.1 - Os referidos bancos de dados devem scr desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

H.l - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais. quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

um
a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
15.1 - Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, a
CONTRATADA quando:

!

1

i

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Comportar-se de modo inidôneo;
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d) Cometer fraude fiscal;
e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.
13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima,
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.2.1, Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos
signifitativos ao objeto da contratação;
13.2.2, Multa de:
a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;
b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total ou parcial da obrigação assumida.
13.2.3.| Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal pelo
prazo de até 2 (dois) anos.
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurárem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Prefeitura pelos prejuizos causados.
13.3. Alaplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº.
14.133, de 2021 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999.
13.5. A/ autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura Municipal,
observado princípio da proporcionalidade.
13.6. sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
14.1 -

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2 - Ojcontrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a nbtificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
14.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
14.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do
prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.6 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.8- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
14.9 - O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

14.9.1 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.9.2 - Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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14.9.3 - Das indenizações e multas.
14.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
14.11 «O CONTRATANTE poderá ainda:

14.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
14.11.2 � Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.12 4O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscálização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES:
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021.
15.2 -

O CONTRATADOé obrigadoa aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite dk 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.4 -

Às alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá dcorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila) dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.1 - Aldespesa total com a execução dos serviços constantes do presente contrato correrá à contado corrgnte exercício financeiro, com recursos consignados na Lei Orçamentária em vigor, na
seguinte) dotação: 1.30.04.122.0013.2504.3.3.90.34.00. Ficha 104 � Fonte 100.
16.2 � A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:
17.1 �

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei nP 14.153, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas eprincípias gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO:
18.1 � Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como norespectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA � FORO:
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Estando assim justos e pactuados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas neste
instrumento de contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
que abaixo se identificam e assinam.

el do Araguaia/GO, em 06 dejaneiro de 2025.

CNPJ n.º 20.297.998/0001-45
Edimar Martins Pereira

TESTEMUNHAS

CPE Nº.

2.
CPENº.
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PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO Nº 208/2025
CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A EMPRESA: VICTOR HUGO DOS
SANTOS PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA-EPP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público,
inst
São
Mu
024
DO

rita no CNPJ sob o nº 97.519.326/0001-61, com sede na rua 03, nº 778, setor. Centro,
Miguel do Araguaia-GO. CEP. 76.590-000, neste ato representado pela Secretária
nicipal de Assistência Sc-ial, a Sra. Letícia de Lima Remígio Amâncio Siqueira, CPF:
.798.551-12, RG: 5182559 SSP/GO CONTRATANTE, e a empresa: VICTOR HUGO
5 SANTOS PEREIRA SO! iEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA-EPP, uma entidade

jurídica privada registrada cob o CNPJ nº 49.328.371/0001-96, situada nã Rua.101 A,
Nº89, Quadra 17, L.09, Setcr Sul, Goiânia-Goiás, na pessoa do titular. Victor Hugo dos
San
obs

tos Pereira, brasileiro, regularmente inscrito na OAB/GO sob o nº 5.445, em
Brvância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso III, Alínea "c"

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 45/2025, mediante as cláusulas
econ,

Administrativo nº 11145/2025, resolvem celebrar o presente Termo de

dições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

1.1. O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 11145/2025,
fundamentando-se nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº
45/2025, com base no caput do Artigo 74, inciso III, Alínea "c" da Lei Federal nº
1413/2021, observando z nda as cláusulas e disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DG "BJETO
2.1. CONTRATANTE ajus ;. os serviços da CONTRATADA para prestação de serviços
jurídicos no sentido de: ..

Prestação de servi: »s de assessoria e consultoria jurídica junto ao Fundo
Municipal de Assis: ncia Social, abrangendo o acompanhamento jurídico da
regularização fundiária de forma contínua, auxiliando à AGEHAB e o
Município, assessoria na elaboração de documentação técnica, como termos
de referência, estudos técnicos preliminares e mapas de risco e; assessoria
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em contratações e ações do órgão de assistência social, englobando
consultoria em licitações, elaboração de editais e contratos, orientação
sobre a Lei.14.133/2021, e suporte em questões relacionadas ao SUAS, bem
como a resolução e atendimento das demandas do controle interno e
externo.

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência;

2.3.2 - A Proposta do CONTRATADO;

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

3.1] - O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses compreendendo o período de
a sto de 2025 a agosto de 2026. prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do

- À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

3.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

3.2.2. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

3.2.4 - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogação;

3.2.5 - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de
habilitação; e

3.2.6 - Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal (Cadin).

3.3 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.8 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

3.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
armortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

+ - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

der público, observadas as abrangências de aplicação.
É
USULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

«B
- O regime de execução contratual, osmodelos de gestão e de execução, assim como os

3
n

Pp

Cc

4
prazos e condições de conclusão, entrega,
ng Termo de Referência, anexo a este Contrato.

USULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO:

- É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto
licitado, sem expressa anuência do Município (Contratante).oc

w
m a

Éq USULA SEXTA - PREÇO:

O - O valormensal da contratação é de R$ 10.000,00 (dezmil reais ), perfazendo o valor
al de R$ 120.000,00 (cento e vintemil reais).

- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
dgcorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO:

7.l - O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
ericontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA =» REAJUSTE:

8.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1 - São obrigações do CONTRATANTE:
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9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

a9.1.5 » Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;

9.1.7 - Aplicar aa CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais
como:

9.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta óu
indiretamente o objeto contratado;

9.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser
pago pelo CONTRATADO;

9.1.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;

9.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos
salários pagos;

9.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADOa execução de tarefas fora
do escopo do objeto da contratação; e
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9.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do CONTRATADO.

9.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

9.1.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

9.1.10.1 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias. a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir. admitida a prorrogação
motivada. por igual período.

9.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30
(trinta) dias:

9.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

9.1.13 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

alquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

JUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

10.1 -
O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

sgus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
toridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

19.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
eim parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
erhpregados;

10.4 - Responsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

o por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou daTs caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fórnecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
ficalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
séguintes documentos:

10.5.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

10.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

10.5.3 - Certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

10.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

10.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

paD.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
pnvenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

cbntrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,
cbmerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade aa CONTRATANTEe não poderá onerar o objeto do contrato;

1
s

Q

0.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da
ituação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

10.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 ! 3977 - 7101

gabinetegpprefema.com.br
www.sma.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

10,10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prévista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

10411 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

10,12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dons do contrato;

10/13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quântitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dea futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
próposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10/14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

10.15 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

10/16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos;

10.17 - Fornecer todos osmateriais, equipamentos, ferramentase utensílios demandados,
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normase legislação de regência;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quáisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
degeritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à

segurança e à saúde no trabalho;

10.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
dade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
bservadaa legislação pertinente;

0.23 - Não submeter o menor de dézoito anos de idade à realização de trabalho noturno
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de
iores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de

2008;

10.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;

10.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
epresentá-lo na execução do contrato;

10.25.1 - A indicação ou amanutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

10.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que
atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos dó artigo 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021;

10.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou porJo prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
mo aos documentos relativos à execução dó contrato;

1).28 - Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

10.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
cqndições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;

16.30 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

10.31 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, demodo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentose especificações que integram
o Termo de Referência, no prazo determinado;
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10.32 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

10.33 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

11.1 - As partes deverão cumprira Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pesgoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
protedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos
os |contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo
aq jelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins dera vanão do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

116 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7 - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

11.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
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1.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aquéles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

11.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratâmento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD pormeio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:

- Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

SULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentáriospara sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

143 - À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos
2 (dpis) meses de antecedência desse dia.

14.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
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14.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
pnsejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.9 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.9.1 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

14.9.2 - Da relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

14.9.3 - Das indenizações e multas.

14.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
lesequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório,

14.11 - O CONTRATANTE poderá ainda:

14.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.11.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes
do contrato.

14.12 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
Yínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
irigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desensenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES:

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
oderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
ontrato.

5.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
ditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo
os casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
rmalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

5.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
133, de 2021.

USULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.26.08.244 .0066.2.304.3.3.90.35.00

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:

121 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normase princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO:

18.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Cpntratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO:

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Crixás para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
confbrme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Cor

Cor

itratante:

tratada:

São Miguel do Araguaia - Goiás, 21 de agosto de 2025

Letícia de Lima âncio Siqueira

Gestora do FMAS

de fo digi VICTOR
VICTOR HUGO DOS SANTOSAsados

O Po"

PEREIRA:03709176182 PERERAOS7OSITSIES
Dados: 2025.08.28 16:19:34 -03'00'

VICTOR HUGO DOS SANTOS PEREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA-EPP

CNPJ nº 49.328.371/0001-96
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EXTRATO DO CONTRATO

FUNDAMENTAÇÃO: artigo 74, inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/21
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNP] sob o nº 97.519.326/0001-61
CONTRATADA: VICTOR HUGO DOS SANTOS PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA-EPP, uma entidade jurídica privada registrada sob o CNP] nº
49.328.371/0001-96
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica junto ao Fundo
Municipal de Assistência Social, abrangendo o acompanhamento jurídico da
regularização fundiária de forma contínua, auxiliando à AGEHAB e o Município,

essoria na elaboração de documentação técnica, como termos de referência,
estudos técnicos preliminares e mapas de risco e; assessoria em contratações e ações
dó órgão de assistência social, englobando consultoria em licitações, elaboração de

itais e contratos, orientação sobre a Lei.14.133/2021, e suporte em questões
relacionadas ao SUAS, bem comoa resolução e atendimento das demandas do controle
interno e externo.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21/08/2025 a 21/08/2026.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

O valor mensal da contratação é de R$ 10.000,00 (dezmil reais), perfazendo o valor total de
R$ 120.000,00 (centoe vintemil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.26.08.244.0066.2.304 3 3 90 35 00
DATA ASSINATURA: 21/08/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2025
PROCESSO: 11145/2025
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CONTRATO Nº 75/2025

PREÂMBULO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita
no CNP) sob o nº 02.391.654/0001-19, com sede localizada na Avenida José Pereira do Nascimento, nº
3.851, neste Município, representado pelo Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado,
agente pplítico, portador do CPF nº 015.021.011-65, residente e domiciliado na Avenida Palmeiral, Qd.
06, tt. 11 � Residencial Primavera, São Miguel do Araguaia/GO, CEP 76590-000, aqui denominado
simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: CALAÇA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ n.º 37.364.511/0001-00, com sede na Av.136, n.º 761, Q.F44, Lote.O2E,
Andar.11, Edifício. Nasa Business Style, Setor. Sul, Goiânia � Goiás CEP:74.093-250, neste ato
represeritada pelo titular. Marcos Denver Vieira Calaça Nunes, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO
35.854 e CPF n2004.201.671-10, doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se a contratante e a
contratafla às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante as
cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
�
DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

1.1. presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 882/2025, fundamentando-se
nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 21/2025, com base no caput do artigo 74,
inciso III; alínea "c" da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações, observando ainda as cláusulas e
disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA � DO OBJETO

2.1. Prestação de serviços advocatícios, de consultoria e assessoria jurídica tributária e previdenciária

especializada, para o município de São Miguel do Araguaia, inerente a tributos de competência da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), quanto as cobranças
relativas as contribuições previdenciárias e PASEP, consoante as seguintes especificações:

º nsultoria Jurídica, no acompanhamentoe prestação de obrigações acessórias prestadas
lo Município;

rientação quanto a regularização de pendências e ou exigências constantes no Relatório de
ituação Fiscal da Receita Federal do Brasil e da FGFN;

presentação de defesas ou manifestações em processos administrativos tributários do
Município de São Miguel do Araguaia, junto Receita Federal do Brasil e da FGFN;

e Consultoria Jurídica nos procedimentos necessários para emissão da CND-Certidão Negativa de
Débitos;

e Análise Jurídica na Base de Cálculo de incidência da contribuição previdenciária e do Assessoria
Jurídica no levantamento de eventuais créditos em favor do Município de São Miguel do
Araguaia, junto a Receita Federal do Brasil, e elaboração de pedidos administrativos de
compensação e ou restituição;
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e (Consultoria Jurídica na elaboração de pedidos de parcelamentos e parcelamentos de débitos
junto a Receita Federal do Brasil e da PGFN.

2.3 - Vingulam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1- O Termo de Referência;
1.3.2 - A Proposta do CONTRATADO;
1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1- O pfazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados de 03 de março de 2025 a 31 de
dezembrp de 2025, prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2 - A ptorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as cêndições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
naturkza continuada;
2.2.2.|- Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
2.2.4 | Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o

interesse na prorrogação;
2.2.5 | Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
2.2.6| - Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal

(Cadin).
2.3 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 - A pforrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 - Na$ eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo dd primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiçãa para a renovação.
2.6 - O cntrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções
de declatação de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referên ia, anexo a este Contrato.

3.2. Fica designado o servidor CARLOS MURILLO BARROS DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 043.469.011-

23, fiscal do presente contrato e LUANA KAROLLYNE DA SILVA ALENCAR CÉSAR, portador do CPF
Nº718.350.841-04. Havendo a necessidade de alteração do servidor, a mudança poderá ser feita por

meio de simples apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA � SUBCONTRATAÇÃO:
4.1 � É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora

licitado, sem expressa anuência da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA QUINTA� PREÇO:
5.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), perfazendo o valor total de R$
80.000,00 (oitenta mil reais).
5.2-N valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçãp do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA � PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento dos serviços ora pactuados de que trata o contrato será feito até o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA SÉTIMA � REAJUSTE:
7.1-O preço dos serviços poderá sofrer reajustes pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA OITAVA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 - Sãg obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;
811.2 - Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
811.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução dos serviços, objeto do contrato, fixando prazo
pêra que seja reparado, ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
811.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8/1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
8/1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
pfazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8/1.7 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8/1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente
o objeto contratado;
8.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;
8.1.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

8.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
CONTRATADO.
8.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.1.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1 + A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
8.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais;
8.1.13 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE,

no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiroslem decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior P prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

rar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

meios empregados;
9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores �

SICAF, o [CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta dolmês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

9.6.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

daqmicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e
9.6.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas � CNDT.

9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar

o objeto do contrato;
9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
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9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as dondições exigidas para habilitação na licitação;
9.10 - Cutnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pesgoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;
9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, |com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12 - Guárdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.13 - Argar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua propósta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complempntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

9.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17 - Fbrnecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normase legislação de regência;
9.18 - Cotiduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higienee disciplina;
9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;
9.20 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no

trabalho;
9.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por divida ou trabalhos forçados;
9.22 -

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição) de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.23 - Nãb submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil,ro pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no

ambiente de trabalho;
9.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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9.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus pre
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documes.

relativps à execução do contrato,
9.28 4 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
neceskário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato;
9.31/- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficipntemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,

no prazo determinado;
9.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

o "que tenhamacesso em razão do certamedude contrato administrativo que eventualmente venha a ser

" firmado, 3 partir.da apresentação da proposta no procedimentode conftatação, independentemente
4

Bê fé cieraçãoou de aceitação expressa. Crie ge
TD ge

deMgps Bsgiados óbtidos somente poderão serutilizados fra ás
Fhalidadei

que
justifica

icaram seu acesso

se ce acordo com a boa-fé e com os princípios doart. da tGPD.

ão,3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dashipóteses
permitidas em

"ei.
to.ÁsA Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úúteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados otreque venhama ser celebrados pelo CONTRATADO.
40.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

. eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

. Jegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
[10.6 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
* responsabilidades decorrentes da LGPD.

-| 10.7 - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 - Bancos de dados formadosa partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que st
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, con

sb canliegistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horári"e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios o
abusos.
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10.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11'- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO:
11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1

1
Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, a CONTRATADA

quando:
a) recuar total ou parcialmente o contrato;
b) Aptesentar documentação falsa;
c) Co portar-se de modo inidôneo;
d) Colmeter fraude fiscal;
e) De$cumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.Rip CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
12.2.4. Multa de:
a) Móratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;

pensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
u parcial da obrigação assumida.

.B. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de até

perdyrarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

próptia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a Prefeitura pelos prejuízos causados.
12.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133,
de 2021 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura de São Miguel
do Araguaia, observadoo princípio da proporcionalidade.
12.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
13.1- O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101
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13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4 «Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.5 + O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6 + Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8|- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.9.2 - Da relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.9.3 - Das indenizações e multas.

13.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.11 - O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
13.11.2 � Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � ALTERAÇÕES:
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.
14.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.1 - A despesa total com a execução dos serviços constantes do presente contrato correrá à conta do
corrente exercício financeiro, com recursos consignados na Lei Orçamentária em vigor, na seguinte
dotação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREFEITURA: 10.30.04.122.0013.2.504-3.3.90-35 FONTE:
100.
15.2 = A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOS CASOS OMISSOS:
16.1 � Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor� e normase princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � PUBLICAÇÃO:
17.1 -Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial: na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein.
12.527, de 2011, c/cart. 78, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO:
18.1 -|Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não pugerem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, da Lei nº 14.133, de 2021.

eitar todas as disposições estabelecidas neste
instrumento de contrato, firmando-o ey

igg re forma, na presença das testemunhas

PREFEITURA DE GUAIA
Jeronymo/losé de Siqueira Neto

Aeeindçiodo lince)Agi DENVER

VIEIRA CALACA NUNES00429167110CA NUNES:00420167110 Dados 2025030306 12/0700

CNP) n.º 37.364.511/0001-00
Representante Legal

TESTEMUNHAS No
1.
CPF Nº.

2.
CPF Nº.
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ESTADO DE GOIÁSassistência Social

MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
FMAS FUNDO MUL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: Ordem
Fomecimento:

202114/2025 02/07/2025 15.795,00 Ordinário 0005107/25 108466/2025
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 16 - FMAS FUNDO MUL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 97.519.326/0001-61

Unidade Orçamentátia: 26 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 8 - ASSITENCIA SOCIAL

Subfunção: 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa: 66 - PROGRAMA FAMÍLIA CIDADÃ

Ação: 2304 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual.

150.301,75 15.795,00 134506,75
Dados do Credor:

Credor: TM SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 60.495.196/0001-64
Endereço: RUA RODRIGUES RABELO, SETOR DOS BANCARIOS, CEP: 75.400-773, INHUMAS - GO

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: Data Inicial: Data Final: Publicação:

Modalidade: Dispensa de Licitação Licitação: 342/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: Lei 14.133/2021, An. 75, VIN Edital: Aditivo de Valor. Valor:

Especificação

Ficha:

0887

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS
COMPLETO E ACOMPANHAMENTO DA MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DA PASCOA NO CANTEIRO
CENTRAL.
DISPENSA Nº 342/2025 CONFORME PEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor
02/07/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 4 1 15.795,00

Totalização 15.795,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido

22/08/2028 Ag 794-3 CIC 000575247232-2 026.100.000 458244 15.795,00 0,00 15.795,00

Totalização 15.795,00 0,00 15.795,00

f

Emitido em 02/10/2025 14:54 por publico Página 1 de 1Cent O
Assina

O$ku$Z58tex



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE SÃOMIGUEL DO ARAGUAIA

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Processo Administrativo n.º 5107/2025

do de documento necessário para instrução de procedimento de contratação direta,
como letermina o art. 75, inciso VIII da Lei Federal n. 14.133/2021.

Considerando, o procedimento de dispensa de licitação que traz sua viabilidade em

razão do preço estimado;

Considerando, a necessidade de tais serviços que tem por objetivo atender as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, garantido a continuidade dos serviços

públicos e realização de eventos;

Considerando, quea referida Secretaria não dispõe dos itens de decoração e necessita

a demanda por esses serviços;
Considerando, a proposta ofertada que se encontra pertinente aos critérios do

Departamento de compras, pelo menor preço.

RESOLVE:

Fica demonstrada as razões do procedimento de contratação de empresa para prestação de

serviço de elaboração de projetos completos e acompanhamento da montagem dos

equipamentos do evento da pascoa no canteiro. atendendo as necessidades do Fundo

Municipal de Assistência Social. da contratada, TM SOLUÇÃES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 60.495.196/0001-64, com sede na Rua

Rodrigues Rabelo, Número s/n, Quadra F Lote 02, , Setor DOS Bancários, - Inhumas/Go,

CEP: 75.400-773, pelo valor global de R$ 15.795,00 ( quinze mil setecentos e noventa e cinco

regis),cujo procedimento legal e curricular garante a legitimidade de sua contratação e obteve

o menor preço.

São Miguel do Araguaia/GO, 24 de abril de 2025.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101

gabineteQ)prefsma.com.br
www.sma.go.gov.br



|
ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Processo Administrativo nº 5065/2025

Considerando, as propostas recebidas;

Considerando, a necessidade da prestação de serviço de decoração;

Justifica-se o procedimento de contratação de empresa para

prestação de serviço de elaboração de projetos completos e acompanhamento da

montagem dos equipamentos do evento da pascoa no canteiro. atendendo as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. atendendo as necessidades do

Fundo Municipal de Assistência Social. da contratada, T M SOLUÇÃES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 60.495.196/0001-

64, com sede na Rua Rodrigues Rabelo, Número s/n, Quadra F Lote 02, , Setor DOS

Bancários, - Inhumas/Go, CEP: 75.400-773, pelo valor global de R$ 15.795,00 ( quinze

mil setecentos e noventa e cinco reais), em razão das considerações alocadas neste

procedimento.

São Miguel do Araguaia/GO, 25 de abril de 2025.

Ulalaes prelondreza OS Sa Rfos

Agente de Gontratação

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguet do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101

gabineteG)prefsma.com.br
Www.sma.go.gov.br



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
FMAS FUNDO MUL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Número do processo: 342/2025

Modalidade: Dispensa ser disputa

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLETOS E ACOMPANHAMENTO DAMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS
EVENTOS DA PAGOA NO CANTEIRO CENTRAL.

|
COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 104930

Empresa: TM SOLUÇÕES LTDA CNPJ/CPF: 60.495.196/0001-64
Representante: CPF:

Status: Sócio Microempresa: Não

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Valor unitário Valor total
1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS UN 1,0000 15.795,0000 15.795,0000

Valor total do lote 15.795,0000

Valor total fornecedor 15.795,0000

Total geral 15.795,0000

Centi O e-Assinatura:au$Z58teX Emitido em 02/10/2025 Página 1 de 1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃ DATA DE ABERTURA
60.495.196/0001 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 23/04/2025
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TM SOLUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
T M SOLUCOES ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R RODRIGUES RÁBELO SN QUADRAF LOTE 02

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
75400-773 SETOR DOS BANCÁRIOS INHUMAS GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
TULIO.1MARQUESPGGMAIL.COM (62) 9923-6886/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO PONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 23/04/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Iristrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2025 às 15:41:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CONTRATO Nº 80/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 28/2025

Termo de contrato que entre si celebram Município de São
Miguel do Araguaia e PLAYER SERVICE LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José
Pereira do Nascimento, n.º 3.851 � Setor Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e

conta
em São Miguel do Araguaia/GO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE

CONTRATADA: PLAYER SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.999.230/0001-56, com sede
social à Rua Joaquim Rodrigues Barros, quadra 11, lote 13, Setor. Jose Inacio �- CEP 75.550-000 �

Inaciolandia-GO, representada por seu sócio Sr. EDILBERTO ALVES COSTA NETO, portador
do CPF 013.421.561-37 e CI RG 648.044, 2º via expedida em 16/12/2009 pela SSP- TO, residente e
domiciliado à Rua SA -17,5/n, quadra 24, lote 08 � Residencial Solar do Ataídes 2 º Etapa - CEP
75.909-845 � Rio Verde - GO, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
contrato, modalidade Dispensa Emergencial, sujeitando-se a contratante e a contratada às normas
disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL:

11 -iO presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 2607/2025/ADM,
fundamentando-se nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 28/2025, fundamentada no
Artigo inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, que diz ser
dispensável a licitação para casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos lou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no
disposto neste inciso.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1 � Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Limpeza Urbana, de forma contínua,
para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano do
Município.

2.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Empresa especializada em limpeza urbana, varrição manual
de vias e logradouros públicos e coleta de varrição; Poda, jardinagem, roçagem mecanizada e coleta
de saldas de roçagem; Capina, raspagem e pintura de meio fio, para atendimento as demandas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano do Município, solicito a contratação



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRÉDITO

Orgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Fornecedor: PLAYER SERVICE LTDA

C.C. Nome: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano do Município

Número Dispensa de Licitação: 28

Id Compra: 49695
Id DESCRIÇÃO QTD UND VLR. UND VLR. TOTAL

Produto
82.862 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. 4 UND R$ 480.564,07 R$ 1.922.256,28

3.1 � O valor total estimado do presente contrato é de R$ 1.922.256,28 (Um milhão novecentos e

vinte e dois mil duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos).

3.2 � Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: 10.42.15.452.0009.20.59-3.3.90.39.00-100

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

4.1. O prazo de vigência da contratação é até dia 30/06/2025, com início na assinatura deste

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VIl e XVIII)
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo deandas independente de transcrição integram este instrumento.

5.2. MATRIZ DE RISCO:
5.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

a) Impedimento Municipal para execução;
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;
c) Eventos devido a forçamaior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
e) Atrasos na liberação dos recursos;

5.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
a) Prejuízos causadosa terceiros pela contratada ou seus subcontratados;
b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade

dos serviços;
c) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização,

acabamentose utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;
d) Vícios verificados nos serviços;
e) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;
9 Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;



g) AnulAção do contrato por natureza diversa;
h) Riscds ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 � Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades efetivamente executadas
mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao serviço prestado, após
a apresentáção de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da
CONTRATADA, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável da
CONTRATANTE.

7.1.1 - Cohforme legislação vigente. ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço �

NF-e, os cpntribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.1.2 � Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2. � Nãb será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções.

7.2.1 � A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento
em dias de expediente na CONTRATANTE.

7.3 � Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização,
que devgrá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.3.1 � faso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

7.4 � A|JCONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indehizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XIe XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;



e) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução db objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução dg objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.1 35,
de 2021;
g) Efetuar d pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ão Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitâmente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatóribs ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
|) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
0) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93. $2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Fomeçger por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
rT) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução
do contrato.
9.1.2. .A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, IN);
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;



9.1.8. Nãp contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral qu por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedgres � SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de fegularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS � CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,;
9.1.10. REsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
omunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

garantinfo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativog à execução do empreendimento.
9.1.13. Raralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessáfio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o
local dgs serviços nas melhores condições de segurança. higienee disciplina.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados;
9.1.17./Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprêndio para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoitd anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas qs condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único);
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;



9.1.22. Arcdr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua propostá. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II. d. da Lei nº 14.133, de 2021,
9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.28. Ingtruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarej atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qudlquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
9.1.31. Egtar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.1.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços/ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros;
9.1.34. Realizar conformeo caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, Os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.
AS

partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação. independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso
e de acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. À Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.



10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou: abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O gontrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os!contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade
competente.

CLÁUSPLA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
We.a será exigida garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92,

"IM
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e lhe serão aplicadas as

ceguintes
sanções. ao contratado que:

a) der cáusa à inexecução parcial do contrato;
b) der tausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) "Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Leinº 14.133. de 2021);
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nasalineas e. f',

g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ed",
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
e) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;



f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valpr do Contrato.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133. de 2021)
12.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 97º, da Lei

nº 14.133, de 2021).

12.3. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Sela multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 48º, da Lei nº 14.133, de

2021).

12.5. Pieviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a amplá defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133. de 2021):
a) natureza e a gravidade da infração cometida;
b) s peculiaridades do caso concreto;
c) s circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) s danos que dela provierem para o Contratante;
e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei hº 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso ido direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pesspa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional



de empresa Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº

14.133, de 2021)

12.11. As ganções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O cpntrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra

o
do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se às obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quândo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
b) oderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei pára a continuidade da execução contratual.

13.4. O gontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavglmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. Alalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13.9. À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁJSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI)



14.1 Os cagos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas najLei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normase princípios gerais
dos contratps.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. Os Hcitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedofes e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processg de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) "prátiga fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) "prátita colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contiato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas hos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

mente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, jinclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo
organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente. por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fistalização do contrato será exercida pelo servidor CARLOS MURILLO BARROS DE
OLIVEIRA, CPF: 043.469.011-23, ocupante do cargo de Fiscal de Contrato.

16.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora LUANA KAROLLYNE DA SILVA ALENCAR
CESAR, CPF: 718.550.841-04, ocupante do cargo de Gestora de Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Everttuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, dg 2021.

17.2. O dontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Ingumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas|(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 42º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, 81º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia/GO, para dirimir os litígios que
decorrefem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 03 de igual teor e forma, para um só efeito, para

EDILBERTO JALVES FESP oucacnogem a
sm ia, OVA QUA

ado Fu vou sara deite ao

NETO:01342156 BZ 58 sais
PDF Reais Verão 22120

PLAYER SERVICE LTDA
ANP) nº 42.999.230/0001-56



EXTRATO DO CONTRATO Nº 2607/2025

FUNDAMENTAÇÃO: inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: Município de São Miguel do Araguaia
CONTRATADA: PLAYER SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ nº 42.999.230/0001-56.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Limpeza Urbana, de forma
contínua, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Planejamento Urbano do Municipio.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/03/2025 a 30/06/2025
FORMA/DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades
efetivamgnte executadas mensalmente, devendo ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente ao serviço prestado, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA
VALOR DO CONTRATO: Valor total estimado é de R$ 1.922.256,28 (Um milhão novecentos
e vinte g dois mil duzentos e cinquentae seis reais e vinte e oito centavos ).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.42.15.452.0009.20.59-3.3.90.39.00-100
DATA ASSINATURA: 11/03/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2025
PROCESSO: 2607/2025

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000San Miquel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101
he



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: per.mento:
Ficha:

202578/25 30/06/2025 480.564,07 ORDINÁRIO 0009116/25 108791/2025 0190
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391 .654/0001-19

Unidade Orçamentárid: 42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADAVEZ MELHOR

Ação: 2059 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurbo: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior: Valor Comprometido: Saldo Atual:

201.474,47 480.564,07 - 279.089,60
Dados do Credor:

Credor: LAYER SERVICE LTDA
CNPJ: .999.230/0001-56
Endereço: UA JOAQUIM RODRIGUES BARROS , QD: 11, LT: 13, BAIRRO JOSE INACIO, CEP: 75.550--00, INACIOLÂNDIA

O

Conta anco: 82 - BANCO TOPAZIO S.A. - 07679404 Ag: 0001-0 CIC Tipo: MOVIMENTO Status: ATIVA

Contrato/Licitação:

Contrato: 0/2025 Data Inicial: 11/03/2025 DataFinal: 30/06/2025 Publicação: 11/03/2025

Modalidade: ispensa de Licitação Licitação: 0/0 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: DD SOS do inciso VIII do art. nº 75 da Lei Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA UR DE FORMA CONTINUA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
PLANEJAMENTO) URBANO DO MUNICIPIO, CONFORME MEDIÇÃO DO MÊS DE JUNHO.CONTRATO Nº 80/2025, DISPENSA Nº 28/2025CONFORMEPEDIDO APENSO.

Fica empenhada a importância de 480.564,07 ( Quatrocentos e Oitenta Mil e Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Sete
Centavos )

Assinatura digital Nome: FABIO GONCALVES
DOS REIS e-CPF: 71901817172 Usuário:

Emitente: ROBERTO PEREIRA
DE

OLIVEIRA roberto.pereira Local: -,BR Data: 16/07/2025
07:59:48 -3 IP: 168.0.198.14, 10.3.0.6 -

http://saomigueldoaraguaia.centi.com.br/servicos/a
utenticacaorelatorios

JERÔNYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO ERILDO FLÁVIO VIEIRA BORGES
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
GPF: 015.021.011-65 CPF: 033.808.471-19

Centi O assinatura giw4SZ5BteX Emitido em 16/07/2025 07:59 por roberto.pereira Página 1 de 1



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

200867/25 06/06/2025 480.564,07 ORDINÁRIO 0007454/25 107422/2025 0190
incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária: 42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADAVEZ MELHOR

Ação: 2059 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Fonte de 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Re: : 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior: Valor Comprometido: Saldo Atual:

525.439,25 480.564,07 44.875,18
É Dados do Credor:

Credor: PLAYER SERVICE LTDA
CNPJ: 42.999.230/0001-56
Endereço: BLA JOAQUIM RODRIGUES BARROS , QD: 11, LT: 13, BAIRRO JOSE INACIO, CEP: 75.550--00, INACIOLÂNDIA

Conta: Banco: 82 - BANCO TOPAZIO S.A. - 07679404 Ag: 0001-0 C/C: Tipo: MOVIMENTO Status: ATIVA
Codigo operação: 3

Contrato/Licitação:

Contrato: Cos Data Inicial: 11/03/2025 DataFinal: 30/06/2025 Publicação: 11/03/2025

Modalidade: Dispensa de Licitação Licitação: 0/0 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: Dispensa - Hipóteses do inciso VII! do art. nº 75 da Lei Edital: Aditivo de Valor: Valor:nº 14.133/2021
Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA URBANA, DE FORMA CONTINUA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICIPIO, CONFORME MEDIÇÃO DO MÊS DE MAIO CONTRATO Nº 80/2025, DISPENSA Nº 28/2025 CONFORME
PEDIDO APENSO.

Ficamenta a importância de 480.564,07 ( Quatrocentos e Oitenta Mil e Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Sete
Centavos )

Assinatura digital - Nome: FABIO GONCALVES DOS
: REIS e-CPF: 71901817172 Usuário: roberto.pereira

Emitente: ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA Local: -,BR Data: 06/06/2025 09:31:32 -3 IP:
168.0.198.14, 147.243.221.204, 10.1.0.6 -

http://saomigueldoaraguaia.centi.com.br/servicos/aut
enticacaorelatorios

JERONYNO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO ERILDO FLÁVIO VIEIRA BORGES
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
CPF: 015.021.011-65 CPF: 033.808.471-19

Centi O e-Assinaturat 1WDOSZ58teX Emitido em 06/06/2025 09:31 por roberto.pereira Página 1 de 1



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor; Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

199658/25 05/05/2025 465.559,07 ORDINÁRIO 000005561/25 106448/2025 0190
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor. 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentáris: 42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADA VEZ MELHOR

Ação: 2059 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Reculso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saido Anterior: Valor Comprometido: Saldo Atual:

731.109,80 465.559,07 265.550,73
Dados do Credor:

Credor: LAYER SERVICE LTDA

CNPJ: 2.999.230/0001-56
Endereço: DA JOAQUIM RODRIGUES BARROS , QD: 11, LT: 13, BAIRRO JOSE INACIO, CEP: 75.550--00, INACIOLÂNDIA

Conta: Tipo: Status:

Codigo operação:

Contrato/Licitação:

Contrato: B0/2025 Data Inicial: 11/03/2025 Data Final: 30/06/2025 Publicação: 11/03/2025

Modalidade: Dispensa de Licitação Licitação: 0/0 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: SOS do inciso VIli do art. nº 75 da Lei Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação

FORMA CONTINUA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO
IMPORTÂNCIA

NU

QUE SE EMITE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, DE

DO MUNICÍPIO, EFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2025. CONTRATO Nº 80/2025, DISPENSA Nº 28/2025. CONFORME PEDIDO APENSO.

Ficaemp a importância de 465.559,07 ( Quatrocentos e Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais
e Sete Centavos )

Assinatura digital - Nome: FABIO GONCALVES DOS
REIS e-CPF: 71901817172 Usuário: agnaldo.soares

Emitente: AGNALDO LUIS SOARES Local: -BR Data: 08/05/2025 13:38:55 -3 IP:
168.0.198.14, 147.243.199.238, 10.1.1.15 -

http://saomigueldoaraguaia.centi.com.br/servicos/aut
enticacaorelatorios

JERONYRO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO ERILDO FLÁVIO VIEIRA BORGES
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PF: 015.021.011-65 CPF: 033.808.471-19

Centi O e-Assinatura: 3i7N$Z58teX Emitido em 08/05/2025 13:38 por agnaldo.soares Página 1 de 1



PREFEITURA DE SÃOMIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

CONTRATO DE ADESÃO Nº221/2025

Processo Administrativo nº11421/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025, QUE
FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIAGOIÁS E G ATLANTICUS LTDA

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público, com
sede admihistrativa na Av. José Pereira do Nascimento n.3.851, SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, inscrita
no CNPJ hº 02.391.654/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Sr. JERONYMO JOSE DE
SIQUEIRA NETO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aquidenominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa. ATLANTICUS LTDA, sediada na Avenida
Marechal Peixoto, nº2.610, Bairro. Parolin-Curitiba/PR, inscrita no CNP] Nº48.185.743/0001-
00, neste àto representada pelo sócio administrador. Glaucus Folster, portador do CPF nº064.279.749-
80e RG Nº4026830-SSP/SC. telefone(48)4042-8928, E-mail: contatoatlanticus.ltda, doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Adesão nº 05/2025, e em
observântia às disposições da Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem telebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. 003/2024, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2024, do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABÁ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. 1/ CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art,92,Je Il)

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para requalificação
tecnológica dos ambientes educacionais e institucionais, com fornecimento, instalação
e adequação da infraestrutura existente, para ambiente interativo e integrado,incluindo ferramentas educacionais, gerenciais e de segurança, de forma
compartilhada, em atendimento às necessidades do município de São Miguel do
Araguaia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

12. Objeto da ADESÃO:

ITEM Quant Un Descrição ValorUnit Valor Total

2 70 Un Módulo OPS. Com configuração e instalação, R$17.400,00 R$1.218.000,00incluindo materiais.

4 70 Un Painel Interativo Integrado (PII) de B6"(oitenta R$65.400,00 R$4.578.000,00
e seis polegadas). Com configuração e instalação,
incluindo suporte e materiais

Avenida José Pereira do Nascimeato Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000

www.ssomigueldoaraguaia.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

6 16 Un Serviço de Treinamento Técnico Especializado R$8.400,00 R$134.400,00
(Capacitação

8 To Un Serviços de Suporte Técnico, Manutenção R$200,00 R$14.000,00
Preventiva e Ajustes. (hora)

10 0 Un Software de Gestão Educacional para painel R$9.900,00 R$693.000,00
interativo. Com configuração e Instalação.

Valor Total R$6.637,400,00(seis milhões e seiscentose trinta e setemil quatrocentos reais)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Avenida José Pereira do Nascimento Nº38S1, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000

www .saomigueldoaraguaia.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de Valor Total R$15.000,000,00(quinze milhões de reais)

5.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

imprime
integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos bo Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2

7 CLÁUSULASÉTIMA
os inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
estimado.

interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
eajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
ões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

justes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.3 O reajúste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 Sãa obrigações do Contratante:

8.2 Exlgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato eiseus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas,

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

B.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Avenida José Pereira do Nascimento Nº3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76890-000

www.saomigueldoaraguais.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Ciehtificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A |Administração terá o prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

812 Notificar os emitentes dasgarantias quanto ao início deprocesso administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindg como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obgervando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação dajrede de assistência técnica autorizada;

9.3 Refponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990):
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (prt. 137. II. da Lei n.º 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000
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9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistás - CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal oy acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo tom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessjga com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas dp cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.º 14.133. de 2021):
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
9.15 Gtardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16 Artar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei
nº 14,133 21

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas dé segurança do contratante;

9.18 Alpcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
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9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere,

9.22 a permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anps em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) def causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificádo;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) práticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) práticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013.

11.2 Sefão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

iAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 82º, da Lei nº 14.133, de 2021):

iiImpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14,133. de 2021):

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. 85º. da Lei nº 14.133. de 2021).
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i.Q atraso superior a 90(noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçãg integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3,1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. 87º. da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( 7 inº de 2021)
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

descontada

da devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

)
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 48º, da Lei nº 14.133. de
2021

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30(trnta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a amplá defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art,
158 da Leinº 14.1 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 a aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 91º. da Lei nº 14.133, de 2021):
a) natureza e a gravidade da infração cometida;
b) peculiaridades do caso concreto;
c) circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) ds danos que dela provierem para o Contratante;
e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14,133. de 2021).
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12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput. da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6 O tontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na estão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidâde, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As| despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

0363.1.50.12.361.0003.2124.3.3.90.39.00-1.01

0364.1.50.12.361.0003.2124.3.3.90.40.00-101

0371.1.50.12.361.0003.2124.4.4.90.52.00-1.01

132 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Oslcasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
4 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normase princípios gerais dos
contratos.

2

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, dg 2021.

15.2 O Kontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõek que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º. da Lei n.
12.527. dg 2011. c/cart. 7º. 43º. inciso V. do Decreto n. 7,724. de 2012.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 81º)

17.1 Figa eleito o Foro da comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme 2º da Lejnº? 14

SãoMiguel doAraguaia,08 de setembro de 2025.
Documento assinado digitaimente
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Verifique em https:; /validartigovbr
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
Avenida José Pereira Do Nascimento 3851 - Setor Oeste, São Miguel Do Araguaia, Goiás

02.391.654/0001-19

Ke te
ce

O(a) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA, através de seu representante legal no uso de suas atribuições, toma público o seguinte contrato:

Número: 1/2025

Órgão: UNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Credor: ATLANTICUS LTDA

Valor: $ 6.637.400,00

Vigência: 8/08/2025 à 08/08/2026

Data publicação: 25

Modalidade: Pregão - 3/2024

Objeto: TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO Nº. 221/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 09/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO TECNOLÓGICA DOS AMBIENTES EDUCACIONAIS E INSTITUCIONAIS, COM
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXISTENTE, PARA AMBIENTE INTERATIVO E INTEGRADO,INCLUINDO FERRAMENTAS EDUCACIONAIS, GERENCIAIS E DE SEGURANÇA

Documento(s): CONTRATO DE ADESÃO Nº. 221/2025

Disponibilizado através do endereço eletrônico:

Responsável

Centi O e-Assinatufa: ksdV$Z58teX Emitido em 12/09/2025 10:04 por luana.alencar Página 1 de 1



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

205110/2025 12/09/2025 134.400,00 Ordinário 0012120/25 110642/2025 0363

Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária: 50 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 3 - MAIS CONFIANTE NO FUTURO PARA TODOS

Ação: 2124 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 48 - SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO
1.37 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERENCIA COM FINALIDADE DEFINIDA (INCISO Il DO ART. 1ºFonte de Recurso: EC 105/2019) - ESTADOS

Destinação de Redurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual:

620.889,27 134.400,00 486489,27
Dados do Credor:

Credor: G ATLANTICUS LTDA
CNPJ: 48.185.743/0001-00
Endereço:

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 221/2025 Data Inicial: 08/08/2025 DataFinal: 08/08/2026 Publicação: 08/08/2025

Modalidade: Pregão - Registro de Preço Licitação: 3/2024 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: 02 - Despesa sem licitação Edital: Aditivo de Valor. Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO TECNOLÓGICA DOS AMBIENTES EDUCACIONAIS E INSTITUCIONAIS, COM FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E; ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXISTENTE, PARA AMBIENTE INTERATIVO E INTEGRADO, INCLUINDO FERRAMENTAS
EDUCACIONAIS, GERENCIAIS E DE SEGURANÇA, DE FORMA COMPARTILHADA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA.
CONTRATO NE ANESÃO 1º291/9096

Centi V1Ou$Z5BteX Emitido em 03/10/2025 10:39 por publico Página 1 de 1



Cao: ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo:
pruemmento:

Ficha:

205106/2025 12/09/2025 4.578.000,00 Ordinário 0012119/25 110643/2025 0371
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária: 50- SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Função: 12 - EDUCACAO
Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 3 - MAIS CONFIANTE NO FUTURO PARA TODOS
Ação: 2124 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATIVIDADE
Elemento: 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES
Subelemento: 33 - EQUIPAMENTOS PARAAUDIO, VIDEO E FOTO

1.37 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERENCIA COM FINALIDADE DEFINIDA (INCISO Il DO ART. 1ºFonte de Recurso: EC 105/2019) - ESTADOS
Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:
Saldo Anterior. Valor Comprometido: SaldoAtual.

9.222.255,00 4.578.000,00 4644255,00
Dados do Credor:

Credor. GS ATLANTICUS LTDA
CNPJ: .185.743/0001-00
Endereço:

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:
Contrato: 221/2025 Data Inicial: 08/08/2025 DataFinal: 08/08/2026 Publicação: 08/08/2025
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Licitação. 3/2024 Aditivo de Prazo: Data Final:
Fundamentação: |02 - Despesa sem licitação Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação
IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO TECNOLÓGICA DOS AMBIENTES EDUCACIONAIS E INSTITUCIONAIS, COM FORNECIMENTO,INSTALAÇÃO E| ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXISTENTE, PARA AMBIENTE INTERATIVO E INTEGRADO, INCLUINDO FERRAMENTASEDUCACIONAIS, GERENCIAIS E DE SEGURANÇA, DE FORMA COMPARTILHADA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DESÃO MIGUEL DQ ARAGUAIA.
CONTRATO NF ANESÃO Nº221/2n95
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

ee
e

M
es

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo:
prdemmento:

Ficha:

205108/2025 12/09/2025 1.925.000,00 Ordinário 0012122/25 110644/2025 0364
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor. 10 - MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 02.391.654/0001-19
Unidade Orçamentária: 50 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Função: 12 - EDUCACAO
Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 3 - MAIS CONFIANTE NO FUTURO PARA TODOS
Ação: 2124 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATIVIDADE
Elemento: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) - PESSOA JURÍDICA
Subelemento: 11 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

aa 1.37 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERENCIA COM FINALIDADE DEFINIDA (INCISO Il DO ART. 1ºFonte de Recurso: EC 105/2019) - ESTADOS
Destinação de Recujso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:
Saldo Anterior: Valor Comprometido: Saldo Atual:

3.852.650,00 1.925.000,00 1927650,00
Dados do Credor:

Credor: ATLANTICUS LTDA
CNPJ: .185.743/0001-00
Endereço:

Conta:
Tipo:

Contrato/Licitação:
Contrato: 21/2025 Data Inicial: 08/08/2025 Data Final: 08/08/2026 Publicação: 08/08/2025Modalidade: regão - Registro de Preço Licitação: 3/2024 Aditivo de Prazo: Data Final:Fundamentação: (02 - Despesa sem licitação Edital: Aditivo de Valor. Valor:

Especificação
IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRRER DESPESA COM EMPENHO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PA REQUALIFICAÇÃO TECNOLÓGICA DOS AMBIENTES EDUCACIONAIS E INSTITUCIONAIS, COM FORNECIMENTO,INSTALAÇÃO E |ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXISTENTE, PARA AMBIENTE INTERATIVO E INTEGRADO, INCLUINDO FERRAMENTASEDUCACIONAIS) GERENCIAIS E DE SEGURANÇA, DE FORMA COMPARTILHADA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DESÃOMIGUELDQ ARAGUAIA.FONTRATO NF ANESAN Nº9921/20926

t
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PREFRITURA MUNICIPALSÃO MIGUEL.
Pa e O EAdMIGUEL RUMO AO

ABM 2021/2024nd

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 37/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 01/2024

Atade registro de preço, para : Registro de Preços para aquisição de SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA PARA SALA DE AULA, para uso dos alunos
matriculados na rede municipal de ensino.

Validade: 12 (doze) meses.

Aos 09 de janeiro de 2024, na Prefeitura, sede do Município de São Miguel do Araguaia-GO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP] nº 02.391.654/0001-19,
representada pela Prefeita, Sra. AZAIDE DONIZETTI BORGES MARTINS, brasileira, viúva,
portadora do RG: 452768-2 A VIA, CPF: 477.147.941-00, em face das propostas vencedoras
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2023, cuja Ata e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa em 05/01/2023, conforme Despacho, exarado no
presente processo, RES O LV lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as
cláusulas seguintes:

DETENTORAS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1. EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA,,
inscrita ho CNPJ sob o nº 13.519.316/0001-36, com sede a Avenida Brasil, Sala 706, nº 600,
Bairro Boqueirão, Praia Grande, São Paulo, CEP: 11701-090, telefone(55 13) 3473-5658, E-
mail: educatecaQieducateca.com.br , neste ato representada pelo Sr. JELLEL MOHAMAD
ASSAF, portador da Carteira de Identidade nº 29.644.886-2 SSP/SP, inscrito no CPF nº
249.523,188-85.

DO OBJETO

CLÁUSUI A PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES
CONTRATADAS,

Registro| de Preços para aquisição de SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA SALA DE AULA, para
uso dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, conforme especificados no Anexo |

do Termo de Referência, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta
desta ATA, e, conforme condições e especificações constantes do Edital do Pregão Presencial
SRP nº bem como das propostas comerciais das PROMITENTES VENCEDORAS.

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo
e obrigacionalàs partes, com característica de compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dasricitantes REGISTRADOS, entre outras:
PAULO ALBERTO DIAS SILVA
e-CPF: 00339417188

1. assina o contrato de fornecimento cost
ds MUNICIPIOe/ou com os órgãos participantes no

Data: 17/01/2024 1 RES ção.formal.prazo imo de 05 (cinco) dias úteis)ÇoR 96Assinatura: nUUU su
http: !SAQMIGUELDOARAGUAIA.centi.com.br/servicos/autenticac
aorelatorios

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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II. os produtos deverão serem entregues conforme necessidade da Prefeitura doMunicípio, será
de forma parcelada ou total, devendo ocorrer em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida
pelo Setor de Compra, onde devem constar as quantidades e os serviços solicitados e locais a
serem entregues.

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

IV. reaprpsentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital do Pregão Presencial nº 37/2023.

V. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadasa partir da data
da assinátura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. até o/encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor inicial atualizado da Ata. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde
que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA.

VII. ressárcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
» provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP.

VIII. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

IX. pagar pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento.

DAVIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços - ARP é de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos serviços constantes
desta ARP, encontram-se contidos na tabela abaixo:

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000



Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Fornecedor: EDUCATECA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA
C.C. Nome; SEC. DE EDUCAÇÃO
Número Licitação: 37
Lote: 1

Id Compra: 41888

Id Produto Descrição Marca Quantidade Total Valor Unitário Valor Total
PROJETOR EPSON/POWELITE37003 MULTIMIDIA E10 15,00 6.690,00 100.350,00
SISTEMA

78847 INTEGRADO DoTECH/EDUCABOA 28,00 42.600,00 1.192.800,00
LOUSA DIGITAL

1.293.150,00

VALOR GLOBAL DESSA ATA REGISTRO DE PREÇOS É DE R$: 1.293.150,00 (UM MILHÃO E
DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS).

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante
prévia cpnsulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades
registradas nesta Ata.

DA DOTAÇÃO

SEC. DE EDUCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.3.3.90.30
SEC. DE 12.365.0003.2.019.3.3.90.30

MATERIAL PERMANENTE:

SEC. DE EDUCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.4,4.90.52
SEC. DE EDUCAÇÃO/CRECHE: 12.365.0003.2.019.4.4.90.52

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. gerentiar, através da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, esta
Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades das Secretarias Municipais, obedecendo a
ordem de classificação e os quantitativos definidos pelos participantes desta Ata;

Il. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

Avenida josé Pereira do Nascimento, Nº 3.851 Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000



SA! SAS
RUMO AO
ABM 2021/2024

II. Gestora de contratos DANIELLA DE OLIVEIRA BORBA decreto nº 451/2022 ficará
responsável pela gestão do contrato.

Iv. Fiscal de contratos CARLOS MURILO BARROS DE OLIVEIRA decreto nº 34/2023 ficará
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensá oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente Ata;

V. disponibilizar o processo do Pregão Presencial e a Ata de Registro de Preços, devidamente
publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIAS, para fins de
anotaçãa dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital do Pregão
Presencial nº 37/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade
de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que
tenham geus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras,
esda a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo agsegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura da Ata.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os Órgãos Municipais pagarão à empresa, pelos
fornecimentos dos serviços de valor registrado nesta Ata, de acordo com a quantidade
efetivamente entregue, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado, mediante apresentação doo fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão
conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação
onde a licitante tem sua sede;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a
licitante tem sua sede;

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei
Federal 12.440/11.

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos
prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente
aprovação.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido
o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos Serviços registrados,
cabendojà PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, órgão gerenciador
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA-GO deverá:

É convoçar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e
t

HI. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador da Ata poderá:

1. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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H. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos Serviços;

II. convacar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando
igual opqrtunitace de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito

nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I houver interesse público, devidamente fundamentado;

I. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

HI. o forhecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa
aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor:

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticadps no mercado;

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossi ilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem
a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OS PREÇOS DA PRESENTE ATA SERÃO IRREAJUSTÁVEIS
DURANTE A VALIDADE DESTA ATA, SALVO:

Parágra o Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro, mediante solicitaçãofundamentadae

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

I.
advertência;

I. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;
HI. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com
o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos,neo da aplicação de multas:

I. descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;
Il. execução insatisfatória ou inexecução da entrega do objeto, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;
HI. pequênas ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento do objeto para o
MUNICÍRIO ou dosóórgãos municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 10 (dez) dias de atraso no serviço solicitado, sem que
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da
Cláusula/Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

ParágrafoÚnico: A multa a que se refere o inciso Il da Cláusula Décima Quinta não impede que
o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos |, III e IV, facultado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberáq CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá fazer a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Aflministração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada
da empresa Compromissada em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações
sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à empresa o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3577-7tii - (62) 3577-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000
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DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº 37/2023 e as
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
VENCEDDRAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo
de Referência - Anexo I, do Pregão Presencial nº 37/2023, conforme decisão do Pregoeiro do

municipio
lavrada em Ata, e homologação no dia 05/01/2024 feita pela Senhora Prefeita do

Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA-GO o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer
outro, pgrmais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinama presente Ata em 03 (três) vias de igual
teor e forma.

São Miguel do Araguaia-GO, 09 de janeiro de 2024.

AZAIDE DONIZETTI BORGES MARTINS
PREFEITA

EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA
CNPJ sob o nº 13.519.316/0001-36

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste,
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000



MPREFRITURA MUNIGIPAL DESASMIGUELads
RUMO AO
ADM 2621/2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP Nº 01/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, inscrita no CNPJ nº
02.391.654/0001-19.

CONTRATADA: EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E
ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.519.316/0001-36.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA SALA DE
AULA, plra uso dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, conforme especificados
no Anexo I do Termo de Referência, conforme quantidades e especificações constantes da
cláusula quarta desta ATA, e, conforme condições e especificações constantes do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2023, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES VENCEDORAS.

Prazo: 09/01/2024 à 09/01/2025.

VALOR GLOBAL DESSA ATA REGISTRO DE PREÇOSÉ DE R$: 1.293.150,00 (UM MILHÃO E
DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS).

O recurso orçamentário será atendido pelas seguintes dotações:

SEC. DE EDUCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.3.3.90.30
SEC. DE EDUCAÇÃO/CRECHE: 12.365.0003.2.019.3.3.90.30

MATERIAL PERMANENTE:

SEC. DE EDUCAÇÃO: 12.361.0003.2.124.4,4.90.52
SEC. DE EDUCAÇÃO/CRECHE: 12.365.0003.2.019.4.4.90.52

Fundamento Legal: Licitação Pregão nº 37/2023, Lei nº 10,520/)>, Lei Federal nº
"/1993 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

São Miguel do Araguaia-GO, 09 de janeiro de 2024.

AZAIDE DONIZETTI BORGES MARTINS
PREFEITA MUNICIPAL

Avenida José Pereira do Nascimento, Nº 3.851 - Setor Oeste.
Fone: (62) 3977-7111 - (62) 3977-7100

São Miguel do Araguaia - GO
CEP: 76590-000



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

FUNDEB SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

180959/24 08/03/2024 692.520,00 ORDINÁRIO 000002903/24 90991/2024 0553
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 12 - FUNDEB SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Unidade Orçamentária: 16 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Função: 12 - EDUCACAO

Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 44 TODA CRIANÇA NA ESCOLA

Ação: 2276 - ESCOLA PARA TODOS - FUN D E B 30% - ATIVIDADE

Elemento: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES

Subelemento: 35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Fonte de Recurso: 119 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 40 %)

Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Anterior: Valor Comprometido: Saldo Atual:

692.520,00 692.520,00 0,00
Dados do Credor:

Credor: EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 13.519.316/0001-36
Endereço:

Conta: Tipo: Status:
Codigomal

Contrato/Licitação:
Contrato: 1/2024 Data Inicial: 09/01/2024 DataFinal: 01/12/2024 Publicação: 09/01/2024
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Licitação: 37/2023 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO LOUSA DIGITAL E PROJETOR
MULTIMIDIA DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE. (PREGÃO
PRESENCIAL: 37/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 01/2024). CONFORME PEDIDO APENSO.

Fica empenhada a importância de 692.520,00 ( Seiscentos e Noventa e Dois Mil e Quinhentos e Vinte Reais )

LILIANA KENES MARIA PIEDADE BATISTA O FERNANDES PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
GESTORA DO FUNDEB CONTROLE INTERNO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E
CPF: 590.223.291-00 CPF: 994.361.591-53 CPF: 159.446.621-15

Assinatura digital
ASSESSORIA CONTABIL FENIX LTDA
e-CNPJ: 48756767000171
Usuário: agnaldo.soares
Local: Sac Miguel do Araguaia-GO,BR
Data:08/03/2024 15:53:11 -3
IP: 168.0.198.14, 147.243.199.210, 10.1.1.17
http:/SAOMIGUELDOARAGUAIA.centi.com.briservicos/aut
enticacaorelatorios

Centi É e-Assinatuga: JMdaSZ58teX Emitido em 08/03/2024 15:53 por agnaldo.soares Página 1 de 1



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025/2028

DECRETO Nº 285 - 2025 � 06 DE MARÇO DE 2025.

"Nomeia a servidora KAMILLA DE
SOUZA PEDROSA CARDOSO em cargo
de provimento em comissão € dá outras
providências."

O Preteito de São Miguel do Araguaia. no uso da competência e das
atribuições que lhe conferem as Constituições da Repúblicae do Estado de Goiás. bem assim
a Lei Orpânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º
- Fica nomeada para o cargo em comissão de AGENTE DE

APOIO DE LICITAÇÃO a servidora KAMILLA DE SOUZA PEDROSA CARDOSO
portadora do CPF: 058.022.171-70 lotada no GABINETE DO PREFEITO. a partir de 05
de março de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto deverão ocorrer à conta
própria do vigente orçamento. segundo o Plano de Classificação Funcional Programática.

Art. 3º
- Este Decreto entrará em vipor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 05 /03/2025.

Cumpra-se e Publique-se:

Gabinete do Prefeito de São Miguehdo.Araguaid aos 06 (seis) dias do mês de
março de 2025.

CERTIDÃO
; CLEBECOE DEU FE NUSTA DATA FIXEIUMA CÓPIA DO

e "ssio ES <e NOPORTALOE"
/Aeronymo José He Siqu ra Neto PA AZARDEEOS.

Preféito / Meco
4 Adm 2825/2028 / a

/ 1 ! » e
/ ; Ce

f

"NUS q ira Dut:Pd
/ CHErETE RECURSOS HUMANOS

e
Avenida Jasé Pereira do Nascimento Nº

3881, Setor Oeste Telefone: (62) 977100 + TO Nº 046/2025
São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000

ww mn momigueldoaraguaia.go.gov.br



PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS
2025

TERMO DE CONTRATO Nº 150/2025 - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
Contrato nº150/2025 que fazem entre si o MUNICÍPIO DE
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, e a empresa: WB BARRETO
LTDA-ME

Pelo prásente Instrumento de Contrato que entre si celebram, MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO

ARAGUÁIA-GO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.391.654/0001-19, neste ato representada pela Prefeito

municipál Sr. JERONYMO JOSÉ DE SIRQUEIRA NETO, brasileiro,residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa: W B BARRETO
LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 43.546.358/0001-27, sediada na AV. José Pereira do Nascimento, n.5197A
Quadra.47A, Lote.19, Setor. Aeroporto, São Miguel do Araguaia -Goiás, CEP: 76.590-000, Contato: (62)
9609-1427, neste ato representada pelo contratante.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, Le II)
Contratação imediata , pelo período de 30(trinta) dias, de empresa do ramo de limpeza de fossas
sépticas, para prestação de serviços de limpeza nas fossas do banheiro da praça de eventos Manoel
Francisco Marques, no povoado de Luiz Alves, município de São Miguel do Araguaia.

A Secretaria Municipal de Turismo, Eventos e lazer, necessita da contratação de empresa do ramo de
limpeza/de fossa séptica, pois a fossa dos banheiros da praça de eventos do povoado de Luiz Alves, é rasa
devido po lençol freático existente, pois fica as margens do rio Araguaia, onde realiza-se os eventos da
Temporada de Férias do rio Araguaia/2025.

Secretarid Municipal de Turismo Eventos e Lazer

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
Preço médio

LIMPEZA DE FOSSA DO BANHEIRO PÚBLICO MÊS
1

DA PRAÇA DE EVENTOS (UM VEICULO
01 R$11.100,00AUTOMOTOR COM BOMBA DE COLETA DE

ESGOTO)

VALOR TOTAL ESTIMADO R$11.100,00(onze mil e cem reais).
1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.1.3. A Proposta do Contratado; e

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000 Página |1São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101
gabineteO)prefsma.com.br

www.sma.go.gov.br
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1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

LÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

LÁUSULA TERCEIRA - DOS FISCAIS DE CONTRATOS

3.1.

fiscalização do contrato.

fiscal de contratos, devidamente nomeado, ficará responsável pelo acompanhamento e

3.2.
À
Gestora de contratos devidamente nomeada ficará responsável pela gestão do contrato.

4. [CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

« PREÇO - O valor global da contratação é de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais).

4.2./No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

exegução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscdis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

+» FORMA DE PAGAMENTO

4.4. Das condições de pagamento, o mesmo será efetuado pelo município, através de transferência
bancária no após a execução do objeto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas por pelo gestor da pasta, fiscal e gestor de contratos.

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV).

5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) acompanhare fiscalizar a execução do contrato;

b) a Contratante designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo, ficando

todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto

que trata este Termo.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000 Página [2
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101

gabineteQ)prefsma.com.br
www.sma.go.gov.br

prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados de sua assinatura,
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c) diligenciar quaisquer ações em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

e) emitir todas as informações necessárias para que o contratado execute o

contrato de maneira eficaz.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1. D Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfgita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Cprrerão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais
como: impostos, fretes, transportes, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os
cistos necessários à fiel execução desse termo respectivo.

b) Contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
scalização da Contratante.

c) À Contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

gbrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

respectiva dispensa de licitação.

d) A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou

e) aterceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução desse termo, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante.

f contratada está obrigada a entregar todos os produtos montados na forma, quantidade e

ondições pactuadas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

f Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000 Página |3São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101
gabineteO)prefsma.com.br

www.sma.go.gov.br
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7.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

7.3. À Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.

7.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necegsidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legai ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7.5.|É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

resppbnsabilidades decorrentes da LGPD.

8. CLÁUSULA OITAVA- DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

8.1 /Os serviços contratados serão realizados no povoado de Luiz Alves, durante a Temporada
/2025, sendo a limpeza da fossa da praça de eventos, onde são realizadas todas as
festividades, ficando o Camirhão a serviço da Secretaria Municipal de Turismo e Eventose lazer pelo período de 30(trinta) dias.

9 |CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV).

9.1 Cométe infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

o
�

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

a

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000 Página
|
4
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Www.sma.go.gov.br
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i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

5) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 O fontrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes|do prazo estipulado para tanto.

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físicd-financeiro.

11/ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

0466.101.54.23.695.0017.22.15-3.3.90.39.00.78-100

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, LI)

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normase princípios gerais dos
contratos.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000 Página [5
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133) de 2021.

13.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualiz

13.3

ado do contrato.

Às supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14 €LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1 Ingumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO (art. 92, 81º)

15.1 Ébleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás, para dirimir os litígios que

15.2 decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
confgrme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/21.

São Miguel do Araguaia-GO, 07 de julho de 2025.

JERONYMO JOSÉ DE SIRQUEIRA NETO
CONTRATANTE

id, Dera bob,1
W B BARRETO LTDA-ME

CNP) nº 43.546.358/0001-27
CONTRATADA

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100/3977 - 7101

gabineteO)prefsma.com.br
Www.sma.go.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

02.391.654/0001-19

Contratada; W B BARRETO LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 43.546.358/0001-27

Objeto: cabtratação imediata , pelo período de 30(trinta) dias, de empresa do ramo de
limpeza de fossas sépticas, para prestação de serviços de limpeza nas fossas do banheiro da
praça dejeventos Manoel Francisco Marques, no povoado de Luiz Alves, município de São
Miguel Araguaia.

A Secretaria Municipal de Turismo, Eventos e lazer, necessita da contratação de empresa do ramo
de limpeza de fossa séptica, pois a fossa dos banheiros da praça de eventos do povoado de Luiz
Alves, é rasa devido ao lençol freático existente, pois fica as margens do rio Araguaia, onde realiza-
se os eventos da Temporada de Férias do rio Araguaia/2025.

Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados de sua assinatura, podendo
ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

Valor Global R$: O valor global da contratação é de R$ 11.100,00(onze mil e cem reais).

0466.101.54.23.695.0017.22.15-3.3.90.39.00.78-100
Fundamênto Legal: A presente contratação fundamenta-se no processo de Dispensa de Licitação nº

73/2025, art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.

São Miguel do Araguaia-GO, 07 de julho de 2025.

JERONYMO JOSÉ DE SIRQUEIRA NETO
CONTRATANTE

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000 Página |7
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 39877 - 7101

gabinete)prefsma.com.br
Wwww.sma.go.gov.br



CARTA DE INTENÇÃO EM CONTRATAR
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de São Miguel do Araguaia-Goiás, pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
sediada ná Av. José Pereira do Nascimento, nº 3.851, setor Oeste, São Miguel do Araguaia, através
da Secretaria Municipal de Turismo Eventos e Lazer, neste ato representada pela Agente de
Contratação, a Sra. Andreza Maria dos Santos e pela Comissão de Contratação.

OBJET
Este procpdimento destina-se a contratação de empresa do ramo de LIMPEZA DE FOSSA DO
BANHEIRO PÚBLICO DA PRAÇA DE EVENTOS (UM VEÍCULO AUTOMOTOR COM BOMBA DE
COLETA DE ESGOTO) em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo Eventos e
Lazer.

DOS VALORES REFERENCIAIS

Secretaria Municipal de Turismo Eventos e Lazer

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

LIMPEZA DE FOSSA DO|MÊS
BANHEIRO PÚBLICO DA
PRAÇA DE EVENTOS (UM
VEÍCULO AUTOMOTOR
COM BOMBA DE COLETA
DE ESGOTO)

Preço médio

01 R$11.160,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$11.860,00 (onze mil, oitocentos e sessenta reais).

1. PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS E SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA:

As empresas interessadas deverão apresentar propostas comerciais iguais ou inferiores aos melhores
preços até às 17:00 horas, do dia: 03/07/2024. Após este prazo, o processo estará encerrado para oe de novas propostas.

3.| ENVIO DE PROPOSTAS

As novas propostas deverão ser anexadas através do site:

https: 'so.centi.com.br saomigueldoaraguaia/portalfornecedor.

Será necessário o envio das documentações nos termos do artigo 68, eos $ 1º e $ 2º, da
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.



A Prefeitura Municipal está sediada na Av. José Pereira do Nascimento, nº 3.851, setor
Oeste, Município de São Miguel do Araguaia-GO, cep. 76590-000, horário de funcionamento
das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

São Miguel Araguaia-GO, 01 de julho de 2025.

ANDREZA MARIA DOS SANTOS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

Número do processo: 73/2025

es
o Pr
ec
e

Modalidade: Dispensa

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA NAS FOSSAS DO
BANHEIRO DA ÇA DE EVENTOS MANOEL FRANCISCO MARQUES, NO POVOADO DE LUIZ ALVES, MUNIC

Empresa: W B BARRETO LTDA CNPJ/CPF: 43.546.358/0001-27
Representante: CPF:

Status: Sócio Microempresa: Não

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Vator unitário Valor total

1 1 Pose DE LIMPEZA - CAMINHÃO LIMPA UND 1,0000 11.100,0000 11.100,0000

Valor total do lote 11.100,0000

Valor tota! fornecedor 11.100,0000

Total geral 11.100,0000

Centi O e-Assinatura: zttu$Z584X Emitido em 02/10/2025 Página 1 de 1
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se
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ec
o ESTADO DE GOIÁS

MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

204217/2025 22/08/2025 11.100,00 Ordinário 0011289/25 110071/2025 0466
incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentária: 54 - SECRETARIAMUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS

Função: 23 - COMERCIO E SERVICOS

Subfunção: 695 - TURISMO

Programa: 17 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Ação: 2215 - COORDENAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS AO TURISMO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurto: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Antenor: Valor Comprometido: Saldo Atual:

1.121.400,00 11.100,00 11140300,00
Dados do Credor:

Credor. B BARRETO LTDA
CNPJ: .546.358/0001-27
Endereço: AV JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, Nº: 5197A, SETOR AEROPORTO, QUADRASTA LOTE 19, CEP: 76.590-000,

SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 150/2025 Data Inicial: 07/07/2025 Data Final: 07/07/2026 Publicação: 07/07/2025

Modalidade: spensa de Licitação Licitação: 73/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: 0A DO
SES do inciso Il do art. nº 75 da Lei Edital: Aditivo de Valor: Valor.

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRAÇÃO IMEDIATA PELO PERIODO DE TRINTA 30 DIAS PARA
LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA AS FOSSAS DO BANHEIRO DA PRAÇA DE EVENTOS
MANOEL FRANCI CO MARQUES NO POVOADO DE LUIZ ALVES CONTRATO Nº 150/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2025 CONFORME
PEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor
12/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 137 E 11.100,00

Totalização 11.100,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido
15/09/2025 Ag 794-3 CIC 500112-6 045.100.000 462829 11.100,00 0,00 11.100,00

Totalização 11.100,00 0,00 11.100,00

Centi O e-Assinatura:duma Emitido em 02/10/2025 15:30 por publico Página 1 de 1



TERMO DE CONTRATO Nº 162/2025
Pregão Eletrônico 26/2025

Contrato hº 162/2025, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, e a
empresa:|WB BARRETO LTDA.

O Município de São Miguel do Araguaia-GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
nº 02.391.654/0001-19, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA
NETO, brasileiro, casado, portador do RG: 4642250 SPTC-GO, CPF: 015.021.011-65, neste ato
denominddo CONTRATANTE, em face da proposta vencedora apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 26/2025 e de outro lado a empresa: WB BARRETO LTDA, inscrita no CNP) nº 43.546.358/0001-
27, situada à Avenida José Pereira do Nascimento, Nº. 5197 A, Setor aeroporto, São Miguel do Araguaia
-GO, CEP:[76.590-000, Inscrição Estadual nº 10806887-0, e-mail:grupowj.sma hotmail.com, Contatos:
(62) 9 9609 1427, neste ato representada pelo Sr. WESLEY BORGES BARRETO, inscrito no CPF sob nº
019.360.761-10 inscrito no RG nº 4522451 DGPC-GO, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista
o que consta no Processo nº 7903/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
resolvem| celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO (art. 92, le Il)

O objeto do presente instrumento é a contratação futura e eventual locação de 02 (dois) veículos
tipo Caminhão Pipa para atender a necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Planejamento Urbano do Município de São Miguel do Araguaia-GO, conforme consta do Termo
de Referência.

1.1. Objeto da contratação:
id da Licitação: 25146
Id Compra: 59992

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

QTD QTD. VALORITEM
|

UN ESPECIFICAÇÕES meses VALOR TOTAL
CAMINHÃO TIPO PIPA - CAPACIDADE R$ 129.600,00
MINIMA DO TANQUE 7.500LTS / SMA
Il. COM OPERADOR (CONFIGURAÇÕES 12 R$10.800,00

MÍNIMAS).
CAMINHÃO TIPO PIPA - CAPACIDADE R$129.600,00
MINIMA DO TANQUE 7.500LTS / LUIZ 12ALVES. COM OPERADOR
(CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS).

01 01 UN

02 01 UN R$10.800,00

VALOR R$ 259.200,00

VALOR TOTAL: R$ 259.200,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E MIL E DUZENTOS REAIS)



1.2.

CLÁUSULA

1.3.
do ar

CLÁUSULA

1.4.

bão anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2.0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

SEGUNDA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma
tigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

FERCEIRA � DOS FISCAIS DE CONTRATOS

O fiscal de contratos Eliane Paulino dos Santos, decreto nº 502/2025 ficará responsável pelo
acompanhamentoe fiscalização do contrato.

1.5.
resp

CLÁUSULA

1.6.
cond
integ

CLÁUSULA

1.7.

CLÁUSULA

Gestora de contratos Luana Karolyne da Silva Alencar César, decreto nº 502/2025 ficará
bnsável pela gestão do contrato.

QUARTA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII)

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
usão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, parte
rante deste Contrato.

QUINTA � SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

SEXTA � PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

PREÇO - O valor total da contratação é de 259.200,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E
DUZENTOS REAIS)
1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscal
cum

1.9.

s e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
rimento integral do objeto da contratação.

FORMA DE PAGAMENTO

1.10. Das condições de pagamento, o mesmo será efetuado pelo município, através de transferência
bançgária no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo
gest pr da pasta, fiscal e gestor de contratos, o qual comprove a entrega do produto pela contratada nas
condições exigidas.

1.1 À. PRAZO DE PAGAMENTO



6.5.1.0 0
acordo co

112

CLÁUSULY

1.1 3

jeto da contratação deverá estar à disposição do Município de São Miguel do Araguaia-GO, de
a Secretaria Solicitante.

« CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.12.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O periodo respectivo de execução do contrato;
e) Ovalora pagar;e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1.12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para O contratante;

1.12.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

1.12.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

À SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV).

+ SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Tomar o mais depressa possível, todas as providências necessárias para que não ocorra a
degradação do objeto;

c) A CONTRATANTE deve informar à CONTRATADA por escrito quaisquer fatos ou alterações
verificadas durante a vigência deste contrato.

f) a CONTRATANTE designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo, ficando todo e
qualquer
Termo.

pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este



g) diligenciêr quaisquer ações em desacordo com o contrato;
d) procede; ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
e) emitir tddas as informações necessárias para que O contratado execute o contrato de maneira eficaz.

1.1
terc
terc

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

biros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

biros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULAIOITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1,1 5. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
dod

a) Cd

ca
cu

b) A
fi

qq

c)A
d)A

bjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

rrerão por conta da CONTRATADA todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais
mo: impostos, fretes, transportes, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os
stos necessários à fiel execução desse termo respectivo.

CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
calização da Contratante.

CONTRATADA deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CONTRATADA está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução desse termo, não excluindo ou reduzindo

sa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante.

e) Pfover condições que possibilitem o atendimento aos serviços a partir da data de sua assinatura deste
contrato;

f) Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pela
Cbntratante;

E) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante, atendendo de
mediato às reclamações;

h) Manter entendimento com a Contratante, objetivando evitar transtornos nos atendimentos,
antendo semprea instituição informada de dados relevantes;

mprir todas as legislações federais e municipais pertinentes e vigentes durante a execução deste
opntrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der causa;

j) Não assumir quaisquer despesas em nomee por conta da Contratante, sem expressa autorização;

k) fpuciorar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o presente Contrato,
esmo que para isso, outra solução não prevista tenha que ser apresentada para aprovação e

implementação, sem ôÔnus adicionais para a Contratante, desde que de responsabilidade da

Gontratada;



Casb a Contratante seja demandada como réu ou reclamada, em quaisquer ações judiciais ou

administrativas que possam ocorrer em consequência da execução deste contrato, fica a Contratada

obrigada a reembolsar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento

da intimação para pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual condenação,
custas, inclusive honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização monetária;

m) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

n)

0)

ou lirregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços
contratados, exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro,
isentando em qualquer caso o Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência de prejuízo;

Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando da execução
do bbjeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos materiais e morais,
porteles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do direito de regresso;

Prebtar os serviços no prazo e no local indicados pelo Secretaria/Órgão demandante da Prefeitura

Muhicipal de São Miguel do Araguaia-GO, em estrita observância às especificações deste Termo de

Refprência.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1.16. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso
e de âcordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

1.17, E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Léi.

1.18, A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

1.19) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimimá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

1.20,É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI! e XII!)

1.21. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV).

1.22. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;



d)

t)

g)

mae

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Ensejar O retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.23. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sarições:
i)

v)

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 582º, da Lei);
impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 84º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas h, i, j k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei)
Multa:
(1) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
1.24. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 59º).

1.25. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(am. 156, 879).

1.25.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1.25.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

1.25.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

1.26. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

1.2, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.3./O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
1.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!)

1.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:
H. Fontede Recursos:
HI. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
MI. Nota de Empenho:

1.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1.6. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



1.27. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

[3 A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) Os danos que dela provierem para o Contratante,
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1.28. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

1.29. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abugo do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou pera provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);

1.30. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Emptesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

1.31. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.32. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.33, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físicoifinanceiro.

1.33.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

1.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

e 10.42.15.452.0009.2059.3.3.90.36.00.16

o 10.49.1 5.452.0009.2059.3.3.90.39.00.14

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � ALTERAÇÕES

1.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

1.8. CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
1.9. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

1.10. jRegistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispenkada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA� PUBLICAÇÃO

1.11. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � FORO (art. 92, 81º)

1.12. |É eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás, para dirimir os litígios que
decorrprem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21.

São Miguel do Araguaia-GO, 21 de julho de 2025.

JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

WB BARRETO LTDA
CNPJ Nº 43.546.358/0001-27

CONTRATADA



EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GoO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 02.391.654/0001-19.

Contratada: WB BARRETOS LTDA, inscrita no CNP) Nº 343.546.358/0001-27

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação futura e eventual locação de 02 (dois)
veículos tipo Caminhão Pipa para atender a necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Planejamento Urbano do Município de São Miguel do Araguaia-GO, conforme
consta do Termo de Referência.

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados da sua assinatura, na forma
do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.

Valor totalj R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais).

Dotação Orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

e 10.42.15.452.0009.2059.3.3.90.36.00.16
o 1 042.1 5.452.0009.2059.3.3.90.39.00.14

Fundamento Legal: A presente contratação fundamenta-se no processo de Pregão Eletrônico nº
26/2025, fla Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.

São Miguel do Araguaia-GO, 21 de julho de 2025.

JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
CONTRATANTE



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

as
sa
.

au
to

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

204315/2025 26/08/2025 21.600,00 Ordinário 0011300/25 110072/2025 0190
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentári 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADA VEZ MELHOR

Ação: 2059 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 12 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Antenor. Valor Comprometido: Saldo Atual:

51.729,00 21.600,00 30129,00
Dados do Credor:

Credor: B BARRETO LTDA
CNPJ: .546.358/0001-27
Endereço: V JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, Nº: 5197A, SETOR AEROPORTO, QUADRAS7A LOTE 19, CEP: 76.590-000,

ÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

Conta: Tipo:

Contrato/L.icitação:

Contrato: 62/2025 Data Inicial: 21/07/2025 DataFinal: 21/07/2026 Publicação: 21/07/2025

Modalidade: regão - Registro de Preço Licitação: 26/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Edital: Aditivo de Valor. Valor.

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 2
CAMINHÕES PIPA PARA ATENDER A SECRETRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO E O NOSSO MUNICÍPIO NO
PERIODO DE 21/07/2025 A 21/08/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 CONFORME PEDIDO
APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor
11/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 134 0 21.600,00

Totalização 21.600,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido
12/09/2025 Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 462761 21.600,00 0,00 21.600,00

Totalização 21.600,00 0,00 21.600,00

Centi O e-Assinatura: a$tu$Z58teX Emitido em 02/10/2025 15:51 por publico Página 1 de 1



TERMO DE CONTRATO Nº 138/2025
Pregão Eletrônico 26/2025

Contrato nº 138/2025, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, e a
empresa: BARRETO LTDA

O Município de São Miguel do Araguaia-GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJnº 02.391.654/0001-19, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA
NETO, brasileiro, casado, portador do RG: 4642250 SPTC-GO, CPF: 015.021.011-65, neste ato
denominado CONTRATANTE, em face da proposta vencedora apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 26/2025e de outro lado a empresa: W B BARRETO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.546.358/0001-
27, situada à Avenida José Pereira do Nascimento, Nº. 51974, Setor Aeroporto, são Miguel do Araguaia-
GO, CEP: 76590-000, Inscrição Estadual nº 108648931, e-mail: grupowj.smaQhotmail.com Contatos:
(62) 9 9609 1427, neste ato representada pelo Sr. WESLEY BORGES BARRETO, inscrito no CPF sob nº
019.360.761-10, inscrito no RG nº4522451 DGPC-GO, aqui denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 7903/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
� OBJETO (art. 92, le 1!)

O objeto do presente instrumento é a contratação futura e eventual locação de 02 (dois) veículos
tipo Caminhões Basculantes, locação de 03 (três) veículos tipo Caminhão Pipa e 01 (um) veículo
tipo Caminhão de combate ao incêndio para atender a necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Planejamento Urbano e do Fundo Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos da Município de São Miguel do Araguaia-GO, conforme consta do Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:
Id da Licitação: 25146
Id Compra:po

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO
4

D a QTD. VALORITEM dr UN ESPECIFICAÇÕES MESES VALOR TOTALe CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO R$ 171.588,00
6X2 - MOTOR A DIESEL COM
POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA DE 135

01 1 UN CV. EQUIPADO COM CAÇAMBA PARA 12 R$14.299,00
12M3, CAPACIDADE MÍNIMA ÚTIL DE
15.000 KG. COM OPERADOR.
(CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS).
CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO
6X2 - MOTOR A DIESEL COM R$171.588,00
POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA DE 135

02 01 UN CV. EQUIPADO COM CAÇAMBA PARA 12
12M3, CAPACIDADE MÍNIMA ÚTIL DE
15.000 KG. COM OPERADOR.
(CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS).

R$14.299,00



VALOR R$ 343.176,00

VALOR TOTAL: R$ 343.176,00 (TREZENTOS E QUARENTAE TRÊS MIL CENTOE SETENTAE SEIS

REAIS)

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
122. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Elétrônica, caso existentes;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS FISCAIS DE CONTRATOS

1.4. O fiscal de contratos Ruth dos Santos Nascimento Dias, decreto nº 384/2025 ficará responsável
pelo adompanhamentoe fiscalização do contrato.

1.5. Gestora de contratos Alessandra Pádua Costa, decreto nº 384/2025 ficará responsável pela gestão
do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII)

1.6. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA � SUBCONTRATAÇÃO

1.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA � PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

PREÇO - O valor total da contratação é de Valor total R$ 343.176,00 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS
MIL CENTO E SETENTAE SEIS REAIS).
1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.9. FORMA DE PAGAMENTO

Why



bancária
E

prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada-pele-="

gestor da asta, fiscal e gestor de contratos, o qual comprove a entrega do produto pela contratada nas

condições exigidas.

1.11. PRAZO DE PAGAMENTO

6.5.1. O objeto |da contratação deverá estar à disposição do Município de São Miguel do Araguaia-GO, de
acordo com

1.12.

a Secretaria Solicitante.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.12.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1/12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) ovalora pagar;e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

.12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

iquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

edidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

1.12.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

[regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

"acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

1.12.6. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV).

1.18. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Tomar o mais depressa possivel, todas as providências necessárias para que não ocorra a

degradação do objeto;

Wa



c) (A CONTRATANTE deve informar à CONTRATADA por escrito quaisquer fatos ou alterações
verificadas durante a vigência deste contrato.

f) a CONTRATANTE designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo, ficando todo e
qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este
Termo.

g) diligenciar quaisquer ações em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
e) emitir todas Bs informações necessárias para que o contratado execute o contrato de maneira eficaz.

1.14. AjAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

custgs necessários à fiel execução desse termo respectivo.

b) A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
fiscalização da Contratante.

c) ACONTRATADA deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

d) ACQNTRATADA está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução desse termo, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante.

e) Prover condições que possibilitem o atendimento aos serviços a partir da data de sua assinatura deste
contrato;

f) Reglizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pela
Contratante;

g) Prêstar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante, atendendo de
imediato às reclamações;

h) Manter entendimento com a Contratante, objetivando evitar transtornos nos atendimentos,
mantendo sempre a instituição informada de dados relevantes;

ij) Cumprir todas as legislações federais e municipais pertinentes e vigentes durante a execução deste
cântrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der causa;



Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o presente Contrato,
mesmo| que para isso, outra solução não prevista tenha que ser apresentada para aprovação e
implementação, sem ônus adicionais para a Contratante, desde que de responsabilidade da
Contratada;

Caso a Contratante seja demandada como réu ou reclamada, em quaisquer ações judiciais ou
administrativas que possam ocorrer em consequência da execução deste contrato, fica a Contratada
obrigaga a reembolsar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento
da intimação para pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual condenação,
custas) inclusive honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização monetária;

m) Ressafcir os eventuais prejuizos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

0)

ou irfegularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços
contratados, exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro,
isentando em qualquer caso o Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência de prejuizo;

Respênder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando da execução
do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos materiais e morais,
por gles causados a bens e pessoas, sem prejuizo do direito de regresso;

Prestar Os serviços no prazo e no local indicados pelo Secretaria/Órgão demandante da Prefeitura
Municipal de São Miguel do Araguaia-GO, em estrita observância às especificações deste Termo de
Referência.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1.16, Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de gcordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD,

1.1
em

+ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

1.18. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sbboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

1.1P. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

1.20. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XII!)

1.21. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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h)

i)

j
k)
|)

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração OU ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
er causa à inexecução total do contrato;
eixar de entregar a documentação exigida para O certame;

dão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
tonvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.23. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançõ

à)

ii)

iii)

iv)

s:
dvertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
e justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);
impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e,
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 84º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei)
Multa:
(1) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
1.24. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repafação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º).

1.25. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art./156, 879).

1.25.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1.25.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º).
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1.25.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1.26. A dplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.27. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):
a), a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1.28. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

1.29. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);

1.30. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançãb, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publigidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

1.31, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA� DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.32. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.33. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físico-financeiro.

1.33.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do
contratado:



a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e.

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

4.1. O cbntrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

1/1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
hhja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

antecedência desse dia.
dis Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

1.2. Olcontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.3. P termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

1.4./As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestãg/Unidade:
H. Fonte de Recursos:
IH. Programa de Trabalho:
Iv. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
VI. Nota de Empenho:

1.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais dos

contratos;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

e 10.42.15.452.0009.2059.3.3.90.36.00.16
o 10.42.h 5.452.0009.2059.3.3.90.39.00.14

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA� ALTERAÇÕES

1.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, De 2021.

1.8. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
1.9. Asisupressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

1.10. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispengada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
�
PUBLICAÇÃO

1.11. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � FORO (art. 92, 81º)

1.12. É eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-Goiás, para dirimir os litígios que
decorterem da execução deste Termo de que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/2

do Araguaia-GO, 07 de julho de 2025.
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CONTRATADA



"e.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 02.391.654/0001-19.

Contratada: W B BARRETO LTDA, inscrita no CNP) Nº 43.546.358/0001-27

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação futura e eventual locação de 02 (dois) veículos
tipo Caminhões Basculantes, locação de 03 (três) veículos tipo Caminhão Pipa e 01 (um) veículo tipo
Caminhão de combate ao incêndio para atender a necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Planejamento Urbano e do Fundo Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Município de São Miguel do Araguaia-GO, conforme consta do Termo de Referência.

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados da sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

Valor total: R$ 343.176,00 (trezentos e quarenta e três mil cento e setentae seis reais).
f

SECRETARI

e 10.42.15.452.0009.2059.3.3.90.36.00.16
e 10.42.15.452.0009.2059.3.3.90.39.00.14

Fundamento Legal: A presente contratação fundamenta-se no processo de Pregão Eletrônico nº
26/2025, pa Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.

Dotação Orçamentária:

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

São Mj do Araguaia-GO, 07 de julho de 2025.

[/
JERONYMÓ JOSÉ DE SIQUEIRAÍNETO

[CONTRATANTE
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Empenho:

204124/2025

Órgão Gestor.

Unidade Orçamentária: 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAE PLANEJAMENTO URBANO

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

: Protocolo: Ordem Ficha:
Data: Vetor To:

Fornecimento:

19/08/2025 28.598,00 Ordinário 0011164/25 110029/2025 0190

Incorporação da Despesa:

40 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADA VEZ MELHOR

Ação: 2059 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAE PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE

Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 12 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recursé: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saldo Antenor. Valor Comprometido: Saldo Atual:

100.415,96 28.598,00 71817,96
Dados do Credor:

Credor. WI|B BARRETO LTDA

CNPJ: 43,546.358/0001-27
Endereço: AV JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, Nº: 5197A, SETOR AEROPORTO, QUADRASTA LOTE 19, CEP: 76.590-000,

SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 138/2025 Data Inicial: 07/07/2025 Data Final: 07/07/2026 Publicação: 07/07/2025

Modalidade: Pfegão - Registro de Preço Licitação: 26/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: Lei 14.133/2021, An. 28,1 Edital: Aditivo de Valor. Valor.

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 2
CAMINHÕES BASECULANTE PARA ATENDER A SECRETRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO E O NOSSO
MUNICÍPIO PER
PEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data
25/08/2025

1

ORDEM DE PA ENTO

Data
02/09/2025

O DE 07/07/2025 A 07/08/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 CONFORME

Tipo Documento Número Série Valor
Nota Fiscal Eletronica Municipal 133 0 28.598,00

Totalização 28.598,00

Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor liquido
Ag 794-3 CIC 500087-1 045.100.000 459705 28.598,00 0,00 28.598,00

Totalização 28.598,00 0,00 28.598,00

Centi O e-Assinatura: Y1tu$Z58teX Emitido em 02/10/2025 15:49 por publico Página 1 de 1



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor: Tipo: Protocolo:
prdemmento.

Ficha:
204948/2025 08/09/2025 28.598,00 Ordinário 0011971/25 110569/2025 0190

Incorporação da Despesa:
Órgão Gestor: 40 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19
Unidade Orçamentária: 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO
Função: 15- URBANISMO
Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS
Programa: 9-CIDADE CADA VEZMELHOR
Ação: 2059 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE
Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Subelemento: 12 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

1 Movimentação do Crédito Orçamentário:
Saldo Anterior. Valor Comprometido: Saldo Atual:

282.048,16 28.598,00 253450,16
Dados do Credor:

Credor: WIB BARRETO LTDA
CNPJ: .546.358/0001-27
Endereço: AY JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, Nº: 5197A, SETOR AEROPORTO, QUADRA47A LOTE 19, CEP: 76.590-000,SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

Conta:
Tipo:

Contrato/Licitação:
Contrato: 138/2025 Data Inicial: 07/07/2025 DataFinal: 07/07/2026 Publicação: 07/07/2025Modalidade. Pregão - Registro de Preço Licitação: 26/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:Fundamentação: Léi 14.133/2021, An. 28,1 Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação
IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 2CAMINHÕES BASCULANTE PARA ATENDER A SECRETRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO E O NOSSOMUNICÍPIO PERIQDO DE 07/08/2025 A 06/09/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 CONFORMEPEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data
|

Tipo Documento Número Série Valor12/09/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 140 0 28.598,00
Totalização

28.598,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor líquido16/09/2025 Ag 794-3 CIC 500111-8 045.100.000 463018 28.598,00 0,00 28.598,00Totalização
28.598,00 0,00 28.598,00

Centi O e-Assinatura: actu$Z58teX Emitido em 02/10/2025 15:51 por publico Página 1 de 1
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CONTRATO Nº 111/2025
PROCESSO DE DISPENSA N.º 6562/2025

CONTRATO Nº 111/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
MIGUEL DO ARAGUAIA e WB BARRETO LTDA.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF nº 02.391.654/0001-19, com sede na Avenida José Pereira do Nascimento, n.º 3.851 - Setor
Oeste, São Miguel do Araguaia, CEP 76590-000, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José
de Siqueira Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, aqui
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: WB BARRETO LTDA-ME, CNP]/ sob o nº
43.546.358/0001-27, sediada na Av José Pereira do Nascimento,n.5197 A, Q.47º,L.19,Setor.
Aeroporto, São Miguel do Araguaia -Goiás, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo titular, WESLEY BORGES BARRETO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
Nº019.360.761-10, e RGN.4522451-DGPC-GO, tendo em vista o que consta no Processo nº 6562/2025,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de
2021, resglvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.48/2025,
medianteias cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II)
Contratagão de empresa para a locação de 02(dois) caminhões pipas, em caráter de emergência, com
objetivo de molhar as ruas e avenidas da sede do município e povoado de Luiz Alves, minimizando os
impactos|da seca e poeira, sendo uma contratação emergencial, apenas pelo período de sessenta dias,
para conçlusão do processo licitatório em andamento.

1.2 Descrição detalhada do objeto:

VALOR GLOBALVALORITEM NOME ITEM QTD REF. MENSAL
R$ 43.600,00

1 Caminhão pipa 02 UN R$21.800,00

VALOR TOTAL R$ 43.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA.
1. D prazo de vigência da contratação será de 02 (dois) meses, a contar da data da assinatura, na

orma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vll e XVIII)
.1.10 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições,
observações, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALORE DA ENTREGA
O valor da contratação é de R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais). Sendo
60(sessenta) dias, 02 meses de locação dos caminhões pipas.
4.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
4.2 Detpesa com motorista e manutenção dos caminhões.
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CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

PRAZO DEcaso
5.1.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
5.1.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.
5.2 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.2.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.2.3 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura como valor exato dimensionado.
5.2.4 O sétor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.5 Hayendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçaa liquidação
da idespesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
pareadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.2.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.2.6.1 independemtement do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

naifonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.2.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

ae de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
par aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidoo na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 Após jo interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão|reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
abrighções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos
efeitds financeiros do último reajuste.

6.3 No cáso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigiy o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
71.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

forngcido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expehsas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplifar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

destumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do |presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meyamente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objgto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.1.1.1 A Indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
dalatividade.

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,10;

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo osmateriais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
rgcomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

CLÁUSULA NONA
9.1 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.1.2 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

9.1.3 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.1.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.1.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
10.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
10.42,15.452.0009.2.059-3.3.90.36.00-100
10.42.15.452.0009.2.059-3.3.90.39.00-100

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II)
11.10s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133,o e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÕES
12.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
12.2A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprgssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limitP de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.1Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO (art. 92, $1º)
14.1 E eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Afaguaia-Goiás; para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam serxompostos pela conciliação, conforme art. 92,
$1º da Lei nº 14.133/21.

guel do Araguaia, 19 de maio de 2025.
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NPJnº 43.546.358/0001-27
ContratadaNA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2025

FUNDAMENTAÇÃO: inciso VIII do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/ME nº 02.391.654/0001-19
CONTRATADA: WB BARRETO LTDA-ME, CNPJ/ sob o nº 43.546.358/0001-27
OBJETO: Contratação de empresa para a locação de 02(dois) caminhões pipas, em caráter de
emergência, com objetivo de molhar as ruas e avenidas da sede do município e povoado de Luiz
Alves, mihimizando os impactos da seca e poeira, sendo uma contratação emergencial, apenas pelo
período fe sessenta dias, para conclusão do processo licitatório em andamento.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/05/2025 a 19/07/2025

efetivamente executadas, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária,
FORMA |DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades

creditada em conta corrente da CONTRATADA.
VALOR DO CONTRATO: O valor da contratação é de R$ 43.600,00 (cinquenta e um mil reais).
Sendo 45 (quarentae cinco) dias de locação dos 02 caminhões basculantes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.42.15.452.0009.2.059-3.3.90.36.00-100

DATA ASSINATURA: 19/05/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025
PROCESSO: 6562/2025
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Processo Administrativo n 6562/2025

Considerando, as propostas recebidas;

Considerando, o critério de julgamento e seleção proposta no Termo de

Referênci

Considerando, a necessidade da locação dos caminhões, bem descrita no estudo

técnico pyeliminar;

Justifica-se o procedimento para locação de 02 (dois) caminhões pipas, pelo periodo
de 60(segsenta) dias, em caráter de emergência, com objetivo de molhar as ruas e avenidas da sede
do munitípio e povoado de Luiz Alves, minimizando os impactos da seca e poeira, sendo uma
contratação emergencial, apenas pelo período de sessenta dias, para conclusão do processo licitatório

ento, pelo valor global de 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais), em razão das
considerações alocadas neste procedimento.

São Miguel do Araguaia/GO, 19 de maio de 2025.

!
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E ii ita

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Processo Administrativo n.º 6562/2025

Trata-se de documento necessário para instrução de procedimento de contratação direta,

como detérminao art. 72, inciso VI da Lei Federal n. 14.133/2021.

Cunsiderando, o procedimento de dispensa de licitação que traz sua viabilidade em razão

do preço estimado;

Considerando, a necessidade da locação, que tem por objetivo atender as necessidades da

Secretaria de Infraestrutura e Planejamento Urbano, de São Miguel do Araguaia-Go, garantindo a continuidade

dos serviços públicos;

Considerando, que o Município não dispõe de caminhões em quantidades suficientes para
demandá existente;

Considerando, a proposta ofertada que se encontra pertinente aos critérios de referência e

de
nen

preço.

RESOLVE:
Fica demonstrada as razões para o procedimento de locação de 02 (dois) caminhões pipas, pelo período
de 60(sessenta) dias, em caráter de emergência, com objetivo de molhar as ruas e avenidas da sede
do município e povoado de Luiz Alves, minimizando os impactos da seca e poeira, sendo uma
contratação emergencial, apenas pelo período de sessenta dias, para conclusão do processo licitatório
em andamento, pelo valor global de 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais), em razão das
considerações alocadas neste procedimento, cujo procedimento legal e curricular garante a legitimidade
de sua contratação e obteve o menor preço.

iguel do Araguaia/GO, 19 de maio de 2025.

f
/ /

JERONYMO) DESI VEIRA NETO
Prefáito Munidipal

À
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo:
quem,mento:

Ficha:

202024/2025 26/06/2025 21.800,00 Ordinário 0008816/25 108320/2025 0190
incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19
Unidade Orçamentátia: 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO
Função: 15 - URBANISMO
Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADA VEZ MELHOR
Ação: 2059 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE
Elemento: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Subelemento: 12 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Destinação de Recyrso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:
Saldo Antenor. Valor Comprometido: Saldo Atual:

528.917,07 21.800,00 507117,07
Dados do Credor:

Credor: W B BARRETO LTDA
CNPJ: 43.546.358/0001-27
Endereço: AV JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, Nº: 5197A, SETOR AEROPORTO, QUADRA4STA LOTE 19, CEP: 76.590-000,SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

Conta:
Tipo:

Contrato/Licitação:
Contrato: 111/2025 Data Inicial: 19/05/2025 DataFinal: 19/07/2025 Publicação: 19/05/2025Modalidade: Dispensa de Licitação Licitação: 48/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:Fundamentação: teses do inciso Vil do art. nº 75 da Lei Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação
IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 2CAMINHÕES PIPA PARA ATENDER A SECRETRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO E O NOSSO MUNICÍPIO.CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 CONFORME PEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Série Valor30/06/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 130 0 21.800,00Totalização
21.800,00

ORDEM DE PAGAMENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor liquido04/07/2025 Ag 794-3 CIC 500002-2 045.100.000 450265 21.800,00 0,00 21.800,00Totalização 21.800,00 0,00 21.800,00

Centi O e-Assinatura: 9$tu$Z58teX Emitido em 02/10/2025 15:38 por publico Página 1 de 1



M
e e ESTADO DE GOIÁS

MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

: Protocolo: Ordem Ficha:
Empenho: Data: Valor. Tipo: Dr mento:

203299/2025 47/07/2025 21.800,00 Ordinário 0009681/25 108851/2025 0190

incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 40 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 02.391.654/0001-19

Unidade Orçamentágia: 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 9 - CIDADE CADA VEZ MELHOR

Ação: 2059 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO - ATIVIDADE

Elemento. 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Subelemento: 12 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação de Recyrso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Saido Antenor.

Credor:

CNPJ:
Endereço:

Conta:

Contrato:

Modalidade:

Fundamentação:

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Valor Comprometido: Saldo Atual:

117.840,27 21.800,00 96040,27
Dados do Credor:

no BARRETO LTDA
.546.358/0001-27

AV JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, Nº: 5197A, SETOR AEROPORTO, QUADRA47A LOTE 19, CEP: 76.590-000,
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

Tipo:

Contrato/Licitação:

1111/2025 Data Inicial: 19/05/2025 DataFinal: 19/07/2025 Publicação: 19/05/2025

Dispensa de Licitação Licitação: 48/2025 Aditivo de Prazo: Data Final.

úspensa,
ripóteses do inciso VII do art. nº 75 da Lei Edital: Aditivo de Valor: Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA QUE SE EMITE PARA OCORRER DESPESA COM EMPENHO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 2
CAMINHÕES PIPA PARA ATENDER A SECRETRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO E O NOSSO MUNICÍPIO.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 CONFORME PEDIDO APENSO.

LIQUIDAÇÃO

Date Tipo Documento Número Série Valor
04/08/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 132 0 21.800,00

Totalização 21.800,00

ORDEM DE PA ENTO

Data Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor liquido
15/08/2025 Ag 794-3 CIC 000575247307-8 045.100.000 457147 21.800,00 0,00 21.800,00

Totalização 21.800,00 0,00 21.800,00

Centi e-Assinatura: T$tu$Z58tex Emitido em 02/10/2025 15:40 por publico Página 1 de 1



TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 º

SERVIÇOS DE ENGENHARIA � LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

Processo Administrativo nº 297/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, E A
EMPRESA TEMA INFRAESTRUTURA
LTDA

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, com sede na cidade de São
Miguel do Araguaia, inscrito no CNPJ sob o nº 02.391.654/0001-19, neste ato
representado pelo prefeito, Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto, brasileiro, casado,
residente e domiciliado em São Miguel do Araguaia/GO, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa TEMA INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 53.044.709/0001-55, sediada a Rua Presidente Juscelino
Kubitscheck nº 1475, quadra 26 lote 16-A, CEP: 77.405-110, setor central- Gurupi
(TD), doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por Ramon
Rezende Marques, portador da RG 1058189-SSP-TO e do CPF nº 030.846.931-37,

administrador, conforme atos constitutivos da empresa nos autos, tendo em vista O

que
consta no Processo nº 297/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
o de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 01/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de conservação de

imentos viários "tapa buracos" por tonelada, com aplicação de concreto asfáltico
CBUQ e emulsão da pintura de ligação em diversos bairros no Município de São

iguel do Araguaia � GO.
Objeto da contratação:

Orgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Farnecedor: TEMA INFRAESTRUTURA LTDA
C.C. Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Número Processo Carona: 01
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Id Compra: 48460

p
DESCRIÇÃO QTD UND VLR.UND| VLR. TOTAL

roduto
82.870 EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM 3.600,00 T 915,00 3.294.000,00

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO CBUQ
E PINTURA DE LIGAÇÃO

82.871 FRESAGEM DESCONTINUA DE PAVIMENTO 30.000,00 MZ 2,54 76.200,00
ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 10,0 CM)
COM MINICARREGADEIRA-EXCLUSIVE
TRANSPORTE

82.872 VARRIÇÃO E CARREGAMENTO DE ENTULHO 1.500,00 M3 30,86 46.290,00
coM MINICARREGADEIRA- EXCLUSIVE
TRANSPORTE

82.873 TRANSPORTE DE ENTULHOS (PAV. URB) 9.450,00 M3 3,98 37.611,00
KM

82.B74 TRANSPORTE LOCAL DE MASSAASFÁLTICA 22.680,00 TKM 2,67 60.555,60
(PAV.URB.)

82875 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PEDRA DE 337,50 T 174,27 58.816,12
MÃO EM BURACO INCLUSO TRANSPORTE
EM CAMINHÃO BASCULANTE

82,876 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS - 40.162,50 TKM 1,00 40.162,50
OAEÉE

82,877 CANTEIRO DE OBRAS 12,00 MÊS 3.023,98 36.287,76
82/878 MOBILIZAÇÃO /DESMOBILIZAÇÃO 1,00 UND |32.940,00 32.940,00
82,879 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 12,00 MÊS 10.700,13] 128.401,56

1.3. �Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da assinatura da

2.

do de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133. de 2021.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VILe XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. MATRIZ DE RISCO:
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3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

3.2.1.1. Situação de obra que configure caso fortuito ou de força Maior;
3.2.1.2. Contratante poderá modificar especificações de serviço, ou ampliar escopo, para
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação;
3.2.1.3. Risco de ocorrerem eventos durante a construção que impeçam o cumprimento

do prazo ou que aumentem os custos.
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:

3.2.2.1. Modificações das especificações do serviço / Projeto;
3.2.2.2. Danos causados a terceiros em decorrência de más decisões durante a execução

34 serviços.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em
associação da Adjudicatária com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive
regcisão.

CLÁUSULAQUINTA
5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.811.264,54 (Três milhões oitocentos e onze
mil duzentose sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

5.). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deporrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
fréte, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial
SINAPI - 10/2023 �- Goiás, AGETOP RODOVIARIA - 08/2023 � Goiás, SICRO3
07/2023 - CENTRO OESTE.
72. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
indice(s) definitivo(s).
7.42 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) iíndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
76. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou! de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
77. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
tetmo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e
xIv)
8.1.São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
adordo com o contrato e seus anexos;

Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
pára a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
8/5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;
8/6. Acompanhar

e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8/7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
hpuver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
88. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
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8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.
8.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativoa apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133. de 2021.
8.15. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8. fé Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; e,
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
tépnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das
ngrmas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dgpendências, ou em local por ela designado.
8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
estro ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
cqusado

a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

subordinados.
8:21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
elou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI eXVI
91. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.
93. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, 11),

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tegnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

o em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, deo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990), bem como por
toflo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Chntratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
cdso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
917. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
dé realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9/8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
ein linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº

18.133,de
9/9. Quando não for possivel a verificação da regularidade da habilitação, ora deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante

al
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS � CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas �

CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;
9/18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9,19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
pfevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
pára aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9:20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116. parágrafo único);
921. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cimprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei nº 14.133, de
2021:
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
rhunicipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
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9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme

descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Cpntratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de

evita desvio de função.
9/31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
ontratante.

9,32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nosLens órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

o
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

r

9/33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as

á! eas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9,34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
935. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
résponsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
cbmunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
evisto.
36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
tabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
efeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
ecreto nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de
anejo Florestal Sustentável PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do
istema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
evidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente
SISNAMA, (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
m normas especificas do órgão ambiental competente.
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º. inciso IX. da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
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9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17. inciso TI, da Lei nº 6.938, de
1981, e Instrução Normativa IBAMA nº 05. de 15/03/2014, e legislação correlata;
941.3 Documento de Origem Florestal � DOF, instituído pela Portaria nº 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
9,;41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.
39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

cpnstrução civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
steriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º,

98 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTIY/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
iretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
esiduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
onstrução Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
42.2 Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002,
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
a construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
rocedimentos:
42.21 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
er reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
esíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
42.2.2 residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

[uúlizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
ispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
942.23 residuos Classe € (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.
9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.
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9424 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, O Contratado comprovará, sob pena de

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR nº 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
943.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de
atordo com o poluente e o tipo de fonte.
943.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de
uido para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,es termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
41. Nos termos do artigo 4º,

8
3º, da Instrução Normativa SLTYMP nº 1, de

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
mpre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os

stos correspondentes.
42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
u incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
rceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, Os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
pecessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
áplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
bbtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venhaa ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da

LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dps deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sta observância.
8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
ID.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
Justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
ueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
biente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(EGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
sponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
0.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

ihteroperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
à ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o $

1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII
e XI)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº

14.133. de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial.
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11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a

execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).
11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e

oderá:
Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.

b) Acompanhar a execução do contrato principal.
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo

fornecimento.
11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.
11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
11.1.5.Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes
disposições:

ã) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da
jbrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.

)) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da
portância segurada indicada na apólice.

1.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
urante a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
ontratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
atas convencionadas.
1.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
igência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
eguradora.
1.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação

bu de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato.
11.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituida
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.
11.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
11.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco
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Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo

827 do Código Civil.
11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados

quando da contratação.
11.1D. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.
11.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de

destumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 8 4º. da Lei n.º 14.133, de 2021).
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados Os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.

20 fla Circular Susep
nº 662, de 11 de abril de 2022.

11.12. Extinguir-seá a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garântia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
l 113. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11114. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e neste Contrato.
11.15. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fomecido,
ingluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo
de Referência.
11/16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)j der causa à imexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
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-aa
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º(da Lei
nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas plíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $

4º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art, 156, 85º. da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobfe o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
(2)] -Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1,
de 0,5% a 0,7% do valor do Contrato.
(3); Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea "c" do
subitem 12.1, a multa será de 0,8% a 10% do valor do Contrato.
(4)) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,6% a
0,8% do valor do Contrato.

07
Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

0,7% do valor do Contrato.
12,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
89º, da Lei

nº 14.133. de 2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. 87º. da Lei nº 14.133, de 2021).
12:4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de
2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de
2027):
a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em jputras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei(art. 159).
12.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todps os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133. de 2021)

2»
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de Aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativosàs sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133. de 2021)
12,10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14,133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26. de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

XIX
31 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; €
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLeinº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoas a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2. l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

alizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desfquilibnio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

E de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,

14.]. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especificos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I Gestão/Unidade: Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano
IH. Fonte de Recursos: 100
II. Dotação: 10.42.15.451.0015.1.033. 4.4.90.51.00
1042.15.452.0009.2.059.3.3.90.39.00
I42. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabingtrprrfsma com hr
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 � Código de

Defgsa do Consumidor
�
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

"simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

a
como no respectivo sítio oficial na Internet.

2CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � FORO (art. 92. 81º)

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás,
pata dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
pullerem ser compostos pela conciliação, <onfoôxme art. 92 da Leinº 14.133/21.

o SadMiguel fo guaia-Go, 29 de janeiro de 2025.

JERONYMO ogÉDE SÍQUEIRA NETO
CONTRATANTE

RAMON REZENDE
N 5 Assinado

de orma gal
pocRAMON

MARQUES:03084693137 Dados26250208 105751 0509

TEMA INFRAESTRUTURA LTDA
: GONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

2.

Av. José Pereira do Nascimento, Nº 3.851, Setor Oeste. CEP: 76590-000
São Miguel do Araguaia - Go. Fone: (62) 3977 - 7100 / 3977 - 7101

gabinetef)pretsma com be



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

198933/2025 10/04/2025 401.711,57 Ordinário 0004644/25 105858/2025 0175
incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 15 - VIAS URBANAS

Ação: 1033 - PAVIMENTAR E BLOQUETEAR VIAS URBANAS - PROJETO
Elemento: 44.90.51 - OBRAS E INSTALACOES

Subelemento, 00 - OBRAS E INSTALACOES

Fonte de Recurso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

Saído Antengr. Valor Comprometido: Saldo Atual:

5.456.295,13 401.711,57 5054583,56
Dados do Credor:

Credor: TEMA INFRAESTRUTURA LTDA
CNPJ: 53.044.709/0001-55
Endereço:

Conta: Tipo:

Contrato/Licitação:

Contrato: 32/2025 Data Inicial: 29/01/2025 Data Finat: 29/01/2026 Publicação: 29/01/2025

Modalidadg: Concorrência para Obras e Serviços de Eng. Licitação: 1/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundament : 02 - Despesa sem licitação Edital: Aditivo de Valor: Valor.

Especificação

esmo EM QUE SE EMITE DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A 01º (PRIMEIRA) MEDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS "TAPA BURACOS" POR TONELADA, COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO
CBUQ E: EMULSÃO DA PINTURA DE LIGAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO. TERMO DE
CONTRATO Nº 32/2025 - ADESÃO A ATA Nº 01/2025 (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024). CONFORME PEDIDO APENSO.

OBRA

Endereço: Bairro:

RUAS E AVENIDAS MUNICÍPIO

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS

LIQUIDAÇÃO

: Data Tipo Documento Número Série Valor
15/04/2025 Nota Fiscal Eletronica Municipal 12 1 401.711,57

Totalização 401.711,57

ORDEM DE PAGAMENTO

Conta Fonte Número Valor Documento Valor Retido Valor liquido
30/04/2025 Ag 794-3 CIC 500002-2 045.100.000 440948 129.641,08 9.641,08 120.000,00

Totalização 129.641,08 9.641,08 120.000,00

Cent Oopera TIKUSZS8teX Emitido em 02/10/2025 14:41 por publico Página 1 de 1



sao ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

NOTA DE EMPENHO

Empenho: Data: Valor. Tipo: Protocolo: Ordem Ficha:
Fomecimento:

199362/20 30/04/2025 630.840,68 Ordinário 0005381/25 106196/2025 0175
Incorporação da Despesa:

Órgão Gestor: 10 - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - 02.391.654/0001-19

Unidade O: tária: 42 - SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 15 - VIAS URBANAS

Ação: 1033 - PAVIMENTAR E BLOQUETEAR VIAS URBANAS - PROJETO

Elemento: 44.90.51 - OBRAS E INSTALACOES

Subelemento: 00 - OBRAS E INSTALACOES

Fonte de Recufso: 1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Destinação deRecurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES

Movimentação do Crédito Orçamentário:

SaidoAnterior. Valor Comprometido: Saido Atual.

5.054.583,56 630.840,68 4423742,88
Dados do Credor:

Credor: TEMA INFRAESTRUTURA LTDA
CNPJ: 53.044.709/0001-55

Endereço:

Conta: Tipo:

Contrato/.icitação:

Contrato: 32/2025 Data Inicial: 29/01/2025 DataFinal: 29/01/2026 Publicação: 29/01/2025

Modalidadé: Concorrência para Obras e Serviços de Eng. Licitação: 1/2025 Aditivo de Prazo: Data Final:

Fundamentação: 02 - Despesa sem licitação Edital: Aditivo de Valor. Valor:

Especificação

IMPORTÂNCIA EM QUE SE EMITE DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A 2º (SEGUNDA) MEDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COM CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS "TAPA BURACOS" POR TONELADA, COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO
CBUQ E EMULSÃO DA PINTURA DE LIGAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO. TERMO DE
CONTRATO Nº 32/2025 - ADESÃO AATA Nº 01/2025 (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024). CONFORME PEDIDO APENSO.

OBRA

Ende : Bairro:

RUAS E AVENIDAS MUNICÍPIO

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS

LIQUIDAÇÃO

Data Tipo Documento Número Sério Valor
3

22/05/2028 Nota Fiscal Eletronica Municipal 14 1 630.840,68
Totalização 630.849,68

CentiO prAssinatura: acKuS$Z58teX Emitido em 02/10/2025 14:49 por publico Página 1 de 1



Documento: Natureza: SOLICITAÇÃO
Data Documento: 07/10/2025 Valor: 0,00
Interessado: CA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA Gerado por: kieber.oliveira

Solicitante: GSDRIG HENRIQUE DE SOUZA NETO

Data Protocolo: 07/10/2025

Protocolo Origem:

ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

CÂMARA MUNICIPAL SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
COMPROVANTE DE PROTOCOLO 303/2025

Descrição: DENÚNCIA PARA ABERTURA DE COMISSÃO PROCESSANTE - DECRETO-LEI 201/67

Andamentos
Data e hora Repartição Usuário Tipo Observação Tempo

07/10/2025 - 11:05 PROTOCOLO kleber.oliveira Entrada processo autuado 00:00:23
+

1 Tout) 000023]

Movimentações
Data e hora Repartição Usuário Situação Motivo Localização

07/10/2025 - 11:05 kleber.oliveira Em Andamento início do processo -

Conti O e-Assingtura: WiCb$Z58texX "Emitido em07/10/2025 11:05 por
kieberotiveira

Páginaldo1
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